
CORREIO BRAZILIENSE 

DE AGOSTO, 1819. 

Na quarta parte nova os campos àra 
E se mais mundo houvera lã chegara 

CAMOENS, c. vi l . e. 14. 

POLÍTICA* 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL BRAZIL E ALGARVES. 

Edictal do Conselho da Fazenda em Lisboa sobre o Real 
d' Água, e Subsidio Literário. 

Sua Majestade foi servido determinar, por Sua Real 
Resolução de 19 de Junho de 1818, tomada em Con
sulta do Tribunal do Conselho da Real Fazenda de 21 
de Fevereiro do dicto anno: que assim como concedia 
pela dieta Real Resolução, o prêmio de seis por cento ex-
trahidos do rendimento do Imposto do Real d' Água, 
quando elle se nao arrematasse e corresse por adminis
tração Regia, para ser repartido entre o Provedor, Es
crivão, e Cobradores, que fossem nomeados pela Câ
mara, na mesma conformidade houvesse um igual prê
mio, a respeito do Imposto do Subsidio Literário das Co-
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marcas deste Reyno de Portugal, e do Algarve, quando 
também se naõ arrematasse, e corresse por Administra
ção Regia. 

E para que assim haja de constar, se faz publica por 
esta fôrma. Lisboa 8 de Maio de 1819. 

D. M I G U E L A N T Ô N I O DE M E L L O . 

D. FRANCISCO M A N O E L D* A N D R A D E M O R E I R A . 

Edictal do Conselho da Fazenda em Lisboa sobre a arre
mataçao do Real d' Água. 

Em Consulta do Conselho da Real Fazenda de vinte um de 
Fevereiro de mil oitocentos e dezoito, se fez presente a El 
Rey Nosso Senhor naõ ter sido interessante á Real Fazen
da a Determinação do Real Decreto dedezeseis de Mar
ço de mil oitocentos e sette, que só manda conferir as Ar-
remataçoens do Imposto do Real de Agoa por tempo de 
um anno. E em consideração a tudo que lhe foi exposto 
na mesma Consulta : foi o sobredicto Senhor servido de
terminar por Sua Real Resolução de dezenove de Junho 
do dicto anno, revogando inteiramente o mencionado de
creto; que aqueilas Arremataçoens fossem feitas pelos 
Provedores na Câmara da Cabeça da Comarca, e por tem
po de quatro annos, em massa de todas as Villas, que lhe 
respeitassem : Que, porém, no caso de haverem algum 
Ramo, ou Ramos, que em alguma oceasiaõ fosse mais in
teressante à Real Fazenda fazer em Arremataçao separa
da, que poderiam receber-se os Lanços, expondo as jus
tas causas, para assim se practicar na oceasiaõ, que con
forme ao seu Regimento eraõ obrigados a dar conta no 
Conselho, dos Lanços que houveram, para poder conferir 
a Arremataçao; e isto nos seus devidos tempos conforme 
o mesmo Regimento: E outro sim foi também servido 
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revogar o §. treze do Regimento do Real d' Agoa de vinte 
e tres de Janeiro de mil seis centos quarenta e tres, con
cedendo, que, no caso que por algum incidente naõ se 
arrematasse aquelle Imposto, e ficasse por administração 
Regia, se extrahisse do seu rendimento seis por cento 
para o Provedor, seu Escrivão, e Cobradores, que forem 
nomeados pelas Câmaras, em justa compensação de seu 
trabalho. 

E tendo-se feito publica a sobredicta Real Resolução 
por meio da Imprensa, em data do primeiro de Março 
deste corrente anno de mil oitocentos e dezenove; bai
xou a outra Real Resolução, pela qual 

" Sua Majestade foi servido Determinar por Sua Real 
Resoluhiçaõ de vinte e tres de Dezembro de mil oito
centos e dezoito, tomada em Consulta do Conselho da 
Real Fazenda de seis de Junhodo dicto anno; Que em de
claração ao Decreto de dezeseis de Março de mil oitocen
tos e sette, havia por bem que as Arremataçoens do Real 
d' Agoa 6e pudessem fazer naõ só annualmente, mas tam
bém por tres, ou por quatro annos, conforme se offere-
cesse a maioria de Lanços: Que das pequenas Villas 
se pudesse formar um Ramo, segundo o Local: Que a 
assistência das Câmaras, que naõ fossem as da Cabeça 
do Ramo, que se arrematar, se pudesse supprir pela com-
parencia dos Procuradores do Concelho: E que havendo 
fianças idônea», ou segura abonaçaÕ aos Lanços offereci-
dos, se naõ exigiriam mais formalidades, que diminuís
sem a concurrencia dos Licitantes. 

E para assim constar a sobredicta Real Resolução, se 
faz publica por esta forma. Lisboa sette de Junho de mil 
oitocontos e dezenove 

D. MIGUEL ANTÔNIO DE MELLO. 

D. FRANCISCO MANOEL D' ANDRADE MOREIRA. 
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Portaria, ao Desembargo do Paço em Lisboa, sobre os 
roubos e sacrilégios, em algumas provincias de Por
tugal. 

Sendo presentes a El Rey N. S. os horrorossimos sa
crilégios, que ultimamente se tem commettido em muitas 
Igrejas destes Reynos, especialmente nas das provincias 
do Minho e Beira, que se acham profanadas e espoliadas 
das suas pratas e alfaias, passando os aggressores aos ex-
ecrandos insultos, e attentados de roubarem também os 
vasos dos sacrarios, e espalharem as Formas Sagradas, sem 
temor de Deus nem das penas das leys; e exigindo estes 
detestáveis crimes de Lesa Majestade Divina exactas a-
veriguaçoens para se descobrirem e castigarem os ag
gressores com toda a severidade; manda Sua Majestade, 
que a Meza do Desembargo do Paço passe logo as ordens 
necessárias aos Ministros desta Cidade, e das Comarcas, 
para procederem a todas as diligencias necessárias, a fim 
de prenderem os aggressores, e segurarem as pessoas sus
peitas, logo que houverem indícios contra éllas, para se
rem perguntadas; e manda outro sim, que os prezos sejam 
remettidos sem demora, com as suas perguntas e summa-
rios, para serem julgados pelas commissoens estabeleci
das para este effeito na Casa da Supplicaçaõ, e Rela
ção do Porto. Palácio do Governo, em 12 de Junho de 
1819. 

Com as rubricas dos Governadores do Reyno, 

Avizo ao Patriarcha Eleito,sobre o mesmo. 

Excellentissimo, e Reverendissimo Senhor. El Rey N. 
ten-lo jn ordenado, que se façam as diligencias mais ex-
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actas para se descobrirem e castigarem os malvados réos 
dos horríveis e sacrilegos desacatos, commettidos em 
muitas igrejas destes Reynos; em que os aggressores, de
pois de roubarem as suas pratas e alfaias, se atreveram a 
roubar também os vasos dos sacrarios, e espalhar mui
tas das Sagradas Formas, com outros sacrilégios, pelos 
quaes a Divina Majestade foi enormissimamente offen-
dida : e querendo, com religiosa piedade, applacar a Di
vina Justiça, por meio de fervorosas e publicas depreea-
çoens; he servido, que na Sancta Igreja Patriarchal se fa
çam tres dias de preces successivos, que seraõ os dias 25 
26, e 27 do corrente, que no ultimo delles pelas cinco ho
ras da tarde se faça uma solemne procisaõ do desaggravo 
do Sanctíssimo Sacramento, que ha de sair da Basílica 
de Sancta Maria, acompanhada pelo Governo destes Rey
nos, convocando V. Ex.a para ella todo o clero das paro
cliias desta capital, e das Ordens Regulares dos conventos 
delia, e todas as irmandades do Sanctíssimo Sacramento 
das sobredictas parochias, e que no dia de segunda feira 
immediata se celebre, na mesma Sancta Igreja Patriarchal 
uma solemnissima Missa como Sacramento exposto,que 
ficará por todo o dia, na conformidade do que se prac
tica nas quarenta horas. Outro sim ordena, que por ou
tros tres dias se façam igualmente as referidas preces, em 
todas a igrejas porochiaes do Patriarchado e dos mostei
ros de religiosos de sua jurisdicçaõ. O que por ordem 
de Sua Majestade participo a V. Exa. para que assim se 
execute. Deus guarde a V. Exa* Palácio do Governo em 
15 de Junho de 1819. 

JOAÕ ANTÔNIO SALTER DE MENDOÇA. 



118 Politica. 

Aviso, para se fecharem os Theatros durante as 
preces. 

Ely Re Nosso Senhor, penetrado do gravíssimo senti
mento que lhe tem causado os horríveis, e sacrilegos 
desacatos commetidos em muitas igrejas destes reynos, 
especialmente das Provincias do Minho, e Beira, em que 
os aggressores, depois de roubarem as suas pratas, e al
faias, ousaram também roubar os vasos dos sacrarios, 
espalhar as Formas Sagradas, e commetter outros sacri
légios com que muito oífendêram a Divina Majestade: 
e querendo applacar, por meio de fervorosas, e publicas 
deprecaçoens, a Divina Justiça, e desaggravar a sua of
fensa, foi servido ordenar que na Sancta Igreja Patriarchal 
desta cidade, e no6 dias 25, 30, e 27 do corrente mez se 
façam preces, e no ultimo delles uma solemne Procissão 
de desaggravo do Sanctíssimo Sacramento: e determina 
que V. S*. passe as ordens necessárias, para que os Theatros 
estejam fechados nos sobredictos tres dias—Deus.guarde 
a V. S. Palácio do Governo em 19 de Junho de 1819. 

JOAÕ ANTÔNIO SALTER DE MENDONÇA. 

Senhor Joaõ de Mattos e Vasconcellos Barbosa de Ma-
galbaens. 

Aziso á Inspecçaõ do Terreiro do Trigo em Lisboa, 
augmentando a imposição sobre o trigo estrangeiro. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor:—Continu
ando os clamores dos Proprietários, e Rendeiros das terras 
de lavoura, que se consideram perdidos pela continua
ção da extraordinária, e muito prejudicial entrada de 
trigo estrangeiro, pois tem mostrado a experiência, que 
naõ basta o augmento da vendagem ordenada pelo Aviso 
de 11 de Maio próximo passado para equilibrar o preço 
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daquelle trigo, como inconveniente, a fim de o nacional 
sustentar a sua concurrencia, maiormente promettendo o 
bom estado das Searas uma colheita muito abundante 
El Rey nosso Senhor, em attençaõ aoreferrido, manda in
terinamente, em quanto o exigira necessidade da lavoura, 
ou naõ determinar o contrario, que o trigo estrangeiro, 
que der entrada no Terreiro Publico, depois da publicação 
desta ordem por edictaes, pague duzentos réis por cada 
um alqueire, em lugar de oitenta réis já estabelecidos; e 
que o novo augmento tenha a mesma applicaçaõ decla
rada no referido aviso. O que de Ordem do mesmo 
Senhor participo a Vossa Excellencia, para que assim o 
fique entendendo, e faça executar. Deus guarde a Vossa 
Excellencia. Palácio do Governo 18 de Junho de 1819. 

JOAÕ ANTÔNIO SALTER DE MENDONÇA. 

Senhor Conde de Peniche. 

Portaria dos Governadores do Reyno de Portugal, provi
denciando na arrecadação dos bens naufragados. 

Reconhecendo-se, pela freqüência dos naufrágios nas 
Costas destes Reynos, a necessidade de regular de uma 
maneira uniforme em todas as terras marítimas, e Alfân
degas dos mesmos Reynos, os soccorros, que devem pres
tar-se por officios de hospitalidade, as authoridades a 
quem elles incumbem, e o modo de proceder-se nas Al
fândegas a respeito das mercadorias, e objectos salvados; 
e em quanto naõ baixar resolução de Sua Majestade so
bre a Consulta do Conselho da sua Real Fazenda, que 
se acha affecta com o objecto da dieta regulação. He o 
mesmo Senhor servido determinar, que interinamente se 
observe pelos respectivos Magistrados, e Alfândegas o 
seguinte: 1. Que para os primeiros soccorros saõ com-
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petentes as authoridades territoriaes, devendo estas fazer 
logo aviso ás Alfândegas do districto. II. Que os Juizes 
das Alfândegas deputem logo officiaes seus ao lugar do 
naufrágio, para cuidarem da arrecadação, participando 
o necessário ao respectivo superintendente, para este 
dar as providencias e ordens que julgar a propósito, pro
cedendo os mesmos officiaes a inventario dos salvados, 
e requerendo aos Juizes de fora as devassas, que estes de
vem remetter ao Superintendente, e os Juizes das Alfân
degas os inventários. III. Que as mercadorias salvadas 
sejam conduzidas á Alfândega, ou para serem re-expor-
tadas sem direitos, ou para os pagarem, ficando na terra, 
com o rebate da quarta parte, na fôrma do Aviso de oito 
de Fevereiro de mil settecentos settetenta e dous, sendo 
bem entendido, que os gêneros e fazendas prohibidas 
devem ser infallivelmente re-exportadas, logo que seja 
possível, e practicando-se no embarque, e ate á sahida 
da embarçaõ as cautelas determinadas pelas leys para 
similhantes casos. IV. Que aos Cônsules,ou Agentes da 
naçaõ, a que pertencer a embarçaõ naufragada, seraõ en
tregues os papeis achados na mesma embarcação, assim 
como as mercadorias salvadas, quando dellas naõ appa-
reça dono, procurador, ou consignatario, os quaes devem 
pagar aos operários que trabalharem no salvamento. 
V. Que duvidando elles, ou dilficultando os dictos 
pagamentos, que devem regular-se pelo estado da terra, 
se vendam somente as fazendas necessárias para a 
satisfacçaÕ dos trabalhos. VI. Que acontecendo o nau
frágio no districto da Alfândega aonde reside o Superin
tendente, a este tocará dar immediatamente as provi
dencias e soccorros, e tirar a devassa, dando parte de 
tudo ao Conselho da Fazenda, e ao administrador Geral 
da Alfândega Grande de Lisboa, como Feitor Mor das 
mais do Reyno. VII. Que vendidas as fazendas, seja o 
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seu producto entregue aos donos, seus procuradores, 
commissarios, ou aos Cônsules, por termos legaes, e de
baixo da sua responsabilidade, naõ havendo em caso al
gum emolumentos de officiaes, além das custas por escri
ta, e mais termos judiciaes, sem vencimento de Diários, e 
sendo os objectos salvados fragmentos da embarcação nau
fragada, ou seus apparelhos, sejam vendidos no lugar do 
naufrágio, para se evitarem as despezas da conducçaõ, 
se esta naõ for requerida por aquelles a quem tocar, no 
qual caso seraõ deferidos. VIII. Que as madeiras dos 
naufrágios, que naõ forem vendidas, nem requeridas no 
termo da Ley, sejam entregues ao Almoxarife d' El 
Rey, ou nos Trens a beneficio da Real Fazenda. O Con
selho da mesma Real Fazenda o tenho assim entendido, 
e faça executar. Palácio do Governo em tres de Julho de 
de mil oitocentos e dezenove. 

Com tres Rubricas do Governadores do Reyno. 

CHILE. 

Proclamaçaõ do General San Martin ao povo do Peru. 

Sua Excellencia D. Jozé de San Martin, Capitão Gene
ral do Exercito combinado dos Andes e Chili, e Gram 
Official da Legiaõ do Mérito, &c, «Sec, 

Aos Habitantes de Lima e Peru. 
Compatriotas!—O mesmo direito, que tem todo o ho

mem livre de fallar ao opprimido, me authoriza a dirigir-
me a vós. Os acontecimentos, que tem tido lugar em rá
pida suecessaõ, durante os nove annos passados, vos tem 
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mostrado os títulos solemnes, pelos quaes os Estados In
dependentes de Chili e de Buenos-Ayres, me ordenam 
entrar no vosso território, e defender a vossa liberdade. 

Esta está identificada com a delles; assim como com a 
causado gênero humano; e os meios, que em foram con
fiados para vos salvar, saõ tam efficazes, quanto saõ con
sistentes com tam sagrado objecto. 

Desde o primeiro momento, em que appareceo na Ame
rica a determinação de ser livre, se apressaram os agen
tes do poder Hespanhol a extinguir aquella illuminaçaÕ 
mental, que faria que os Americanos conhecessem suas 
cadêas. A revolução começou a apresentar um aspecto 
respeitável em outras partes, e em conseqüência de seus 
progressos, trabalhou o Vice-Rey do Peru por persuadir 
ao mundo, que tinha podido extinguir nos habitantes de 
Lima até a alma, que sentisse o pezo e ignomínia de seus 
ferros. O mundo, escandalizado á vista do sangue Ame
ricano, derramado pelas maõs dos Americanos, principiou 
a considerar, se os escravos eram tam culpaveis como 
seus tyrannos, ou se a liberdade se podia queixar mais 
daquelles, que tinham a barbara coragem de a invadir, ou 
daquelles, que eram assas estúpidos e baixos para a naõ de-
defender. Continuou a guerra, dessolando este innocente 
paiz, porém naõ obstante todas as combinaçoens do des
potismo, o evangelho dos direitos do homem foi propa
gado no meio de contradicçoens. Centos de Americanos 
morreram no campo da honra, ou pelas maõs de atrai-
çoados chefes; mas a opinião publica, fortalecida por no
bres traços nos fez triumphantes; e assim o tempo, o grande 
regenerador das sociedades políticas, preparou o momen
to, em que o problema dos sentimentos Peruvianos e a 
sorte da AmericaMeredional devia ser decidida. 

O meu avizo, portanto, naõ hedeum conquistador, que 
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procura crear nova escravidão. A madureza das cousas 
tem preparado este grande dia da nosssa emancipação 
politica, e eu naõ posso ser mais do que um instrumento 
accidental de justiça, e um agente do destino. Conhe
cendo os horrores, com que a humanidade he afflicta pelas 
guerras, tenho sempre procurado alcançar o meu ob
jecto pelos meios mais conformes aos interesses e bem dos 
Peru vi anos. 

Depois de uma completa batalha nos campos de Maipõ 
sem attender aos incentivos da justa vingança pela barbara 
aggressaÕ, nem ao direito de indemnizaçaõ pelos grandes 
males causados a Chili, tenho dado plena prova de meus 
sentimentos pacíficos. Escrevi ao vosso Vice-Rey, em 
em data de 11 de Abril passado, lembrando-lhe a diffi-
cultosa situação, em que se achava posto, e notando-lhe a 
extençaõ dos recursos dos dous Estados intimamente uni
dos, e a preponderância de seus exércitos; em uma palavra, 
a disparidade da lucta, que o ameaçava. Filio respon
sável aos habitantantes de vosso território, pelos effeitos 
da guerra; e, para os evitar, lhe propuz que convocasse os 
illustres habitantes de Lima, notando-lhe quaes eram os 
sinceros desejos dos Governos de Chile e Buenos-Ayres, 
que elle devia ouvir os seus direitos e queixas, e conce
der, que o povo adoptasse livremente a forma de Governo 
que julgasse própria; e que o resultado de suas espontâ
neas deliberaçoens fosse a ley suprema de miuhas ope
raçoens. Esta liberal proposição foi respondida com a-
meaças e insultos; pelo que a ordem da justiça, assim 
como a segurança commum, me obrigam a adoptar o ulti
mo extremo: o uso de uma força protectora. O sangue, 
portanto, que se derramar, será somente o crime de tyran
nos, e de seus satélites. 

A sinceridade de minhas intençoens naõ tem sido me-
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nos evidente depois da batalha de Chacabuco. O exer
cito Hespanhol foi completamente derrotado, Chili ficou 
um Estado independente, e os seus habitantes começam 
a gozar da segurança de sua propriedade, e dos fructos 
de sua libertação. Este exemplo somente he a mais se
gura garantia de meu comportamento. Tyrannos, habi
tuados a desfigurar os factos, em ordem a accender o facho 
da discórdia, tem sido obrigados a confessar, que a mo
deração éra a guia do victorioso exercito de Chile. O 
nosso interesse he o do povo. He do interesse de todos 
que se expulsem de Lima os tyrannos e o resulta
do da victoria será, que a capital do Peru verá, pela 
primeira vez, junetos os seus filhos, elegendo livre
mente seu Governo, e apparecendo sobre a terra na 
classe das naçoens. A uniaõ destes tres Estados inde
pendentes ensinará à Hespanha qual he a sua impotência, 
e assegurará a estimação e respeito das outras potências. 
Fixa a primeira baze da vossa existência politica, um 
Congresso Central dos tres Estados dará a todos estabe-
lidade. Debaixo do império de novas leys, aprendereis 
os benefícios da existência social. Desappareceraõ vos
sas ruinas, é seraõ suecedidas pela paz e pela abundân
cia. 

Americanos—Osexercitos victoriosos de uminsolente 
tyranno diffundem o terror entre o povo, sugeito a seus 
triumphos; porém as legioens, que eu commando, obriga
das a fazer a guerra contra esses tyrannos, que a tem 
provocado, promettem amizade e protecçaÕ a seus ir
maõs. Eu me empenho em que esta promessa seja cum
prida. 

Hespanhoes Europeos.—Naõ procuro a vossa ruina. 
Naõ entro no território Peruviano para destruir. Vos 
mesmos sois interessados na prosperidade da America; 
porque esta he a vossa casa. A Hespanha está no esta-
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do de envilecimento. Os seus recursos estaõ dilapi-
dos, o Estado carregado de uma enorme divida, e o 
Monarchainhabil para vos ajudar. O Peru livre vos ofle-
rece melhor paiz do que aquelle em que nascestes. Uni-
vos pois com nosco. Nós respeitamos a propriedade e 
a religião. 

Habitantes do Peru—A vós collectivamente me dirijo. 
Omundo civilizado tem os olhos sobre vós. Naõ confirmeis 
a suspeita, que existe contra vós ha nove annos. Se vos 
aproveitais deste momento favorável, a transição será fácil. 
Quando os direitos do gênero humano, perdidos no Peru 
por tantos séculos, forem restabelecidos, eu serei feliz, 
unindo-me na formação daquellas instituiçoens, que os 
preservem, e quando a obra se concluir terei satisfeitos os 
melhores desejos de meu coração. 

(Assignado) José DE SAN MARTIN 

Quartel General, de Santiago de Chile, 18 de Novem
bro 1818-

HESPANHA. 

Officio do Secretario de Estado, sobre o ensino da Agri
cultura. 

Naõ podendo perder de vista El Rey nosso Senhor, 
a necessidade e importância de promover a Agricultura, 
por todos os meios possíveis, nos vastos dominios da 
Monarquia Hespanhola, e naõ satisfeito ainda o seu Real 
animo com ter restabelecido a cadeira publica desta 
Sciencia no Real Jardim Botânico de Madrid, que 
tantos e taõ sazonados fructos vai produzindo, debaixo 
de seus soberanos auspícios, houve por bem determinar, 
em ordem Regia de 31 de Janeiro de 1815, e em outras 
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posteriores, inclusa a de 26 de Novembro de 1818, que 
se erigissem seis cadeiras do mesmo ensino nas cidades 
de Burgos, Sevilha, Toledo, Valencia, Badajoz, e Leaõ, 
para que intruam os lavradores e proprietários das die
tas Provincias nos bons principios, e praticas mais re-
commendaveis da Agricultura, base solida da riqueza 
publica. E como, para chegar ao termo a que aspiram 
os seus paternaes cuidados, seja mui vantajoso que todas 
as cadeiras e aulas de Agricultura até agora estabele
cidas, e que ao diante se estabelecerem, conservem com 
a da Corte um centro de unidade, e entre si as mais inti
mas relaçoens, como se expressa no artigo 29 do regula
mento approvado por S. M. para o regime dellas, foi S. 
M. servido communicar pela Primeira Secretaria de 
Estado e do Despacho á Real Sociedade Econômica de 
Madrid, directora das outras do Reyno, a real ordem se
guinte. 

Attendendo El Rey nosso Senhor â utilidade de uni
formar o methodo de ensino da Agricultura, para o adian
tamento de tam importante Sciencia, e o mérito reco
nhecido por esse corpo patriótico da obra de D. Antônio 
Sandalio de Árias, intitulada Liçoens de Agricultura, 
houve S. M. por bem resolver, que se recommende a todas 
as Sociedades do Reyno, a cujo cargo existam cadeiras 
da indicada sciencia, que se tome a dieta obra elementar 
por texto do ensino, em quanto, com o adiantamento desta 
saudável classe de conhecimentos, se naõ publica outra 
que apresente maiores vantagens. Por ordem Real o 
aviso a V. S. para conhecimento do Sereníssimo Senhor 
Protector desta Sociedade, e para que ella cuide do cum
primento do resolvido por S. M. em beneficio dos seus 

povos. Palácio 26 de Maio de 1819 Marques de Casa-
Yrugo.—Senhor Secretario da Real Sociedade Econômi
ca Matritense. 
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Inteirado este corpo patriótico, ordenou o devido e 
pontual cumprimento desta Soberana resolução, na sessaõ 
de 29 de Maio próximo passado, a que presidio o seu 
digníssimo e augusto Protector o Sereníssimo Senhor In
fante D. Francisco de Paula Antônio, mandando S. A. 
se remetesse a todas as Sociedades Economias do Reyno, 
e que se publique além d'isso na Gazeta do Coverno, a 
fim de que chegue á noticia de todos; e que o publico, 
reconhecido aos benefícios de S. M., aprecie como he 
devido as sabias medidas, que tem dignado tomar em pro
veito dos seus amados vassallos. 

Artigo de Officio, sobre as cadeiras de Agricultura. 

Na Real ordem de 31 de Janeiro de 1815 foi S. M. 
servido mandar, conformando-se em tudo com o projecto 
elevado á sua soberana consideração pela Real Sociedade 
Econômica de Amigos do paiz desta Corte, estabelecer 
seis cadeiras de Agricultura em outras tantas Provincias 
da Península, e com a dotação annual de 20.000 reales de 
velhon (800.000 réis) dos respectivos fundos de Próprios e 
Arbítrios, designando 12.000 reales daquella quantia para 
o Lente, e os 8.000 restantes para as despezas de ensino, e 
lavra dos terrenos destinados a ensaios agronômicos; 
tudo debaixo de certos requisitos e disposiçoens con-
teúdas em um regulamento que formou o dicto Real 
corpo. Encarregava ao mesmo tempo S. M. á sociedade 
procedesse a chamar e abrir o competente concurso de op
posiçaõ, prevenindo ao Conselho Real o cumprimento da 
dieta soberana resolução na parte que lhe tocava, a saber, 
a preparação e realização das dotaçoens das cadeiras. 

Apezar dos vivos desejos de S. M., que, amante e zela-
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dor dos seus povos, quiz que a primeira das artes se estu
dasse por principios fundamentaes, para que os seus 
amados vassallos podessem tirar delia a utilidade de que 
he capaz este afortunado território Hespanhol, tinham 
com tudo as suas paternaes miras ficado até agora em 
mero projecto; mas conhecendo novamente de quanta 
importância seria à naçaõ que quanto antes se realizas
sem os patrióticos sentimentos, que animam esta Real 
Sociedade, houve por bem S. M. mandar ao Consello 
Real, em ordem Regia de 26 de Novembro do anno pró
ximo passado, que sem mais demoras nem pretextos se 
verificasse a sua soberana vontade neste ponto, e se des-
pozesse immediatamente o mais opportuno, a fim de que, 
celebrando-se as opposiçoens com a maior brevidade, 
debaixo da censura da Sociedade Econômica, podesse 
principiar immediatamente o ensino da sciencia mais 
honorífica e antiga do homem, nas capitães de Toledo, 
Sevilha, Burgos, Leaõ, Badajoz, e Valencia, designadas 
por S. M. para estabelecer nellas as menciouadas cadeiras. 
E em cumprimento desta terminante resolução procedeo 
a Sociedade á convocatória por edictos, que se remette-
ram e affixaram para esse fim; e practicados os exercí
cios de opposiçaõ pela ordem assignalada no regulamento 
approvado por S. M., se fez a proposta conforme o mé
rito dos oppositores; e approvada esta, conveio S. M. 
em conferir, por ordem Regia de 18 de Abril ultimo, as 
cinco primeiras cadeiras nestes termos: a de Toledo a 
D. Francisco Martines Robles, a de Sevilha a D. José 
Lúcio Perez, a de Burgos a D. Páscoa] Asensio, a de 
Leaõ a D. José Alonso Quintanilha, e a de Badajoz a D. 
Juliaõ de Luna. E posteriormente por ordem Regia do 
Io. de Maio próximo passado se dignou S. M. conceder 
em iguaes termos a cadeira de Valencia a D. Francisco 
Gil. 
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INGLATERRA. 

Proclamaçaõ contra os afundamentos sediciosos. 

Por S. A. R. o Principe de Gales, Regente do Reyno 
Unido da Gram Bretanha e Irlanda, em nome e a bem de 
Sua Majestade. 

Proclamaçaõ. 
George P. R. 

Por quanto, em varias partes da Gram Bretanha se tem 
feito ajunctamentos de grande numero dos vassallos de 
Sua Majestade, a requirimento de pessoas, as quaes ou al
gumas das quaes junctamente com outros, por meio de 
fallas sediciosas e traidoras, dirigidas ás pessoas convoca
das, tem trabalho por trazer ao ódio e desprezo o Go
verno e Constituição estabelecida neste Reyno, e particu
larmente a Casa dos Communs do Parlamento; e exci-
citar a desobediência ás leys; e a insurreição contra a au
thoridade de Sua Majestade. 

E porquanto se nos tem representado, que em um des
ses ajunctamentos, as pessoas ali convocadas, em flagrante 
violação das leys, tentaram constituir e nomear, e em 
tanto quanto delles dependia constituíram e nomearam 
uma pessoa entaõ nomeada, para se assentar em nome 
delles, e a seu bem na Casa dos Communs do Parla
mento ; e ha razaõ para crer que se estaõ para fazer 
outros ajunctamentos, para similhantes fins illegaes. 

E por quanto se tem impresso, publicado e indus-
triosamente circulado muitos escriptos máos e sediciosos, 
tendentes a promover os diversos fins sobredictos, e a le
vantar ciúmes sem fundamento e descontentamento no 
espirito dos fieis e leaes vassallos de Sua Majestade. 
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E porquanto temos outro sim entendido, que, com as 
vistas de melhor poderem porem execução os máos pro
pósitos sobredictos, em algumas partes do Reyno, se a-
junctam homens clandestina e illegalmente para se exer
citarem e instruírem no emprego militar. 

E por quanto o bem e felicidade deste Reyno, princi
palmente depende, debaixo da Divina Providencia, do 
justo descanço e confiança na integridade e sabedoria do 
Parlamento, e na firme perseverança naquellla affeiçaõ ao 
Governo e constituição do Reyno, que sempre tem pre
valecido no espirito do povo; e porquanto nada ha, que 
tam anxiosamente desejemos como preservar a paz e 
prosperidade publica, e segurar a todos os leaes vassallos 
de Sua Majestade o inteiro gozo de seus direitos e liber
dades. 

Tendo, portanto, resolvido reprimir as más, sediciosas, 

e atraiçoadas practicas sobrebictas, julgamos conveniente 
em nome e a bem de Sua Majestade, por e com o parecer 
do Conselho Privado de S. M. expedir esta nossa Real 
Proclamaçaõ avizando solemnemente a todos os fieis vas
sallos de S. M. que se guardem contra qualquer tentativa 
para subverter as leys, e derribar o Governo tam feliz
mente estabelecido neste Reyno: e que se abstenham de 
toda a medida inconsistente com a paz e boa ordem da 
sociedade; e encarecidamente os exhortamos, que em 
todo o tempo, e com todas as suas forças evitem e desa
nimem todo o procedimento tendente a produzir os máos 
effeitos acima descriptos. 

E estrictamente ordenamos a todos os amados vassallos 
de S. M., que se abstenham da practica de taes exercícios 
militares como fica dicto; porque do contrario responderão 
por isso em seu risco. 

E encarregamos e ordenamos a todos os Sherifes, Justi 
ças de paz, principaes Magistrados das Cidades, villas e 
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corporaçoens, e a todos os outros Magistrados na Gram 
Bretanha, que, cada um dentro das suas respectivas ju-
risdicçoens, façam diligente inquirição, para descubrir e 
trazer á justiça os authores e impressores dos sobredictos 
máos e sediciosos escriptos; e a todos os que os circu
larem; e que façam os seus maiore sesforços para trazerem 
em justiça todas as pessoas, que forem ou puderem ser cul
padas de fazer fallas ou arengas sediciosas, e todas as pes
soas que intervierem em quaesquer motins ou assem
bleas illegaes, que qualquer que seja o seu pretexto se
jam naõ somente contrarias ás leys, mas perigosas aos-
mais importantes interesses do Reyno. 

Dada na Corte em Carlton House, aos 30 de Jullho de 
1819; e 59 do reynado de S. M. 

Deus guarde El Rey. 

Carta do Conde Fitzwilliam, Tenente Rey do Condado de 
York, ao Conde Stamford, Tenente Rey do Condado 
de Chester. 

Wentworth, 21 de Julho de 1819. 

My Lord—Tive á honra de receber a carta de V. S. de 16 
do corrente, transmittindo-me as resoluçoens dos Magis
trados de Cheshire, passadas aos 13 do corrente em Ses
saõ Geral de trimestre; por cujas communicaçoens pe
ço a V. S. que aceite os meus agradecimentos. Como 
estava fixo para segunda-feira, 12 do corrente, um ajunc
tamento do povo em Hunslet-moor, perto de Leeds, que 
julguei me poderia dar os meios deformar uma opinião 
a respeito da importante consideração da tempera e dis
posição do povo daquella grande cidade e extenso districto, 
demorei responder a V. S. até que tivesse recebido, in-
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formaçoens do que se passasse naquella oceasiaõ. O ob
jecto apparente deste ajunctamento naõ differia dos ou
tros, que recentemente se fizeram no mesmo lugar. Era 
este a reforma Parlamentar, por meio do suffragio uni sal, 
eleição por escrutínio, e Parlamentos annuaes, fundados 
sobre certos principios abstractos dos direitos dos 
homens; mas a isto se acerescentou, nesta oceasiaõ, outra 
resolução (de algum modo inconsistente com o espirito 
das primeiras, que produziriam uma completamente 
nova Casa dos Communs) de mandar um Representante 
para a presente Casa, logo que pudessem achar algum 
próprio para isso. Naõ obstante que parece naõ haver 
abatimento na grande extençaõ de suas pretenqoens, com 
tudo se me tem dado a entender, que appareceo em suas 
maneiras um manifesto espirito de humiliaçaõ, no tom 
mais humilde, e nos meios propostos para obter seus fins, 
visto que até expressaram a inclinação de fazer petiçoens 
ao Parlamento. Porém, sem entrar nas particularidades 
do que se passou, he para mim de grande satisfacçaÕ 
o poder informar a V. S. de que o numero, que asisstio 
a este ajunctamento, naõ excedeo metade do que assistio 
ao ultimo; e que do numero presente, que compunha 
esta assemblea, muito grande porçaõ éra de mulheres 
mais do que nos passados. No fim do negocio dissolveo-
-se o ajunctamento, e dispersou-se o povo, sem tumul
to, sem resultar mal a ninguém, e da maneira mais or
denada e pacifica. Em geral, penso que posso confiada-
mente assegurar a V. S. que ainda que se achem neste 
districto certo numero de characteres ou pessoas mui 
sediciosas, machinadoras e perigosas, que estaõ traba
lhando por imbuir o espirito dos ignorantes com doutrinas 
destruetivas de tudo quanto he precioso no nosso esta
belicimento constitutional, estes homens saõ poucos em 
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numero, sem character ou influencia, a massa da popu
lação naõ hepor nenhuma forma desaffecta; e pelo con
trario, está contente com o presente estado das cousas. 
Se assistem a taes ajunctamentos, isso procede em grande 
gráo de falta de occupaçaõ: elles tem a desgraça de naõ 
terem emprego: por mais que desejem trabalhar, na pre
sente estagnação do commercio, naõ podem achar que 
fazer; e estaõ assim reduzidos á cruel penúria; em que 
deve estar cada homem, cujo sustento diário depende de 
seu ganho também diário, quando lhe falta emprego. 
Esta he presentemente a sua dura sorte, a qual, muito 
em seu bom credito, pelo que ouço, elles soffrem, es
perando melhores tempos, com paciência e resignação. 
Tenho-me dilatado, mas julguei que V. S. estaria anxi-
oso por saber a disposição geral de uma grande popu
lação tam contígua a partes de Cheshire. 

Tenho a honra de ser, My Lord, de V. S. «Sec. 

(Assignado) WENTWORTH FITZWILLIAM. 

Ao Conde de Stamford, «Sec. 

P. S. Acho que omitti, que os oradores segunda-feira 
foram pela maior parte os mesmos das oceasiones pre
cedentes : na verdade saõ uma espécie de oradores itine-
rantes, que assistem a quasi todos os diversos ajuncta
mentos. 
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COMMERCIO E ARTES. 

Edictal pela Juncta do Commercio em Lisboa, sobre o 
commercio do algodão em Hespanha. 

A Real Juncta do Commercio Agricultura Fabrias e 
Navegação manda participar ao publico; que, por uma 
ordem recente de S. M, Catholica, que lhe foi communi-
cada pelo Cônsul Portuguez, residente em Cadiz, he 
agora permittida indistinctamente a entrada de toda a 
qualidade de algodão em rama ertrangeiro no Reyno de 
Hespanha, em beneficio das suas fabricas, pagando de 
direitos dez por cento sobre a avaliação de cinco reales 
(duzentos reis) por arratel, quando anteriormente do 
nosso algudaõ só éra admittido o de Pernambuco, ou 
aquelle que se introduzia debaixo deste nome. Lisboa 
1 de Julho, de 1810. 

(Assignado.) JOSÉ A C C U R S I O DAS N E V E S . 

Noticias sobre o commercio entre o Porto de Trieste, e 
o Brazil e Portugal. 

Lisboa Io . de Julho. 
Por um mappa do Commercio entre os Estados de S. 

M. F. El Rey nosso Senhor e o porto de Trieste, no anno 
de 1818, vemos ter sido o valor da exportação do porto 
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de Trieste para os dos estados Portuguezes de 1:198.963 
cruzados, ou 479:585.200 reis, e a importação dos por
tos de Reyno-Unido para o de Trieste 2:1*5.303 cruza
dos, ou 862:121.200 réis, sendo o balanço a favor do 
commercio Portuguez de956.340 cruzados, ou 382:536:000 
réis 

Fez-se a importação de Trieste em 50 navios de di
versas Naçoens (nenhum Portuguez, nem tam pouco na 
exportação) a saber, 42 para Lisboa, 2 para o Porto, 4 
para o Rio de Janeiro, 1 para Pernambuco, e 1 para a 
Madeira.—Os navios, que vieram para Lisboa, trouxeram 
5.048 moios de trigo, 9.896 de milho, 833 de sevada, 248 
de senteio, 32 de graõ de bico, 659 de feijam branco, 
235 de fava, 5 de lentilhas, 7.492 almudes de azeite, 126 
quintaes de arroz, 31 fardos de seda em rama, 21 caixas 
de fundos para guitarras, 94 volumes de contaria, 20 
volumes de misanga, 3 volumes de bonitos para crianças, 
265 caixotes de aço em barra, 8 barris de cremor tartaro, 
1 barril de navalhas de barba, 97 sacas de cominhos, 
219 de hervadoce, e 10 cepos de páo magno. O que 
tudo importou em 925.135 cruzados, ou 370:054.000 reis. 
Os 2 navios para o Porto conduziram 503 moios de 
milho, importando em 17.605 cruzados, ou 7:042.000 reis. 
Os 4 navios para Rio de Janeiro levaram 956 moios de 
trigo, 60 almudes de azeite, 20 volumes de contaria, 1 vo
lume de missanga, 54 volumes-de drogas, 93 caixotes de 
aço em barra, 63 caixotes de lençarias, 100 caixotes de 
papel de escrever, 47 caixotes de espelhos, 1 caixote de 
rosolio (julgamosequivocaçaõ, talvez sejam relojos),lcaix. 
de palhetas, 532 caix. d'enxofre, 2 barris de cremor tar
taro, 3 bar. de birimbáos, 9 bar. de fezes de vinho, 4 bar. de 
navalhas de barba, 1 piano forte, e 966 taboas de pinho; 
importando tudo em 190.640 cruzados, ou 76:248.000 
réis.—0 navio para Pernambuco levou 9 vol. de contaria, 
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401 caixotes de velas de cebo, 55 caix. de aço, 51 caíx. 
de garafas e copos, 1 caix. de lençaria, 10 caix. de te
cidos de seda, 3 caix. de çapatos de mulher, 13 caix. de 
macarrão, 144 caix. de pedras de afiar, 120 caix. de 
sabaõ, e 139 caix. d'enxofre, importando tudo 52.073 
cruzados, ou 20:829.200 réis. O navio que foi â Ma
deira levou 198 moios de trigo, 150 quintaes de arroz, e 
5 barris de passas, tudo no valor de 13.530 cruzados, 
ou 5.412.000. Fazendo iodas as sommas para os re-
ferridos 5 portos o total de 1:198.963 cruzados, ou 
479:585.200 reis, acima dictos. 

A exportação dos nossos portos para Trieste fez-se em 
23 navios, que sahiram, a saber, 11 de Lisboa, 1 do 
Porto, 7 do Rio-de-Janeiro, 3 da Bahia, e 1 Pernam
buco.—Os 11 navios sahidos de Lisboa levaram 1.108 
caixas e 3 feixos de assucar branco, e 155 caixas mas
cavado, 1.075 volumes de café, 1.416 sacas de cacáo, 259 
sacas de pimenta, 260 sac. d'algodão do Brazil, 3 sac. de 
gomma elástica, 30 sac. de madreperola, 214 sac. de gen-
gibre, 3 fardos de salsa parrilha, 37 fardos de canella do 
mato, 240 fardos d'algodaõ da índia, 8 caixotes de vi
nhos, 20 caix. de gomma de mirra, 29 caix. de gomma 
arábia, 59 caix. de chá, 18 couros em cabello, 595 afana
dos, 2.738 vaquetas, 5.000 chifres, 217 barris de sardi
nhas, 2 barris de cravo da índia, 30 quintaes de cobre 
velho, e 413 milheiros de" coquilhos; tudo na impor
tância de 332.064 cruzados, ou 332:825.600 réis.—O na
vio que sahio do Porto levou, 54 caixas de assucar 
branco, e 16 mascavado, 200 arrobas de raspas de cou
ros, 2.282 atanados, e 2.029 vaquetas; importando 79:417 
cruzados ou 31:765.800 réis.—Os 7 navios sahidos do Rio-
de-Janeiro exportaram 1.171 caixas e 410 feixos de as
sucar branco, e 251 caixas mascavado, 2.292 volumes de 
café, 279 sacas de algodão, 2 caixotes com vinhos Por-
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tuguezes, 1.895 couros em cabello, e 3.000 chifres ; na 
importância de 945.345 cruzados, ou 338:138.000 réis. 
Os 3 navios que sahiram da Bahia conduziram 738 caixas 
e 32 feixes de assucar branco, e 134 mascavado, e 340 
arrobas de páo amarello, tudo no valor de 324.465 cru
zados, ou 129:786.000 reis.—O navio que sahio de Per
nambuco levou 170 caixas e 7 feixes de assucar branco e 
28 caixas mascavado, e 194 arrobas de páo amarello; 
tudo importando em 74.012 cruzados, ou 29:504:800 
reis.—O que tudo faz a somma exportada de 2:155.303 
cruzados, ou 3Q2.121.200 reis. 

Por este mappa se vê que este commercio foi a favor 
do Brazil de um milhaõ pouco mais ou menos, e que 
relativamente a Portugal (Lisboa e Porto) foi de prejuízo 
12.503.600 réis, somma incomparavelmente pequena â 
vista da immensa porçaõ de fazendas (graõ pela maior 
parte) trazidas por 44 navios, quando só 12 sahiram dos 
portos de Portugal com carga: mas isto he naõ atten-
dendo a que os mais dos gêneros exportados de Lisboa 
e Porto saõ de producto do Brazil. 
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Preços Correntes dos principaes Productos do Brazil. 
LONDRES, 25 de Agosto, de 1819. 

Gêneros. Qualidade. Preços. 

-Bahia por lb.jls 
f Capitania 
1 Ceará 

Al-rodam . •< Maranham .. 
1 Minas novas 
I Pará 
^Pernambuco 

Annil ..Ri» 
i Redondo . . . 

Assucar . . J Batido 
Mascavado . 

Arroz Brazil 
Cacao i Pará 
Caffe Rio 
Cebo Rio da Prata 
Chifres Rio Grande 

Rio da Prata, pilha < B 

- A 
, Rio Grande S B 

« C 
Pernambuco, salgados 
Rio Grande, de cavallo 

Ipecacuanha Brazil. por lb. i 4 8 

Óleo de cupaiba. 
Ourocu >•• 
Pau Amarello. Brazil. 
Pao Brazil . . . . Pernambuco 
Salsa Parrilha. Pará 
Tabaco C em rolo.. 

I em folha. 
Tapioca Brazil.. 

l s . 
3s. 
71. 

2s. 

Direitos. 

10p. 

8s. 7p. por 100 lb. 
em navio Portuguez 
ou Inglez. 

4 | p . por l b . 

' Livre de direitos por 
exportaçam. 

2p. por 1121b. 
tíip. por 100. 

6Jp. por couro em 
navio Portuguez ou 
Inglez. 

3. 6Jd. 
l s . l l f p . 

) direitos pagos pelo 
$ comprador. 
-. direitos pagos pelos 
l oomparador livre por 
-* exportação 

4p. 

Rio de Janeiro 
Lisboa 
Porto 
Paris 
Amsterdam 

Câmbios com as seguintes praças. 
58 
53 
54 
25 
12 

í 

Espécie 
Ouro em barra £ 3 17 lOi 
Peças de 6400 reis 3 17 1 0 | 
Dobroens Hespa

nhoes 
P e z o s . . . . dictos 6 5 0 
Prata em barra 0 5 2 

30 

por 
onça. 

Hambtugo . 
Cadiz 
Gibraltar . 
Gênova 
Malta 

Seguros. 
Brazil. Hida 30s. a 35a. 
Lisboa 20s. 
Porto 20s. 
Madeira 20s. 
Açores 25s. 
Rio da Prata 40s. 
Bengala 150» 

36 5 
3fiJ 
32 
26 50 
48 

Vinda 35s 
20s 
20s 
25s 
25s, 
428. 
62s. 
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LITERATURA E SCIENCIAS 

NOVAS PUBLICAÇOENS EM INGLATERRA. 

GreenougWs Geology, 8T°. preço 9s. Exame critico dos 
primeiros principios de Geologia; em uma série de En
saios. Por G. B. Greenough, Presidente da Sociedade 
Geológica, Sócio da Sociedade Real e Linneana. 

Bnrney^s North Eastern Passage to índia, 8T°. preço 
12í. 6d. Historia das viagens emprehendidas para descu
brir a passagem á índia pelo Nordeste, e das primeiras 
descubertas dos Russos. Pelo Capitão James Burne, 
F. R. S. 

Orazione di un Italiano sopra VItália, preço 2s. Dis
curso de um Italiano a respeito das cousas de Itália no 
Congresso de Aix-la-Chapelle. 

Mapleson on cupping. Tractado sobre a arte de lan
çar ventosas sarjadas; em que se traça a historia desta 
operação; as differentes moléstias em que se indica util-
mente; e o methodo mais approvado de o executar. Por 
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Thomas Mapleson, Sarjador de S. A. R. o Principe Re
gente. 

CeciPs sixty narratives, 1 vol. 8V0. Seis curiosas narra
tivas authenticas, e anecdotas relativas a characteres ex
traordinários ; illustrativas da tendência para a creduli-
dade e fanatismo; exemplificando as imperfeiçoens das 
provas por indícios ? e registrando exemplos singulares 
de soffrimentos humanos voluntários, e occurrencias in
teressantes. Por Joaõ Cecil, Esc. Com uma gravura 
para illustrar a matéria. 

Treatise on soils and manures, preço 6s. Tractado 
sobre os terrenos e estrumes; fundado em actual expe
riência, e combinado com os principios fundamentaes 
da Agricultura; em que se fazem familiares ao cultivador 
experimentado a theoria e doutrina de Sir Humphry Davy 
e outros Chimicos agricultores. Por um Agricultor 
Practico. 

Adams on restoring vision, 8T0. preço, ls. 6d. Tractado 
sobre os methodos mais approvados de restabelecer a 
vista, formando uma pupila artificial; com a descripçaÕ 
do estado morboso dos olhos, a que esta practica he ap-
plicavel. A isto se ajuncta o Primeiro Relatório Medico 
Annual, descrevendo os casos de todos os pensionistas, 
que, durante o anno passado, foram tractados e despe
didos da Instituição, fundada pelo Governo, para cura dos 
pensionistas cegos, afflictos por varias moléstias dos 
olhos; transmittido officialmente à Secretaria de Guerra. 
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Por Sir Guilherme Adams, Cirurgião de Ophthalmia, na 
sobredicta Instituição. 

Historia Brittonum, Svo. preço 18Í. Historia dos Bri-
tannos, commummente attribuida aNehnio, edictade um 
manuscripto ultimamente descuberto na Livraria do Pa
lácio Vaticano, em Roma; publicada no século décimo 
por Marco o Eremita, com a versaõ Ingleza, e notas ori-
ginaes e illustraçoens. Pelo Reverendo W. Gunn. 

Davies Britisk Druids, 8V0. preço l&y. A mithologia 
e ritos dos Druidas Britannicos, averiguados por docu
mentos nacionaes, e comparados com as tradiçoens geraes 
e custumes do gentilismo, illustrados pelos mais emi
nentes antiquarios do nosso século. Pelo Reverendo 
Eduardo Davies. 

Baldas African Guide, 8T0. prço, 7*. 6d. Guia dos 
mercadores e marinheiros Africanos : contendo uma de
scripçaÕ exacta das costas, bahias, enseadas, e ilhas adja
centes a costa de Oeste de África, com as suas posiçoens 
longitudinaes correctas; comprehendendo uma conta das 
estaçoens, ventos e correntes peculiares a cada paiz: 
ao que se ajuncta uma minuta explicação dos vários sys
temas de trafico, que se adoptam na Costa do Ouro, e 
principaes portos de Sotavento, «Sec. Por Eduardo Bold. 
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PORTUGAL. 

Saio á luz: Breves Instrucçoens sobre os Partos. Lis
boa 1819: a favor das parteiras das provincias, feitas por 
ordem do Ministério (de França) por Mr. Laulin, Doutor 
em Medecina, &c. Obra traduzida do Francez. 

Grammatica Philosophica da Linguagem Portugueza. 
composta e offerecida a El Rey nosso Senhor, por Joaõ 
Cbrisostomo do Couto Mello, preço 800 reis. 

Viagens do Capitão Dampier, com uma relação dos 
Buccaneiros ou Piratas da America. Lisboa 1819 8T0. 
grande: preço 360 reis. 

Academia Real das Sciencias em Lisboa. 

Lisboa 2 de Julho. 

No dia 24 de Juuho celebrou a Academia Real das 
Sciencias uma sessaõ publica, a que assistio nm grande 
numero de espectadores. O Illustrissimo e Excellentis
simo Marquez de Borba, Vice-Presidente, abrio a sessão 
com um breve discurso, a que se seguio outro do Secre
tario, dando conta dos trabalhos Acadêmicos no anno 
decorrido; e a realaçaõ dos progressos da instituição 
Vaccinica, por Joaquim Xavier da Silva. Seguio-se a 
leitura das seguintes memórias: sobre os defeitos mais 
communs das nossas balanças, e meios de os remediar, 
por Constantino Botelho de Lacerda;—sobre aclutura 
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das Batatas, por Eustaquio Joaquim de Azevedo Franco 
—resumo das observaçoens Metereologicas feitas em 
Lisboa em 1617, por Marino Miguel Franzini;—Intro
ducçaõ e Plano do novo tractado de musica, de Rodrigo 
Fereira da Costa: e terminou a Sessaõ com o Elogio do 
defuncto sócio Antônio Caetano do Amaral, por Se
bastião Francisco de Mendo Trigoso, Vice-Secretario da 
Academia. 

Entre as memórias que vieram este anno a concurso ao 
programma extraordinário Sobre as Desynterias Chroni-
cas, duas mercêram o accesit; e acháram-se ser, uma de 
D. Blas Martinez, Medico em Pampolona, e a outra,de 
Ignacio Antônio da Fonseca Benevides, sócio livre da 
Academia: ficou por tanto prorogado ainda o mesmo 
para 1822. Outra Memória que também veio a concurso 
sobre uma nova forma de Lambiques, e que pareceo fun
dada nos melhores principios da arte da Distillaçaõ, naõ 
6e lheconferrio o prêmio que julga meiecer, por naõ se 
te terem podido executar as experiências necessárias, 
sobre o modello remettido â Academia: logo porém que 
se remova esta difliculdade annunciarrse ha ao publico, 
sendo coroada. 

Publicou-se o programa para 1821. 
Publicáram-se uo decurso deste anno as obras se

guintes: Historia e Memórias da Academia Real das 
Sciencias. Tomo 6, Parte Ia. foi.;—Elementos de Hy-
giene, por Fraucisco de Mello Franco, segunda ediçaõ 
accrecentada pelo author, 1 vol. em 4*»*;—Elementos de 
Geometria, por Francisco Villella Barbosa, segunda edi
çaõ, corregida pelo author, 1 vol. em 8V0,—Memória 
sobre a cultura das Oliveiras em Portugal, por Joaõ An
tônio Dalla-Bella, segunda ediçaõ, corregida e annotada 
por Sebastião Francisco de Mendo Trigoso. 
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Esprit des Institutions Judiciaires de VEurope, <S-c. por 
Meyer. 

(Continuada de p. 42.) 

Deixamos o A., no nosso N°. passado, examinando 
as differentes epochas do systema judicial entre os Ger
manos; seguillo-hemos agora, no cap. 10mo., em que 
tracta a forma dos plaids ou placita minora ; e começa 
assim a p. 358. 

" Sendo o dever dos homens livres servir a causa publica, 
tanto na paz como na guerra; assim no exercito como nas as
sembleas, o Rey presidia á naçaõ inteira, o Conde a uma de 
suas grandes divisoens, e o Vigário ou Centuriaõ a uma fracçaõ 
menor. A convocação para o exercito se chamava heribanum ; 
o chamamento para as funçoens civis de magistratura admini
strativa ou judicial, se denominava maltum. Ninguém se po
dia dispensar de obedecer a esta convocação; a menos que naõ 
tivesse uma excusa valida : e o que naõ obedecia éra condemna
do a uma muleta; o serviço militar éra por tal forma ligado com 
o da justiça, nas leys dos povos Germanos, e nos usos da idade 
media, que a justiça éra administrada pelas mesmas pessoas, e 
pelas mesmas formas com que se fazia a guerra." 

Desta forma os queixosos, que pediam algum pro
cesso de justiça, appareciam ante o Conde, e este convo
cava os Arimans ou homens livres, para deliberarem 
sobre a decisão, e darem sua sentença. O melhoramento 
da civilização, e o augmento da propriedade multipli
caram as causas judiciaes, de maneira, que o emprego de 
as julgar se fez mui pezado aos Arimans; e as epochas 
fixas em que seajunetavam as assembleas, naõ bastava m 
para a decisão de todas as causas; ea multiplicidade des-
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tas, impedia o cuidar nos negócios politicos e admini
strativos, que eram também da competência destas as
sembleas. Foi logo necessário remediar este inconveni
ente, e o primeiro passo, que se deo para o atalhar, reduzio 
os plaids a tres por anno, que se deviam fazer ajunc-
tando as assembleas em tres epochas determinadas; o 
que se acha ordenado na ley Lombarda de Carlos 
Magno art. 69, e outras. A segunda providencia, para 
alleviar os Arimans deste trabalho de decidir as causas, 
foi reduzir a sette o numero de Arimans, necessários 
para decidir qualquer causa contenciosa; e a tres os que 
se requeriam para os actos de jurisdicçaõ voluntária. A 
ley Salica, a mais antiga das Germânicas, offerece ja um 
exemplo deste custume. 

Parece que o numero sette, aqui prescripto, naõ éra 
exclusivo, podendo todos os mais homens livres assistir 
ao processo, mas que havendo sette presentes bastava; 
para que o acto fosse legal, e os demais fossem izentos de 
pagar muleta; assim como para que todos fossem obri
gados a estar pela decisão. Diz o nosso A. que em vários 
monumentos do século 14 achou, que, a pezar da prohibiçaõ 
do Papa Urbana V., subsistia entaõ o custume, no Frioul, 
Itália e outros lugares, de pedir aos que se achavam pre
sentes aos processos a sua opinião sobre a disposição 
das leys, no caso de que se tractava; custume este que só 
se podia originar no regulamento de que tractamos, de se
rem as causas sentenciadas por todos os homens livres, 
que se ajunetavam, além dos sette por obrigação. 

O mesmo diz o A. a respeito dos casos de jurisdicçaõ 
voluntária; em que o numero de tres sò mostra qual éra 
o menos necessário para fazer o acto legal. 

Agora, para que os Condes administrassem bem a jus-
ça, eram elles ao principio nomeados pelo mesmo povo, 
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e quando ao depois a nomeação se fez pelos Imperadores, 
estes mandavam ás provincias Corregedores (Missi Do-
minici) a examinar o modo porque os condes administra
vam a justiça, o que naõ éra pequeno freio, em quanto os 
Imperadores se reservaram o poder de lhes tirar o lu
gar. Alem disto o Conde tinha interesse em naõ demorar 
a decisão das causas, porque lhe pertencia parte da 
muleta ao que naõ obedecia; e demais havia castigos, 
para o caso em que o Conde naõ fosse prompto na admi
nistração da justiça, como se vê da ley Salica titulo 53, 
art. 4. Os homens livres, porem.que assistiam ájulgaçaõ 
das causas, naõ tinham emolumento, é so em raros ex
emplos se acha que elles participaram das muletas. 

Os homens livres, que assistiam a estas julgaçoens, 
estavam ainda sugeitos a outros incommodos, além da 
perca de seu tempo. Elles eram responsáveis pela jus 
tiça da decisão ; a ley Salica diz, que os Rachimbourgos, 
ou homens livres, que naõ sentenciassem segundo a mes
ma ley, seriam condemnados â muleta de quinze soldos. 
Alem disto ficavam expostos ao ódio daquelles, contra 
quem davam as sentenças, e he bem sabido que o uso 
daquelle tempo permittia, que o condemnado disputasse 
a justiça da sentença, desafiando o juiz para um duello. 

No capitulo 11 o A. se extende na descripçaÕ das for
malidades dos placita minora, que sem duvida eram os 
tribunaes aonde de ordinário de decidiam as causas de 
maior importância. A decisão das causas, que por sua 
magnitude eram decididas nas assembleas geraes da na
çaõ, pôde dizer-se que naõ eram sugeitas a regras, ao me
nos naõ achou o A. suíficiente numero de monumentos, 
para fixar com precisão a sua marcha. 

Os processos criminaes diz o A. eram tractados da 
mesma forma que os civis. Todas as penas se reduziam 
a muletas, das quaes uma parte éra destinadaa indemnizar 
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o lesado, e o resto pertencia a El Rey ou ao Conde. A 
pena de morte natural ou civil, como ja se observou, só 
podia ser imposta pelo Rey, na assemblea geral da naçaõ: 
vinha isto a ser uma deliberação de guerra contra o ini
migo condemnado. 

Como o primeiro passo para o processo he a citação da 
parte, a descreve assim, o A., a p. 472. 

" O que queria demandar em juizo outra pessoa, a citava em 
presença de testemunhas, para que comparece nos plaids, em 
certo dia fixo pelo Conde, e explicava a causa de sua demanda : 
o réo citado apparecia, e allegava sua defeza: se naò obedecia, 
éra citado de novo até tres vezes, com augmento de muleta por 
cada vez ; e esta muleta éra parte para o Conde, e parte para o 
queixoso. Quando o reo tinha dado suas razoens, o author se 
dirigia aos homens livres, que assistiam aos plaids, e lhes re
queria que dicessem direito as partes.* os juizes proferiam en
taõ sua sentença. O Conde presidia á sessaõ ; ordenava ás par
tes e ao publico, que guardassem silencio, em quanto se exami
nava a causa, com respeito á just iça; e o mesmo Conde dirigia 
todo o processo. As leys e os monumentos provam igualmente 
esta marcha, que vamos a examinar por menor." 

Naõ he do nosso objecto seguir o A. em todas as par
ticularidades desta parte do processo; mas notaremos 
uma distincçaÕ importante, que o A. considera como 
essencial na forma destes processo : isto he,as duas diver
sas espécies de testemunhas, que se produziam. Umas 
eram chamadas a provar ou negar algum facto controver
tido; outras eram somente confuratores ; ou testemunhas 
produzidas para affirmar em geral a innoeeneia do ac
cusado. No primeiro caso admittlam-se para teste
munhas todas todas as pessoas, homens, mulheres, adul
tos, menores, livres, escravos, &c. tomando em considera
ção somente o gráo de credito, que tal testemunha mere
cia. No segundo caso, porém, o testemunho só podia 
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ser de homem livre, e da mesma nação ou condado; que 
éra somente quem tinha interesse em vigiar o comporta
mento e direitos, em cujo favor dava a sua deposição, ou 
de o denunciar se fosse culpado. A ley dos Bávaros diz 
expressamente. Commarchanus esse debet. 

Com esta breve explicação pasaremos ao cap. 12°. em 
que o A. tracta da sentença; e como para esta seja ne
cessária a consideração do facto, e depois a applicaçaõ da 
ley, quer o nosso A. que o Conde ou Magistrado, que pre
sidia ao processo, se limitasse unicamente a pedir a de
cisão dos homens livres, Rachimburgos ou Arimans, e 
ajunctando os seus votos pronunciar o resultado. 

Tres razoens aponta o A. para decidir, que isto assim 
éra. Ia. que em todas as formulas, o Conde pede aos Ari
mans a sua decisão: 2a- Que o nome destes actos de 
judicatura saõ sempre fudicium bonorum virorum, quod 
ei a Racimburgiis fuerit fudicatum. (Ley Salica, titulo 
59. art. I.); e 3a. que estas leys impunham penas 
contra os Racinburgos, que naõ quizessem julgar, ou 
que julgassem contra a ley, quando a negativa de ad
ministrar justiça ou excesso de poder nos Condes, se li
mita ao que respeita á convoçaõ destes placitos, ou exe
cução da sentença, o que também éra da sua compe
tência. 

O A. porém convém, em que o Conde, a pezar desta 
regra, tinha influencia na sentença; pois no 3o. capitular 
de 803, art 3, se ordena, que os Condes e Vigários saibam 
as leys, ut ante eos infuste neminem quis fudiciare aut 
possit legem mutare. Até que ponto chegava esta influ
encia naõ he bem claro, e o nosso A. decide que éra a 
mesma que actualmente tem os Juizes na Inglaterra, 
quando nos processos fazem o que se chama Chargé to 
the jury; isto he uma recapitulaçaõ ao jurado das provas, 
que se tem produzido, até que ponto saõ ellas legaes, e 
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admissíveis em direito; e qual he a intelligencia da ley 
no caso de que se tracta; isto feito, decide o jurado como 
lhe parece. Se assim he, os Condes tinham o officio dos 
Juizes actuaes da Inglaterra, e os juizes de entaõ, faziam 
o que hoje fazem os jurados entre os Inglezes. 

Antes desta decisão final havia outra, a que chamavam 
prejudicial, pela qual se averiguava, por que direito 
havia a causa de ser sentenciada, pois temos visto que o 
território naõ éra o contemplado, mas sim o direito a que 
estava sugeito o indivíduo: assim, antes de entrar na causa, 
éra preciso concordar no direito, que devia reger a decisão. 
Parece que as partes concordavam entre si isto primeira
mente, dahi pediam aos juizes que decidisssem segundo 
tal ou tal direito; porém se as partes naõ concordavam 
nisto, o Conde explicava aos juizes como se deviam 
portar. 

Isto feito, e dando os juizes a sua decisão, naõ podia 
o Conde, que nella naõ tinha tido parte, mudar-lhe cousa 
alguma; éra do seu dever somente pronunciar a sentença, 
segundo a decisão dos juizes. E com tudo, posto que 
os Arimanos fossem os verdadeiros juizes, que só delles 
dependesse a decisão, que elles fossem os responsáveis, 
e que o Conde naõ pudesse nisso mudar cousa alguma; 
para fazer que as sentenças fossem mais obrigatórias, para 
lhes dar mais authoridade e respeito, naõ entrava nellas 
senaõ o nome do Conde, o qual a mandava pôr em exe
cução. 

Diz porém o A. a p. 387, que quando a sentença se la
vrava por escripto, assignavam nella todos os que eram 
da opinião do Conde, e que he provável que esta assig
natura implicava a obrigação, que todos os assignantes 
tinham, de a deffender; e que dahi vem a formula sub~ 
terscribentes corroboraverunt, ou manu firmaverunt. 

A pezar desta similhança entre a jurisdicçaõ dos Con-
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des com os Juizes Inglezes, e os juizes daquelle tempo 
com o actual jurado da Inglaterra, o A. naõ deduz esta 
daquella instituição, mas sim do Governo feudal, como 
depois veremos ; e com effeito, nos actuaes jurados In
glezes requer-se a unanimidade, o que naõ éra um effeito 
necesssario ao principio, mas naquelles juizes Germanos 
naõ só se naõ requeria a unanimidade, mas os que eram 
de voto differente nem assignavam a sentença, nem se jul
gavam obrigados a defendêlla. 

No capitulo 13°. explica o A. o modo da execução 
das sentenças. Assim como o Rey éra o orgaõ da na
çaõ, declarando-se a paz e a guerra só em nome do Rey, 
posto que ella fosse resolvida pela naçaõ, e fazendo-se, em 
geral todos os actos executivos em nome somente do 
Rey; assim no Condado a execução das sentenças dadas 
pelos Arimanos éra feita unicamente em nome do Conde, 
o qual éra sempre o mais interessado em sua execução, 
pelas muletas, que elle cobrava dos condemnados. 

Se na execução da sentença se levantava alguma du
vida, o Conde ouvia de novo os Rachimbourgos, do con
trario logo que a parte o requeria procedia o Conde á ex
ecução, confiscando os bens do condemnado, ou tomando 
outras quaesquer medidas necessárias para a mesma exe
cução da sentença. E posto que esta fosse a regra geral, 
comtudo o A. convém, que havia excepçoens em vários 
paizes: por exemplo os Bourgignons, aonde o Rey man
dava fazer as execcuçoeus naõ pelos Condes, mas por of
ficiaes seus, deputados para este fim, chamados Pueri 
Regis. 

Na regra geral, porém, o Conde, assim como naõ po
dia conhecer de causas de fora de seu condado, assim naõ 
podia fora de delle fazer execuçoens; nem também, como 
ja vimos, sentenciar á morte, ou decidir causas de grandes 
personagens, como eram outros Condes, Bispos, &c. em 
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todos estes casos devia o Conde recorrer ao Impera
dor. 

Havia porém Condes, a quem os Imperadores e Reys 
cometteram o que nós chamamos o direito de baraço e cu-
tello ; ja por contemplaçoens individuaes, ja pela distan
cia dos condados, ja pela freqüência de certos crimes, 
como éra o de ladroens de estrada. 

No capitulo 13, considera o A. a terceira epocha judi
cial, na introducçaõ dos juizes chamados Scabina. O in
conveniente, que soffriam os Rachimbourgos ou Arima
nos, em ser obrigados a assistir a estes placita, dimi-
nuio pelo expediente de reduzir o numero necesssario a 
sette; e com tudo a escolha desses sette conjectura o A. 
pelo silencio das leys nesse ponto, que seria feita a arbi
trio dos Condes, Vigários ou Centuriroens: e por tanto 
podiam sempre vexar com essas nomeaçoens os homens 
livres que quizessem. 

Em quanto os Condes eram nomeados pelos povos, he 
claro que poupariam quanto pudessem o trabalho a seus 
eleitores, de quem dependiam; mas quando a nomeação 
dos Condes proveio dos Imperadores e Reys, já naõ ha
via este motivo de contemplação dos Condes para com 
os homens ricos. Serviam-se pois os Condes deste poder 
de nomear Arimanos, para vexar uns, dispensar outros, 
e extorquir dinheiro por esta forma. 

Para fazer cessar estas queixas creáram os Imperadores 
uma classe de homens livres, obrigados a assistir aos pla
cita, todas as vezes que fossem chamados, e estes ho
mens se denominaram Scabina, Escabini, Escapini ou Ju-
dices; e se prohibio aos Condes obrigar outros alguns a 
que assistissem aos placita. 

Parece que foi Carlos Magno, que tanto fez pelo bem 
de seus subditos, quem creou esta instituição; pelo menos 
naÕ se acha tal cousa antes de seu tempo; posto que o 
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nosso A. naõ possa fixar precisamente a epocha de seu 
estabelicimento. E com tudo, as leys que prohibem aos 
Condes o chamar aos placitos outros homens, que naÕ 
fossem estes Scabina, ou Echeoin, como lhe chamam os 
Francezes, naõ prohibia que assistissem os Arimans, que 
quizessem. 

O numero destes Scabini, que devia assistir aos pro
cessos éra também sette, mas nem por isso eram os outros 
excluídos, como o prova A. por muitos monumentos; mas 
nunca elles tomavam, como erradamente suppôem Ber-
nardi, o lugar dos Condes, mas somente o dos juizes,que 
antigamente exercitavam os Arimanos. 

Esta alteração na forma do processo trouxe com sigo 
outra mui importante nas leys da julgaçaÕ, que o A. ex
põem a p. 403 nestes termos. 

" Em quanto todo o povo era chamado aos placita, todos os 
que moravam no recinto do Condado ou do Centenário, estavam 
seguros de serem julgados seguudo as leys do paiz, e achar al
gumas pessoas de sua naçaõ entre os que serviam de juizes; mas 
desde que a obrigação de assitir aos placita se limitou só aos 
Scabini, e que os outros Arimanos tinham a faculdade de se 
ausentar, e que por conseqüência ali appareciam raramente, po
diam apresentar-se difficuldades para dizer direito a cada parte, 
segundo a ley, que pedia para ser julgado; foi por tanto neces
sário attender á população do condado ou da centúria, e ás leys 
que seguiam pessoalmente os individuos, e nomear um numero 
suficiente de Scabini, para poder julgar segundo todas as leys, 
adoptadas por uma parte destes habitantes : assim um Placito 
de Auxonne, no Bispado de Carcassonne, no anno 918, faz men
çaõ expressa demitirei echevins, e Rachibubourgos tanto Godos 
como Romanos e Salicos, e nomeia seis juizes Romanos, quatro 
Godos, e oito Salicos além de 16 pessoas sem designação; um 
tajon ou official de justiça, e em fim muitos outros cujos nomes 
se naõ indicam/' 
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Daqui se vê, que esta mixtura de juizes devia trazer 
grande alteração na maneira de processa e julgar as cau
sas; porque estes juizes se approximariam nas opinioens 
uns aos outros; e he isto que o A. se propõem mostrar 
no Capitulo 15; aonde tracta do processo, sentença e ex
ecução perante os Scabini. 

A forma do processo, no que dependia do Conde, con
tinuou sem alteração, o qual chamava os Scabini próprios 
& qualidade dos demandantes; e algumas vezes nomeava 
o Conde um destes Echevins para fazer suas vezes, pre
sidindo ao Placito, como seu delegado. 

A execução destas sentenças éra sempre feita pelo 
Conde, que nellas naõ tinha voto. Mas desta instituição 
resultou o tribunal secreto chamado Vehmico, presedido 
pelo Arcebispo de Colônia, aonde o segredo fazia a prin
cipal parte de seu poder, e que foi por longo tempo o 
terror da Alemanha, chegando a fazer-se formidável até 
aos mesmos Imperadores, e valendo-se deste segredo, 
para commetter os abusos mais horrorosos. Foi em imi
tação deste tribunal, que se estabeleceo depois a Inquisi
ção ou Tribunal chamado do Sancto Officio, contra os 
herejes. 

No Cap. 16, o A. faz algumas observaçoens geraes sobre 
o estado dajustiça nesta epocha; e entra na explicação de 
muitas excepçoens, que se observam nos differentes po
vos oriundos das naçoens Germânicas, e estabelecidos em 
varias partes da Europa. 

O A. passa no Cap. 17, a mostrar a jurisdicçaõ, que ha
via sobre os servos ou escravos, e vassallos. Os escravos 
entre os Germanos gozavam de mais suave condição do 
que entre os Romanos, pelo testemunho do mesmo Táci
to; naõ podendo os senhores exercitar para com elles o 
direito de vida e de morte, que tinham os Romanos: os 
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escravos dos Germanos adquiriam bens, em maior exten
çaõ do que o pecúlio dos escravos Romauos. 

Os escravos dos reys gozavam ainda de mais privilé
gios que os outros escravos; e saõ conhecidos na idade 
media, pelo nome defiscalina; entre outros privilégios 
era o de poderem casar o escravo com a mulher livre, ou 
o homem livre com a escrava, sem que a parte livre per
desse sua liberdade, o que naõ accontecia com os escravos 
communs. 

Os escravos seguiam a ley de seus senhores; mas estes 
os podiam abandonar, quando naõ quizessem pagar a 
muleta, a que o escravo fosse condemnado; e como a cau
sa de um escravo nunca podia interessar toda a naçaõ, 
he claro que nunca seria levada ao placita maiora, e se
ria sempre decidida no placita minora, ou assemblea 
do Condado. 

Os antrustions e vassallos naõ eram perfeitamente li
vres, porém a sua sugeiçaõ éra voluntária, e nos primei
ros tempos conservaram os mesmos direitos dos cidadãos, 
que naõ estavam sugeitos ao serviço de um chefe ; porem 
esta relação entre o vassallo e o senhor mudou ao depois 
a natureza, e por isso, quando Carlos Magno reformou a 
ley Salica, supprimio o titulo 75, que tracta dos antrus
tions. 

Os escravos eram admittidos a purgar-se pelas provas 
e juizo de Deus; porque senaõ podia duvidar, que a 
justiça divina se manifestaria tam claramente a favor del
les como dos homens livres: mas os escravos naõ podiam 
pedir o combate judicial; porque se julgava perigoso 
conceder aos escravos o exercicio das armas. 

Também se lhes naõ concedia purgarem-se pelos jura
mentos dos conjurados; porque para com elles naõ 
existia a razaõ de admittir esta prova negativa, nos ho
mens livre? do Condado. Nisto differiam os antrustions 
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dos escravos: porque aquelles eram admittidos a todas 
as provas ; por isso que faziam parte da cidade ou socie
dade civil. 

Quanto aos vassallos, logo que elles começaram a separ-
rar-se dos interesses da sociedade geral, para se unirem aos 
de seu senhor, e que o feudalismo se estabeleeeo firma-
mente, tomou a vassallagem mais characteres da escra
vidão : e os vassallos formaram uma classe particular de 
habitantes, que naõ participavam da sociedade senaõ ime
diatamente, porque só o senhor fazia parte delia. Esta 
revolução teve grande influencia na ordem judicial. 

Quando os antrustions ou vassallos cessaram de ser 
Arimans ou homens livres, ja naõ podiam ter assento nos 
Placita, para julgar os homens livres; nem se queriam 
sugeitar ao juizo destes. Com effeito, cessando de ser Ari
mans naõ se podiam purgar pelo juramento dos conjura-
tores, e foi por tanto necessário buscar outros meios de 
decidir as questoens judiciaes entre elles. 

O Senhor, de quem se haviam feito dependentes, e de 
quem esperavam toda a protecçaÕ, assumio o direito de 
sentenciar suas causas; e servio a isto de pretexto a regra 
de que o Senhor éra responsável pelas acçoens de seus es
cravos e vassallos; e como a vassallagem se fez tam ge
ral ,que quasi naõ havia homens livres, mudou assim in
teiramente de face a ordem judicial. 

Isto leva o A. a tractar no Cap. 18, da quarta epocha 
da ordem judicial; que he a do feudalismo, e sentença 
pelos pares do reo. 

Reduzidos todos os homens a uma espécie de escravi
dão chamada vassallagem, ficaram sem applicaçaõ todas 
as leys antigas, que eram destinadas a homens livres. 
As antigas assembleas geraes ou parciaes da naçaõ 
deixaram de existir; porque naõ havia homens livres, que 
dellas pudessem ser membros, e substituio-se em seu lu
gar assembleas compostas de altos Baroens, e do clero, 
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nas quaes se alguém do terceiro Estado, ou povo, éra ad
mittido, só éra por especial favor. 

Mudaram-se com esta servidão universal todas as ideas 
dos povos em outro tempo livres, nobres e armados; e até 
o nome de Arimanou homem livre veio a ser objecto de 
desprezo, e de vexaçaõ, e nada pôde obstar a torrente des
ta revolução, que conduzia a ambição dos nobres e do 
clero. Mas ouçamos o A. a p. 430. 

"Ein vaõ tentaram os Imperadoresp revenir os vexames dos Con
des, estabelecendo uma ordem separada de Scabini, encarregados 
especialmente da administração civil e judicial, sob a presidên
cia de magistrados, durante o intervallo que decorria entre as tres 
assembleas regulares annuaes de todo o povo : estes vexames, e 
as vantagens concedidas aos fieis e vassallos, converteram em 
vassallos o que restava de homens livres : desde entaõ ja os Pla
cita naõ tinham lugar nas epochas fixas, para julgar os 
homens livres do Condado; ja naõ havia echevins, nem 
como administradores nem como juizes, nem demandistas, que 
viessem a pedir suas sentenças. Os Condes, tendo-se feito 
inamoviveis, e transmittindo suas dignidades a seus herdeiros, 
os missatica convertidos em Duques, igualmente heredita-
tarios, e formando uma nova espécie de Soberania; os vassallos 
separados da massa do povo, e tendo cessado de serem homens 
da naçaõ ou do Rey, para pertencerem só a seu Senhor, e por 
conseqüência naõ interessados em que houvesse, ou naõ, placita, 
independentes daquella authoridade, tudo em fim concurreo 
a fazer necessária uma grande mudança na ordem judicial." 

Preparadas as cousas, e antes da vassallagem se fazer 
tam geral, os senhores administravam ajustiça a seus vas
sallos, que viviam junctamente com os homens livres, con
formando- se na forma judicial aos custumes dos homens 
livres. 

Pouco a pouco estes mesmos foram divididos por seus 
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Senhores em dous serviços, como eram dantes os Arima
nos, istohe serviço da guerra, e serviço dos Placita: estes 
cessaram por fim de todo, mas para conservar as apparen-
cias, os Senhores, em vez dos Placita, fizeram Cortes, 
aonde eram obrigados a apparecer todos os seus vassallos. 
Nestas Cortes os Senhores adminitravam a justiça, deci
dindo todas as contendas entre seus vassallos, por meio de 
pessoas que para isso escolhiam, e reservando para si 
este trabalho de examinar as causas; a vantagem de dis
por como lhe parecia de todos os direitos daquelles que 
lhes eram sugeitos. 

Assim o Senhor ja naõ obrava como os Condes respon
sáveis ao Imperador ou Rey: os juizes, nomeados por 
esses Senhores, ja naõ eram como os echevins represen
tantes dos homens livres, interessados na geral eboa ad
ministração da justiça do seu paiz, eram meras creaturas 
do Senhor, meramente desejosas de lhe fazer a vontade 
em tudo, e obedecer ao menor aceno seu, promptos a exe
cutar o que elle decidisse. 

Com a liberdade individual desappareceo também a 
garantia mutua, que fazia a baze de toda a legislação an-
antiga, conservando-se isto somente na Inglaterra. Cada 
um começou a viver para si; poz-se em desuso a sub
divisão das centúrias, aonde todos os individuos res
ponsáveis uns pelos outros se vigiavam mutuamente; e 
esta espécie de policia mutua, tam útil, foi substituída 
pela inspecçaõ de um superintendente, dispensados os 
habitantes de responder in solidum, pelos crimes que 
algum delles comettia. Como esta garantia mutua e 
responsabilidade commum, éra a baze dos juramentos 
purgatórios dos conjuradores; recusou-se nas Cortes dos 
Senhores o receber esta prova. 

O combate judicial foi julgado a melhor prova; por 
que menos trabalho dava a examinar a causa; e por 
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que éra congenie ao espirito cavalleiresco do tempo: 
assim os livros de direito quasi naõ tractavam de outra 
cousa senaõ das regras destes combates; e porque os 
Senhores, naõ se embaraçando com os direitos eleys dos 
individuos, decidiam tudo pelo seu próprio direito. 
Assim as leys, que até entaõ eram pessoaes, se fizeram 
territoriaes, ficando todos sugeitos á ley da Corte do 
Senhor ou Baraõ. 

Este despotismo absoluto dos Baroens éra um estado 
de cousas demasiado violento, para que durasse muito 
tempo, assim os mesmos vassallos se viram na necessi
dade de promover uma alteração. 

Naõ ha oppressao mais intolerável do que aquella que 
se cobre com a capa da justiça: o homem, a quem pela 
violência se roubam seus bens ou se attacam seus di
reitos, tem pelo menos o desafogo de quiexar-se e de ap-
pellar para a opinião publica, expondo seu oppres
sor á execração publica. Mas quando estes males 
se fazem a cuberto de um procedimento judicial, o que 
soffre a sentença iníqua he condemnado até por seus 
amigos, tomando todos por concedido que a culpa da des
graça he sua, ou porque naõ tinha razaõ, ou porque naõ 
soube defender a sua causa. 

O modo de remediar esta tyrannia se apresentou aos 
vassallos nas mesmas instituiçoens, que acabavam de ser 
extinctas. Os Condes e magistrados eram orgaÕs das 
assembleas dos Arimanos ou homens livres, executores 
das decisoens dos Placita. Os Condes misturaram depois 
Vassallos com Arimanos nestes Placita; e, quando estes 
deixaram de existir, vinham os vassallos ás Cortes de seus 
Senhores, figurar ainda, naõ tendo influencia nos processos 
judiciaes. Daqui, diz o A,, naõ havia se naõ um passo 
mais a dar, para attribuir aos vassallos junetos na Corte 
doSenhoro direito de administrar a justiça em seu nome, 
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foi isso o que os vassallos conseguiram obter, debaixo da 
forma do privilegio de naõ serem julgados senaõ por 
seus pares ou iguaes. 

Nota o A. a p. 449, que o primeiro exemplo, que en
controu deste privilegio, he o capitular de Cressy, dado 
por Carlos o Calvo em 895. E deve observar-se que este 
capitular he uma verdadeira amnestia concedida aos 
Francos e Aquitanos, que se tinham rebelado, e que entaõ 
achavam neste privilegio uma segurança contra os abusos 
do poder. 

O espirito de cavallaria dos tempos fazia natural esta 
petição de que os vassallos naõ obedecessem a pessoas de 
inferior qualidade; e também que fossem julgados por 
seus pares ou iguaes; mas isto alcançado insistio-se em 
que os senhores naõ fizessem outra cousa mais do que 
approvar e sanecionar as decisoens da Corte composta de 
pares, e dar execução ás suas sentenças- Esta revolução 
trouxe outra vez os Senhores ao ponto em que dantes se 
achavam os Condes; mas com esta grande differença, que 
o A. assim expõem a p. 451. 

" O processos e as formas judiciaes neste novo estado de cou
sas naõ differia exteriormente das que se haviam seguido, quando 
o povo éra livre ; porem interiormente as cousas tinham mudado 
inteiramente de figura ; e se, nos primeiros tempos, os Condes 
naõ tinham a sua authoridade senaõ da assemblea a que presi
diam, o Senhor pelo contrario éra quem dava á Corte de seus 
pares todo o poder, que esta tinha: e esta observação he ex-
tiemamente essencial e ao diante teremos oceasiaõ de voltar 
a ella." 

Uma inovação de grande importância na ordem ju
dicial, foi a introducçaõ das appellaçoens, de que falia o 
A. no Cap. 12., inovação mui favorável e congenie com o 
systema feudal, mas inadmissível na antiga forma do Go-
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verno livre: emque, emanando as sentenças do povo, 
ou de seus representantes ninguém podia ter direito de 
rever ou revogar essfts sentenças, que de sua natureza se 
deviam ter por supremas, como accordaõs de toda a na
çaõ. 

Nas Cortes dos Senhores, porém, o direito de julgar 
era derivado desses Senhores, os quaes podiam ter outros 
Senhores, que lhes fossem superiores, e que duvidassem 
da rectidaõdas sentenças nessas cortes inferiores. Logo, 
neste estado de legislação, se podia congruentemente 
fazer e admittir appellaçoens, que eram absolutamente 
incompatíveis com a legislação antiga. 

Mas ; qual foi a origem dessas appellaçoens? O A. 
discorda de vários outros, cujas opinioens expõem; e prin
cipalmente de Montesquieu. Nós limitar-nos-hemos a 
mostrar a opinião do A. neste ponto ; porque o exame 
dos demais seria demasiado extenso. 

A ley Salica tinhaja permittido, no tt. 60., que se accu-
sassem os Rachimbourgos, que dessem sentença injusta; 
mas naõ se falia de um tribunal superior, a quem se fi
zesse esta quei xa. Foi ao depois, quando os vassalllos se 
achavam aggravados da sentença do Senhor ou Baraõ, que 
começaram ir queixar-se ao Senhor Suzerano, ou ao Rey, 
de quem esse Baraõ tinha a investidura: e estas queixas 
contituiram depois as appellaçoens, citando-se o primeiro, 
para justificar sua sentença ante seu superior. 

Logo as appellaçoens (dizem vários authores) naõ foram 
senaõ uma conseqüência da extençaõ, que os Reys e Al
tos Baroens deram a seu poder; uma invenção nova, para 
destruirá grande influencia dos vassallos,e para segurar 
os direitos dos sub-vassallos. 

O nosso author, porém, naõ admitte esta hypothese, e 
diz, que ha grande differença entre as queixas por dene-
gaçaõ de justiça ou falsa sentença, e as appellaçoens: 
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nas primeiras só se tractavade punir um magistrado, que 
tinha faltado a seus deveres: nas segundas a questão éra 
o remediar um aggravo feito ao individuo, talvez sem 
que fosse por culpa do primeiro juiz. 

O A. por uma serie de raciocínios citaçoens de monu
mentos antigos deduz a conclusão, de que as appellaço
ens foram instituídas pela mistura do direito Romano 
com o direito feudal, e da passagem do poder judicial, 
residente nos povos ou seus representantes, para os reys, 
e senhores seus vassallos, o que se colhe de suas pala
vras, a p. 403. 

" A primeira origem das appellaçoens dos povos descendentes 
dos antigos Germanos, deve ser posta no momento em que os jus
tiças, até entaõ nacionaes, vieram a ser senhoriaes, eattribuir-se 
ás mesmas causas, que introduziram estas appellaçoens entre os 
Romanos, no tempo da extençaõ dos limites do Império; o grande 
numero de negócios, que se apresentavam, o augmento do nu
mero dos cidadãos, a perca do espirito nacional e publico, fez 
transferir o poder judicial, que tinha estado inteira e exclusiva
mente nas maõs do povo e do Pretor, que naõ fazia mais do que 
representar o povo, de quem éra mandatário, para magistrados 
nomeados sem a concurrencia desta authoridade Soberana. As 
appellaçoens em Roma, como na França e Alemanha, deveram 
a sua origem á revolução, que privou o povo de suas attribui-
çoens judiciaes, e ainvestio em authoridades ja temporárias, 
ja permanentes, ja hereditárias, mas subordinadas." 

No cap 20. o A. faz algumas observaçoens geraes sobre 
as Cortes Senhoriaes: mostrando quaes saõ asdifferenças 
entre estas cortes e os antigos Placita, apezar da simi-
lhança exterior que nellas se observa ; sendo mui essen
cial o lembrar, que os Placita tinham parte naõ só na 
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distribuição da justiça, mas na administração civil e po
litica do estado; quando as Cortes dos Baroens eram uni
camente destinadas aos negócios forenses. 

As matérias de administração, e principalmente 
a imposição dos tributos, nunca se fazia nestas cortes 
dos Baroens, mas sim nas assembleas de toda a naçaõ, 
que para este fim se convocavam. Os serviços ordinários 
dos vassallos constavam do juramento de homenagem, 
como apparece entre outros monumentos pelo Liber 
eonsuetudinum Imperii Romani art. 3. 

Naõ podemos resumir a matéria deste capitulo; por
que elle he em si mesmo um resumo, mas mui com
pleto, da constituição das Cortes Senhoriaes, e suas diffe-
renças a respeito dos Placita; mas devemos notar, como 
observação essencialissima para a intelligencia dos au
thores e das leys antigas, que muitos nomes se conserva
ram, quando a natureza da instituição mudou de todo. 
Assim, posto que nas Cortes dos Baroens se achem pes
soas denominadas Scabini, Echevins, &c, as funcçoens 
destas pessoas eram totalmente differentes das outras, que 
tinham as mesmas denominaçoens no tempo dos Placita. 
He pois da primeira importância quando se quer averi
guar os direitos e funcçoens dos diversos officiaes de ju-
dicatura, naõ attender somente aos nomes, mas também 
á epocha em que se faz uso desses nomes; para evitar a 
confusão em que muitos tem caído. 

O cap. 21 tracta da quinta epocha da ordem judicia], 
quando se estabeleceram tribunaes permanentes. O di
reito de julgar competia a uma classe inteira de pessoas, 
depois passou a tribunaes compostos de certo numero 
de individuos, todos nomeados pelo Soberano, ou por 
aquelle a quem elle cedia esse direito; convém portanto 
axaminar como se operou esta importante revolução. 
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" A primeira razaõ (diz o A. p. 482), que levou ás mudanças 
na ordem judicial, se acha nos progressos, que a liberdade come
çou a fazer nas cidades, aonde se sacudio o jugo do feudalismo, 
antes que as outras partes do povo participassem deste estimu
lo. As cidades da Itália e principalmente as de Lombardia, 
tinham sempre conservado maior liberdade que as campanhas, 
e mesmo, no periodo mais forte da tyrannia feudal, tinham tido 
o direito de uma administração particular, nomeada ou ao me
nos influída pelos habitantes, e que se approximava ao regimen 

seguido no tempo do Império Romano." Foi logo 
preciso providenciar á administração da justiça nas cidades 
mais ou menos livres, e se escolheo um termo médio entre o go
verno monarchico, em que os vexames dos Senhores tinham des
gostado a todos, e o governo popular, cujas desordens e abusos 
se temiam." 

Desta primeira causa para o estabelicimento de tribu
naes permanentes, passa o A. á outra, que muito contri-
bulo para o melhoramento da ordem judicial, que foi o 
renascimento das letras na Europa, e com ellas o estudo 
do direito Canonico e Romano. 

A jurisprudência tinha até entaõ sido o resultado da saã 
razaõ, da experiência e da memória dos casos j ulgados, mas 
sem conhecimentos preliminares; estes se acharam no có
digo de Direito Romano, totalmente desconhecido nos 
tempos da barbaridade, adquirindo assim os juizes a in
fluencia, que o estudo e conhecimentos das leys dava so-
sobrea ignorância geral dos tempos. 

Como os ecclesiasticos foram os primeiros que cultiva
ram as letras, deo-se em geral o nome de celrigo ou clerc, 
a todos os que sabiam ler e escrever, e estes chegaram 
por fim a expulsar dos tribunaes os leigos, que naõ ti
nham conhecimentos positivos das leys. Assim se com-
puzéram as Cortes de justiça inteiramente de letrados, 
ou pelo menos estes compunham a parte preponderante, 
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ainda quando os juizes, aque nós chamamos de capa e es
pada, assistiam nos tribunaes. 

A terceira causa, que concorreo para o estabelicimento 
dos tribunaes permanentes, foi a parcialidade com que 
os Senhores escolhiam os juizes, para decidir as causas. 

O clero, que tinha sempre mais ou menos seguido o di
reito Romano, e que com industria e perseverança inal
terável naõ perdia oceasiaõ de se engrandecer, aproveitou-
se da adopçaõ geral do direito Romano, para segurar 
melhor sua influencia, fazendo admittir nos tribunaes o 
Direito Canonico. E, debaixo do pretexto de tomar co
nhecimento das matérias ecclesiasticas, se arrogaram pou
co a pouco o direito de decidir em quasi todas as causas, 
todas as vezes que nellas podiam achar a mais distante 
connexaõ com objectos de consciência; como por exem
plo casamentos, disposiçoens testamentarias, tutellas, &c. 

O clero naõ podia contender com as Cortes dos 
Baroens, aonde a força predoninava mais que a razaõ» 
mas nos novos tribunaes de justiça, compostos de letrados, 
os ecclesiacticos, como os mais instruídos, levavam sem
pre a melhor ; daqui veio, que o clero favoreceo com 
toda a sua influencia o estabelecimento dos tribunaes per
manentes. 

Os Reys acharam também nesta instituição os meios 
de diminuir o poder dos Baroens, que lhes éra tam incom
modo e nocivo; e assim favorecêram,de sua parte, este es
tabelicimento ; porque com as appellaçoens se augmen-
tava a dependência dos Senhores subalternos ; e fazendo 
justiça ás partes adquiriam o amor dos povos. 

As communidades, e cidades livres achavam nos tri
bunaes e nas appellaçoens melhor escudo contra as oppres-
soens dos Baroens e por tanto ajudavam quanto podiam 
a introducçaõ dos tribunaes permanentes. 

Estas saõ as cinco causas principaes, que o A. enumera, 
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e explica profusamente, de que resultou a adopçaõ desta 
útil novidade; seguindo-se dahi a decadência das Cortes 
Senhoriaes. 

No Cap. 22considera o A. as conseqüências desta ins
tituição. Mudou de todo o systema das accusaçoens cri-
minaes, que originalmente se faziam ante toda a naçaõ, 
e que ordinariamente concluíam por uma declaração de 
guerra contra o individuo, que se achava culpado; e as
sim naõ éra possivel recusar ou dar por suspeito nenhum 
dos juizes ; porque todos faziam parte da nação. 

Naõ éra também possivel recusar os juizes por suspei
tos, quando se introduziram echevins em lugar dos Ari
mans, porque estas recusaçoens trariam com sigo guerras 
de familias e outros inconvenientes. No entanto, durante 
esta epocha, appareciam recusaçoens illimitadas, que se 
supprimiram com a introducçaõ dos tribunaes perma
nentes, posto que nelles se admittissem as recusaçoens 
de individuos suspeitos. 

Outra conseqüência, porém, do estabelicimento dos tri
bunaes perpétuos, e mui prejudicial, foi a introducçaõ 
dos processos secretos, que era absolutamente incompatí
vel com as sentenças proferidas em todo o ajunctamento 
da naçaõ, como ao principio se usava. Na Inglaterra 
nunca se admittio o processo secreto: na França antiga e 
nos Paizes Baixos introduzio-se nos processos criminaes: 
a Alemanha admittio este horroroso mal tanto nos pro
cessos civis como nos criminaes. 

O pretexto para o segredo dos processos resultou de 
serem feitos na lingua Latina: nella estava escripto o Có
digo de Direito Canonico; nella se escreviam os com-
mentarios; nella se conrespondiam os letrados em toda a 
parte da Europa, naõ só porque uma lingua geral éra da 
mais evidente utilidade para a communicaçaõ principal
mente dos sábios e dos politicos, que precisavam ter con-
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respondencias em paizes estranhos; mas porque os dia-
lectos demibarbaros, que se fallávam em vários paizes da 
Europa, estavam tam mal formados ainda, que apenas se 
podia nelles escrever. 

Neste estado das cousas, sendo as leys em Latim, os pro
cessos, as citaçoens,e as formulas, tudo na mesma lingua, 
pouco importava ao povo, que a naõ entendia, o serem os 
processos públicos ou particulares. E com tudo, o segre
do dos procedimentos judiciaes deo oceasiaõ a novos e 
terríveis abusos, de que ao principio naõ podiam os po
vos ter idea. 

O A. nota ainda outra conseqüência desta importante 
alteração das formas judiciaes, c o m a introducçaõ dos 
tribunaes permanentes, que naõ devemos omittir em 
nossa exposição geral desta obra. 

Os Arimanos, os echevins, e mais juizes, nas epoenas 
precedentes à que tractamos, eram homens do commum, 
obrigados a deixar seus empregos para assistir os Condes 
nos julgados, nem tinham por isso paga, nem considera
ção honorífica; e como sempre tinham menos experiência 
dos negócios forenses do que o Conde, obravam necessa
riamente debaixo da influencia deste magistrado. 

Nos tribunaes permanentes os membros eram letrados, 
pagos ou a dinheiro, ou com honras, por este serviço, que 
lhes occupava todo o tempo, assim adquiriam uma con
sideração própria, independente dos magistrados presi
dentes. Isto mudou inteiramente a face da magistratura, 
e todos os procedimentos judiciaes participaram desta 
mudança essencial, que fazia os juizes independentes, e 
lhes dava influencia dimanada de si mesmos; e náo deri
vada dos Condes como suecedia aos Echevins. 

O Cap. 23 he a conclusão deste livro, em que o A. re
sume em um ponto de vista as matérias, que tem trac
tado, antes de passar aos objectos dos seguintes livros. 
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O A. faz aqui observar o que naõ pôde deixar de tocar a 
todo o Leitor, que meditadamente seguir o A. na sua 
historia das formas judiciaes; e he, que o excesso do abuso 
trazia sempre com sigo o remédio; que os homens lhe 
buscavam ou pela força ou pela astucia; e todo o que pro
curava introduzir uma novidade para engrandecer o seu 
poder, acabava por suecumbir aos effeitos de sua mesma 
obra. Eis aqui suas palavras. 

" Os Germanos livres (p. 507.) e independentes escolhiam che
fes, para assegurarem a sua independência exterior; e bem de
pressa se viram opprimidos por seus reys e seus condes ; os Mo-
narchas cercaram-se de antrustions, para extender o seu poder 
sobre os homens livres ; e acharam-se na dependência de vas
sallos orgulhosos : os Missi Dominici foram enviados ás provin
cias para nellas manter o poder dos Imperadores, e proteger o 
povo contra os vexames dos condes, e naõ somente elles usurpa
ram as maiores porçoens do poder Imperial, mas opprimíam 
muito mais os habitantes ; os homens livres fizeram-se vassallos, 
para dispensar-se do serviço do exercito nacional e dos Placita; 
e se acharam por isso envolvidos em todas as disputas pessoaes 
de seus Senhores, e obrigados a attender em suas Cortes: os Se
nhores se despiram de sua responsabilidade judicial, deixando aos 
pares o direito de julgar; e estes pares foram o primeiro contra-
pezo de seu poder : e estes naõ se quizéram submetter ao Sobe
rano, sem que elle fosse assistido pelos altos baroens; e esta 
mesma precaução conduzio ás appellaçoens que os despojaram de 
sua grande influencia na administração da justiça ; o clero favo-
receo o estabelicimento dos tribunaes permanentes, e a introduc
çaõ das sciencias; e foi aos progressos destas mesmas luzes, que 
elles deveram a perda de grande parte de seu poder: os reys 
protegeram a instituição de cidades e communidades, na espe
rança de libertar-se do jugo, que lhes impunham os grandes vas
sallos, e fazerem-se assim absolutos, mas foram estas mesmas 
communidades as que em muitos paizes da Europa fizeram ad-
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mittir um poder constitucional, que balança o poder real, que em 
outros fez nascer a necessidade de uma forma constitucional; o 
povo que tinha sempre esperado, que os tribunaes permanentes 
os livrassem das Cortes Senhoriaes, vio-se privado da publici
dade dos processos judiciaes, única garantia da liberdade indi
vidual." 

He, porém, de esperar, segundo o A., que o estado, 
mais adiantado do que nunca, das sciencias e das artes, 
tenha dado ao século presente uma vantagem indubita-
vel acima dos precedentes; se as descubertas felizes tem 
facilitado os meios de communicaçaõ; se a imprensa, 
depois de ter conduzido â desenvoluçaÕ das idéas, por um 
commercio de luzes mais fácil, nos preserva para sempre 
de tornar a cair na antiga barbaridade; se a experiência 
dos séculos passados, e principalmente dos últimos annos, 
que temos visto,pode e deve contribuir a amadurecer o nos
so juizo e a segurar-nos dos excessos, assim como fazer-
nos regeitar toda a espécie de prejuízo. Em toda a parte 
se observa que o maior bem da sociedade he a liberdade 
individual, que he differente da liberdade civil ou politica, 
e em toda a parte se procura achar seus fundamen
tos. 

Esperamos mostrar a nossos Leytores na recopilaçaõ 
dos seguintes livros do A., quanto nossos antepassados tra
balharam por alcançar este fim, e até que ponto os mo
dernos, querendo seguir seus passos, poderão obter seu 
objecto 

Quanto a nós estamos persuadidos, que quanto mais 
graduáes forem as reformas, consultando sempre o gênio 
do tempo, as circumstancias e o character dos povos, tan
to mais he de esperar que as reformas produzam um bem 
permanente. Os legisladores, que se propuzerem ir con
tra a torrente das opinioens do tempo, os individuos, que 
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julgarem poder sustentar systemas, naõ fundados nas 
ideas geralmente adoptadas pelos povos, encontrarão 
sempre obstáculos invencíveis, e ainda que alcancem o 
seu fim temporariamente, nunca produzirão bem algum 
estável. 

Mas nem por isso se deve suppor que recommendemos 
medidaalguma, quetendaa perpetuar a influencia de no-
çoens erradas .* he mui differente o ceder ao obstáculo dos 
prejuízos, ou adoptar medidas para os fortificar. O le
gislador bem intencionado e instruído terá sempre em 
vista esta importante distincçaÕ. O enthusiasta, ou o 
malvado, naõ deve ser contemplado, quando se tracta de 
estudar os erros dos passados e melhorar a legislação. 

(Continuar-se-ha.) 

MISCELLANEA. 

Justificação do Correio Braziliense, contra o Correo de 
Orinoco. 

(Continuada de p. 58). 

Deixamos o escriptor do Correo de Orinoco argumen
tando com as leys Inglezas, a favor da revolução de Per
nambuco, como se os povos de qualquer paiz, em vez de 
obedecer ás leys pátrias, houvessem de regular as suas ac
çoens pelas daí naçoens estranhas. 

Mas, continuando em suas incoherentes comparaçoens, 
passa agora a querer justificar a revolução de Pernraa*** 

Voi» XXIIL N-». 135. Y 
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buco, pela de Portugal em 1640, quando a actual Casa 
reynante subio ao throno. He por isso mui importante, 
que lhe notemos aqui a distincçaÕ, Pode dizer-se que ha 
casos, em que he permittido ao homem matar outro ho
mem : tal he o da guerra legitima; o da defensa natural, 
e o do magistrado que executa a pena de morte imposta 
pela ley: mas daqui se naõ pôde tirar argumento para 
justificar todos os assassinios. 

Quando se faz um argumento de comparação ou ana
logia, convém mostrar que todos os termos da compara
ção saõ idênticos, do contrario calmos no absurdo de 
chamar absurdo ao que saõ verdades inegáveis. E como 
este escriptor cuida que nos traz um argumento ad homi-
nem na revolução de Portugal em 1640, mostraremos nós 
aonde está a fallacia de seu argumento, na falta de iden
tidade nos termos de sua comparação: e primeiro ouça-
mos o que elle diz. 

" Se tivesse de prevalecer a sua absurda doutrina, seria o 
Duque de Bragança um criminosso, posto á frente da revolução 
de Portugal, contra Phillippe IV, em 1640; e todos os revolu
cionários daquella epocha gloriosa devem agradecer ao Edictor 
do Correto Braziliense, a censura e accusaçaõ, que faz recair 
sobre tantos demagogos, a quem El Rey Joaõ do Brazil he de
vedor da coroa, que hoje tem. Porém o escriptor desta accusa
çaõ e censura achará approvado» os seus erros, na opinião dos 
Castelhanos, que serviam ao rey Phillippe, contra os Portugue-
ze insurrectos. He um modello de sua doutrina o cartel, 
com que foi desafiado o Duque de Bragança, por o de Medina 
Sidonia; e esta peça de experimento e prova foi obra do Pri
meiro Ministro de Phillipppe IV. Qg sentimentos do Conde 
Duque de Olivares, contra o corifeo da revolução de Portugal, 
saõ da mesma fabrica, que os do Correio Braziliense, sobre o le
vantamento de Pernambuco; e saõ os mesmos que sempre tem 
pronunciado os tyrannos contra o povo, que tem aspirado a 
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eximir-se da tyrannia por meios revolucionários. E se naõ he 
este o caminho que conduz á liberdade ; qual he o que nos 
propõem o censor da revolução de Pernambuco-? i Será por 
ventura o das petiçoens e rogos ao mesmo Governo, que nos 
opprime?" 

A revolução de Portugal em 1640, e o motim de Per
nambuco, ultimamente succedido, differem entre si por 
tal maneira, que naõ admittem comparação. Na revolu
ção de Portugal achavam-se dous Principes pretendentes 
â coroa, e cada um asseverando, que tinha direito a ella. 
Em Pernambuco havia um rey só, de posse pacifica, sem 
contendor nem rival. 

Em 1640, todo o Portugal, todas as ilhas, todas as pos
sessoens do Brazil, todos os estàbelicimentos da índia,' 
todas as fortalezas de África, com a única excepçaõ"de 
Ceuta, se declararam a favor das pretençoens do Duque 
de Bragança, e o acclamáram Rey. Em Pernambuco foi 
somente aquella cidade, que se amotinou, e esse motim 
começou pela tropa; nenhuma outra cidade considerável 
se lhe unio, e a penas se pôde dizer, que o povo dessa 
mesma cidade de Pernambuco tivesse todo elle, nem a 
maioridade delle, parte na sediçaõ. 

Em Portugal asseverava o Duque de Bragança, e com 
elle todos os Portuguezes, que El Rey de Hespanha éra 
usurpador da coroa de Portugal. Em Pernambuco nin
guém se atreveo a asseverar, nem ainda em theoria, que 
El Rey naõ éra o soberano legitimo do Brazil. 

A revolução de 1640 foi a continuação da guerra de
fensiva, com que os Portuguezes tentaram impedir a 
invasão de um rey estrangeiro, qual éra Philippe II. para 
que naõ tomasse o reyno de Portugal, que naõ éra seu. 
No motim de Pernambuco, fallava-se de expulsar a au
thoridade do rey admittido, e estabelicido, desde que 
Pernambuco he Pernambuco. 
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Em J640, publicaram os Portuguezes ao mundo mani
festos, em que explicaram as razoens de direito e de facto, 
segundo as quaes se julgavam authorizados a sacudir o 
jugo da Hespanha, acclamar seu Rey, na pessoa do 
Duque de Bragança, e manter a guerra contra a Hes
panha, ein defeza de seus direi-tos. Em Pernambuco, o 
papel, que appareceo com o nome de Preciso dos Suc
cessos, e que servio de manifesto da revolução, começa 
por alegar como motivo da sediçaõ, o haverem-lhes cha
mado traidores, o que dizem sei "calumnia á sua honra," 
e "negro labéo," &c. por tanto naõ só naõ allegáram 
razaõ alguma, para se levantarem contra a authoridade 
d' El Rey, mas até disseram que éra calumniar sua honra 
chamar-lhes traidores. 

i Aonde está, pois, a analogia entre a revolução de Por
tugal de 1640, e o motim de Pernambuco? 

Se os motivos de direito allegados na revolução de 1640, 
fazem aquelle suecesso absolutamente diverso e disse-
milhante do de Pernambuco, os motivos de prudência, 
e o modo de obrar, até marcam extremos oppostos. Ao 
depois veremos, respondendo ao escriptor em outro ponto, 
que as medidas e precauçoens adoptadas, em Portugal, 
para assegurar o bom êxito da revolução de 1640, fo
ram tam cheias de providencia, e bem consideradas, 
quanto o motim de Pernambuco foi " parto da inconsi-
deraçaõ," como nós disemos, e de que este escriptor 
tanto se offende. 

Limitar-nos-hemos portanto, neste lugar, ao modo de 
obrar, e pôr em acçaõ os direitos, que se pretendia querer 
vindicar em ambas as oceasioens. Os Hespanhoes, desde 
o anno de 1580, em que invadiram Portugal, até o anno 
de 1640, em que a sua authoridade foi expulsa, pelo de
curso de 60 annos, e no reynado de tres monarchas 
suecessivos, cuidaram sempre em enfraquecer Portugal, 
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temendo-se de que os Portuguezes se levantassem, e 

para conseguir este enfraquecimento do Reyno, naõ se 
pouparam a vexames, oppressoens, e injustiças, queéram 
patentes a todo o Portuguez, que se faziam manifes
tas a todo o inundo, e que saõ mencionadas por todos os 
historiadores daquelles tempos. Contra estes procedi
mentos do Governo Hespanhol fizeram os Portuguezes 
repetidas, e formaes queixas, que nunca foram attendi-
das, até que resolveram fazer-se justiça por suas maõs, 
mantendo pelas armas aquelles direitos, a que aliás 
houveram renunciado pelo tácito consentimento, se o 
mesmo comportamento de Hespanha naõ provocara as 
medidas violentas. 

Em Pernambuco naõ havia rey intruso ou estrangeiro; 
éra o mesmo que tinha sempre ali governado; Pernam
buco, longe de soffrer oppressoens e vexames; que o fi
zessem mais humilde do que as outras provincias, pas
sava por ser a mais rica praça de commercio do Brazil. 
He verdade, que Pernambuco padecia, com o resto da 
Monarchia, os males conseqüentes aos defeitos da Ad
ministração; mas disso nunca se queixou, nunca fez re
presentaçoens, nunca tomou medidas algumas para pro
mover o seu remédio. Logo naõ obrou como Portugal 
em 1640; porque este tentou todas as outras vias, e re-
correo á força em ultima appellaçaõ. Em Pernambuco 
começaram por onde todas as disputas neste mundo aca
bam, que foi pegar logo em armas, e isto para nada 
menos do que annihilar a authoridade estabelecida: um 
motim desta natureza, e a revolução de 1640, saõ logo 
dous actos, que naõ admittem comparação. 

Deixemos por agora a questão, porque ao diante vem 
mais a propósito, se as faltas, erros, e vicios da adminis
tração, no Brazil, justificavam em politica, a que nenhum 
Estadista recommendasse a mudança na forma de Go-
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verno. Consideremos meramente o modo; por que se 
obrou, que o Escriptor, a quem nos propomos responder, 
acha digno de louvor. 

NiiiEruem tem atacado mais os defeitos da administra-
çaõ do Governo do Brazil, do que tem sido o Correio Bra
ziliense. Começou este periódico ha mais de onze annos, 
só para esse fim, sendo accidentaes todas as outras ma
térias; e para isto se foram ajunetúndo nesta collecçaõ, 
todas as noticiaes officias, pertencentes á epocha era que 
escrevemos, posto que nisso tenhamos tido grandes diffi
culdades, ja por que escrevemos em paiz estrangeiro, e 
mui distante do nosso, j a porque, escrevendo contra os de
feitos da administração, todas as pessoas em authoridade, 
principalmente, as em que se falia directamente, devem 
ser inimigas desta obra, e embaraçar-lhe os meios de ob
ter informaçoens authenticas. 

Nesta tarefa temos continuado sem intermissaõ o Cor
reio Braziliense, por muitos annos, e temos tido o prazer 
de ver nossos trabalhos approvados por muitas, e muitas 
pessoas da primeira respeitabilidade da naçaõ; temos 
visto seguirem-se (ainda que ninguém o confesse, e o que 
nem he necessário nem nos importa), em vários pontos da 
administração pública, linhas traçadas pelo Correio Bra
ziliense ; e temos a demais testemunhado melhoramentos 
em nossan açaõ, que, quando principiamos a escrever este 
periódico, a muitos pareceo impossivel que tal aconte
cesse. 

Agora he essencial ao nosso argumento o declarar aqui, 
que todo o incançavel trabalho da redacçaõ, edicçaõ, 
conrespondencia, &c, &c, deste periódico, tem recahio so
bre um só individuo, que aliás está carregado de outras 
muitas e mui diversas occupaçoens, que se lhe fazem 
necessárias, ja para buscar os meios de subsistência, que 
naõ pôde ter nos escaços lucros da producçaõ literária 
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deste jornal, j a para manter a sua situação no circulo 
publico, ein que as circumstancias o obrigam a viver. 

Isto posto, se um individuo somente, sem meios, e sem 
tempo sufiiciente, tem,com suas continuadas observaçoens 
e constantes representaçoens, conseguido alguns melhora
mentos na administração publica de seu paiz, muito mais 
se devia esperar, se mais gente, mais poderosa, e de me
lhor influencia o tivessem apciádo em seus esforços. 

^ Quaes saõ as representaçoens, que fez Pernambuco, 
propondo melhoramentos ? Apparéçam esses esforços dos 
Pernambucanos para induzir o seu Governo a remediar 
os abusos introduzidos; mostrem-nos as respostas nega
tivas do Governo; e entaõ julgaremos, seos de Pernam
buco tinham ou naõ razaõ de queixa bastante para dizer, 
que naõ havia outro remédio senaõ recorrer â força. 

Por exemplo; em quanto o Correio Braziliense expu
nha os defeitos do tractado de Commercio de 1810; em 
quanto por isso éra este periódico e seu Redactor assalta
do e accommettido por todos os lados *, { aonde estava a 
Câmara de Pernambuco, e das mais praças commerci-
antes do Brazil ? { Quem apoiou as queixas do Correio 
Brazilliense a esse tempo? ^ Quem fez representaçoens 
ao Governo sobre essa matéria? 

Ninguém 1 A pezar do Correio Braziliense lhes ter 
aberto a porta: metteram-se todos no silencio; e por um 
miserável egoísmo, ninguém se quiz expor ao perigo de 
desagradar o Ministro; e nem esse mesmo Pernambuco, 
fosse pela Câmara, fosse pelos Negociantes, fosse pelo Povo, 
ou directamente a El Rey, ou por via do Governador da 
Provincia, ninguém fez uma só representação contra a-
quelle fatal tractado. Sabia-se, que elle estava em agi
tação por muito tempo ; o Correio Braziliense denunciou 
o mal antes de chegar; mas ninguém se movêo. 

Depois deste comportamento em Pernambuco, e deve
mos accresientar em todo o Brazil, e considerando os 
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immensos esforços, que se fizeram em Portugal antes de 
1640, para obter da Hespanha o remédio de tantos 
males, naõ pôde o Escriptor ter a menor razaõ, para 
comparar os dous paizes ou as duas epochas; porque 
em um trasluzio o patriotismo, fazendo-se todas as repre
sentaçoens necessárias ao Governo Hespanhol, e mes
mo toda opposiçaõ a suas medidas perversas, em quanto 
as leysopermittiam, em outro só testemnnhamos o egoís
m o ; e tendo um Rey que houve a todos, e leys que per-
mittem as representaçoens de toda a natureza, a adula-
çaõ ao Governador, o receio de desagradar ao Ministro 
reteve a todos, e recorreram á violência prematura, sem 
primeiro tentar nenhum meio legal! 

Mas o Escriptor acaba o seu paragrapho com aper* 
gunta, se o meio que nós propomos para as reformas he 
o das petiçoens e rogos ao Goveeno, que nos opprime; en
volvendo na pergunta uma espécie de ridículo; porque 
suppôem uma contradicçaó na resposta : visto que quei
xas contra a oppressao naõ seriam attendidas pelo op
pressor. Vamos j a a respoeder-lhe; mas vejamos pri
meiro o que elle diz no paragrapho seguinte. 

" Tal parece ser a opinião do Correio Braziliense, porém naõ 
se digna citar sequer um caso, em que um monarcha absoluto se 
tenha desprendido de sua authoridade arbitraria, restituindo ao 
povo a sua Soberania, ou propondo-lhe a divisão de poderes, 
seja por um acto espontâneo de sua vontade, seja por mera ins
tância de seus subditos. Por esta via pretendeo Caracas fazei 
sua primeira .revolução em Novembro de 1808. E por esta via se 
frustrou o seu projecto, e os pretendentes foram envoltos em uma 
causa criminal, das que chamam de Estado os inimigos da liber
dade ; porém desenganados com esta liçaõ, elegeram e practica-
Taro, a que fez memorável para sempre o dia 10 de Abril de 1810. 
Lemos na historia exemplos de pessoas, que naõ tem querido 
aceitar a coroa, que seus committentes lhe offereciam, ou que a 
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tem renunciado, depois que o seu pezo os tem acabrunhado ; 
mas naõ apparece o caso de um rey despotico-, que tenha abdi
cado voluntariamente o despotismo, contentando-se com a mera 
execução das leys, que o povo tivesse a bem dictar-lhes. Se o 
Edictor -io Correio Braziliense naõ o manifesta, nos ignoramos 
que tenha havido monarcha, que, sendo tanto ou menos absoluto 
que o do Rio-de-Janeiro, ou o de Hespanha, convocasse uma na
çaõ e lhe fallasse nos termos seguintes:—" 

Antes de transcrever a falia, que este Escriptor deseja 
que um Rey fizesse, e aonde o ridículo excede o absurdo, 
examinaremos o que elle diz em nossa impugnaçaõ, que
rendo que o único meio das reformas úteis seja pela re
volução, a que chama um direito ordinário. 

Temos mostrado pela authoride dos Interpretes da Con
stituição Ingleza, que nesta naõ se inclue o direito ordi-
riode resistência; contra o que o Escriptor asseverou sem 
fundadamento. Agora veremos se he possivel obter as 
reformas necessárias por meio de petiçoens e representa
çoens. 

Sem sairmos da historia de Portugal achamos continu-
adamente exemplos de leys promulgadas pelos Reys a 
requirimento de seus povos: ja pelos seus procuradores 
nas Cortes, ja pelas câmaras de varias cidades e villas, ja 
pelas representaçoens de individuos particulares. 

Quanto ás Cortes, seria abusar da paciência de nossos 
Leitores, que conhecem a historia Portugal, citar-lhes ex
emplos de melhoramentos, produzidos pelas representa
çoens das Cortes: as actas dessas Cortes naõ consistem em 
outra cousa, senaõ no exame dos abusos introduzidos 
com o tempo na Administração, e os meios suggeridos 
para os remediar. Lembraremos somente as Cortes de 
Coimbra, em tempo de D. Joaõ I : as de Lisboa, no rey
nado de Joaõ IV; e as d* El Rey D. Pedro II. 

Dos muitos exemplos que ha de representaçoens feitas 
Voh. XXII. N*. 134. z 
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por particulares, citaremos a do procurador de Evor 
que instou com El Rey D. Manuel, para que naõ impu-
zesse um tributo, sem ouvir as Cortes: D. Manuel havia 
isso feito por causa da peste: e pela legal opposiçaõ da
quelle individuo revogou o tributo. 

Desafia-nos o Escriptor para que lhe citemos algum 
exemplo de Rey absoluto, que, largando sua authoridade 
arbitraria, restituise ao povo a soberania. 

Se qualquer rey restituisseaopovo a soberania, deixava 
de ser monarcha, pois, residindo a soberania no povo, ja 
naõ ha monarchia, mas sim democracia. Logo o exemplo 
que o escriptor pede, he um caso impossivel, porque con
tem ideas contradictorias; isto he um monarcha sobe
rano e povo soberano. 

Se o Escriptor pede exemplos de reys, que tenham re
signado a coroa; elle mesmo diz que os ha, e nós lhe po
deríamos citar muitos, o que julgamos desnecessário fazer, 
vista a sua admissão. 

Se o Escriptor, porem, na confusão de suas idéas, quer 
dizer, que lhe alleguemos algum exemplo, em que um 
monarcha, possuindo todos os direitos da soberania, mas 
em um Estado aonde naõ haja formas estabelecidas, e 
tudo dependa da vontade momentânea do monarcha, 
que este em tal situação tenha procurado substituir á sua 
arbitrariedade formas regulares, fixas.e prescriptas a elle 
mesmo e seus ministros, para a Administração e formação 
das leys; disto lhe daremos nós muitos exemplos. 

Augusto, achando-se na posse de um poder e comman
do absoluto sobre os Romanos, quiz resignar sua autho
ridade, e restituir ao Povo e Senado todos os poderes Ma-
jestaticos. Naõ o fez; porque seu Ministro lhe represen
tou, que dahi se seguiria mais mal do que bem aos Ro
manos, visto que os custumes destes ja naõconvinham 
senaõ á Monarchia. 

Trajano disse (segundo refere Xiphilino, p mihi 248,) 
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Hoc pro me utere, si rccte impero, si mate, contra me. 
Quer dizer, " Obedecei-me em quanto governar bem, 
senaõ sede contra mim." Declaração esta mui voluntária, 
e naõ extorquida por ninguém. Marco Antônio determinou 
de seu motu próprio naõ dispor das rendas publicas, sem 
a intervenção do Senado. ( O mesmo Xiphilino p. 281.) 

O Imperador Adriano jurou, que naÕ castigaria Se
nador algum, sem uma sentença du Senado. (Spartian: 
in vita ejus, Cap. 7.) 

Dos reys dos Persas se diz (Valer. Max. lib. 19. cap. 
5.) que alguns delles declararam, que tinham chamado o 
Conselho de seus grandes, para naõ obrarem senaõ por 
seu parecer. 

De outros destes reys Persas se affirma, que juraram 
naõ administrar o Governo, senaõ em conformidade de 
leys estabelecidas; posto que absoluta fosse sua autho
ridade. Veja-se Xenophonte naCyropedia, lib. 8. p. 580 
e Daniel na sua historia. 

Dos reys do Egypto se diz (Appiano lib. 3.) que, 
obrando contra as leys, eram accusados depoisde mortos, 
e se lhe negava a sepultura Real. A este exemplo obra
ram os Judeus, com o Rey Jqash, que, havendo mal go
vernado, o sepultaram na cidade de David mas naõ nos 
sepulcros dos reys. (2 Chronicas, Cap. 24 .vers. 25.) O mes
mo succedeo com o rey Ahaz (2 Chronicas. Cap. 28. 
vera. 27.) 

Passando a exemplos modernos. El Rey D. Affonso 
Henriques, primeiro de Portugal, sem constar que a sua 
authoridade fosse limitada por alguma forma, convocou 
as Cortes de Lamego, e nellas com o povo fez as leys fun
damentaes do Reyno, a que elle se obrigou, e a que 
sempre se tem julgado obrigados todos os seus succes
sores. 

Em nossos tempos o Imperador de Rússia, senhor ab*-
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soluto da Polônia, deo-lhe uma Constituição, em que ad
mitte uma representação do povo, e pela qual se limita 
a authoridade do Imperador a ser exercitada segundo cer
tas regras prescriptas. 

El Rey de Baviera, o dos Paizes Baixos, o Gram Du
que de Baden, o Eleitor de Hannover, «Sec ; tem ultima
mente feito o mesmo em seus Estados ; naõ sendo todas 
essas Constituiçoens outra cousa mais do que o estabele
cimento de regras permanentes, segundo as quaes esses 
monarchas tem de exercitar sua authoridade. 

Temos pois, segundo pensamos, dado os exemplos que 
bastam, para mostrar que tem havido monarchas, que, de 
sua própria vontade, ou pelas representaçoens e petiçoens 
de seus povos, tem limitado a certas regras o exercio de 
seu poder. Mas talvez isto naõ baste para satisfazer 
aquelle escriptor, porque elle deseja que um rey seja rey, 
e faça a seguinte falia a seus povos. 

*• Venho a reunir-me com vosco, para fixar as bazes da 
liberdade civil, e da independência nacional. Muito tempo ha 
que a moral tem sido escandalizada, e a terra ensaguentada, pela 
lueta entre os direitos naturaes imprescriptiveis do homem, e as 
preocupaçoeus igualmeute antigas e ridículas. He ja tempo 
de pôr fim a este açoite destruidor, e para obter tam saudável 
objecto, he que o venho abjurar nomeio de vós um poder, que 
os meus similhantes tem pretendido obter da maõ de Deus, com 
o fim de o roubar aos homens. Ao deixar de ser rey despotico, 
conheço, que todos os meus sentimentos se elevam á altura, em 
que hoje se acha collocada esta naçaõ, na ordem social. Hon
tem me arrastava eu debaixo do pezo de uma coroa sustentada 
com a força e com a fraude ; hoje venho a dominar sobre todos 
os reys da terra, pois que todos os povos se dispõem a contem
plar-me e abençoar-me. Os direitos imaginários do throno naõ 
eram senaõ uma usurpaçaõ, obrada pela violência, e consagra
da pela ignorância: as luzes tem dissipado as trevas dest 
ignoiancia, . as regalias do sceptro, o povo recobra o poder com 
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que se violavam seus direitos. Depois de ter tido a debilidade 
de pretender inspirar terror; me tenho ousado a conceber a 
esperança de fazer-me amar: direi mais, tenho ousado a entre
ver a immortalidade, fazendo justiça aos homens, por todos 03 
crimes da authoridade usurpada. Antes de consumar a abdi
cação formal do poder arbitrário, a favor da liberade, e da liber
dade tam somente, vos farei saber os motivos, que me tem in
duzido a esta resolução de equidade. Nascido Principe, em
briagado com o veneno de um funesto orgulho, e considerando 
a pequenhez dos grandes, tenho crido desde a minha infância, 
que os demais apenas eram homens. Cheio desta idea, fortifi
cado pelos falsos oráculos da religião, tenho soffrido que se me 
chamasse pelo blasphemo titulo de imagem viva de Deus sobre 
a terra, vigário, ungido, e seu plenipotenciario; sem reftectir, 
que naõ me tendo o Creador eximido de nenhuma das fraquezas 
humanas, nem dotado de nenhuma força ou virtude particular, 
tam ponco tinha tido sobre minha pobre pessoa algum desígnio 
especial, pois eu naõ éra nem o mais forte, nem o mais sábio, 
nem o mais feliz dos mortaes. As desgraças de outros déspotas, 
de suas familias, e validos, tem despertado a minha razaõ, 
e a minha sensibilidade. Em vez de seguir o exemplo dos 
máos, como me tem aconselhado as paixoens, venho reclamar 
a minha parte em todos os males, que a pátria deve ainda sof
frer, para fundar o culto das leys e da liberdade, e a pedir o 
generoso esquecimeuto de todos os que ella tem soffrido, por 
mim, por meus pays, e avós. De vossa parte está nomear 
depositários da authoridade soberana e da honra nacional, elles, 
como agentes, e representantes da communidade, levantarão o 
edifício da sua independência e prosperidade, sobre os princi
pios eternos da justiça e da ordem. A vós toca approvar e 
sanecionar a constituição, que traçaram vossos commissarios. 
Se nella tivesse de subsistir o Governo Monarchico, se me con-
siderareis apto para o ramo executivo, me terei por mui hon
rado, merecendo de vós esta confiança, e juncto com os minis
tros e conselheiros da administração, eu serei responsável 
pelas faltas, e excesso delia. Na repartição dos poderes, vos 
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aconselho, que reserveis o exercicio da authoridade judicial, por 
meio de vossos jurados ; e o da censura por meio da imprensa 
livre. Fazei conhecer aos reys, desde este momento, que nós 
todos temos tornado a entrar na posse de nossos direitos na
turaes, estamos circumscriptos em seus limites. De minha 
parte far-lhes-hei saber, que antes de despojar-me livremente, 
diante de vos, da authoridade illimitada, que, de commum 
com elles, exercia sobre os povos, me tinha despojado delia 
diante de Deus. He a vós, em fim, ou a vossos administrado
res, que pertence proclamar um manifesto de amizade com 
todas as naçoens da terra, e fixar nos nossos limites a espada 
terrível de meus predecessores ao lado da arvore da paz." 

Esqueceo a este escriptor o dizer no fim desta ridícula 
rapsódia, que o tal rey, que tinha feito tal falia, se fosse 
metter frade capucho: porque um rey, que taes sentimen
tos declarasse, naõ mereceria nem a sorte de Joaõ Sem 
Terra, aquelle pusilânime rey da Inglaterra, que metteo 
o pescoço debaixo dos pés do Legado do Papa, e por es
tas baixezas de tal modo attrahio contra si a indignação 
do Reyno, que naõ houve ninguém que o quizesse ter por 
seu rey. 

Talvez alguém julgue que naÕ devêssemos oecupar nos
sas paginas, transcrevendo por inteiro este cumulo de inep-
cias; mas nós consideranos, que convinha assim expor o 
arrazoado destes violentos revolucionários, para fazer 
conhecer, por seus mesmos dictos, o absurdo a que os levam 
suas ideas confusas de governar. E se aqueilas gazetas 
do Orinoco circularem no Brazil, para onde vemos que 
saõ destinadas, tenham aqui juncto com oveneno, o antí
doto que o remedeie. 

O escriptor, que tanto nos insulta; porque recommen-
damos para as reformas o meio das petiçoens e represen
taçoens, diz; que Caracas havia primeiro adoptado este 
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passo; mas que por esta via se frustrou o seu projecto, e 
que, desenganados com esta liçaõ, elegeram o meio da 
revolução, que practicáram no dia 19 de Abril de 1810. 

Esta circumstancia de haverem as colônias Hespanho
las representado suas queixas, ea falta de attençaõ a essas 
representaçoens da parte do Governo de Hespanha, he 
quem tem justificado aos olhos de todo o mundo a revo
lução naquelles paizes: e se essa mesma gente de Caracas 
julgou, que éra justo tentar primeiro a via das representa
çoens, antes de appellar para a força, naõ devem agora 
pretender que Pernambuco houvesse de seguir o caminho 
opposto, que éra começar logo pela força. 

Se he possivel reduzir a argumento esta suppostafalia, 
que o escriptor deseja que algum rey faça, como prelúdio 
a reformas úteis, diremos que se exige aqui do monarcha 
uma confissão de que os seus direitos ao throno eram 
imaginários, e todo o seu poder uma usurpaçaõ. Mas se 
assim fosse, o tal rey naõ tinha nenhum direito, nem para 
convocar a tal assemblea da naçaõ, a quem fizesse tal 
falia. 

Todo o monarcha, que governa uma naçaõ, he obrigado 
a manter a forma de governo; e portanto manter-se a si 
mesmo no lugar que occupa. Saõ raros na historia os 
exemplos de Governos estabelecidos por pacto expresso 
dos povos; o commum dos Governos tem sido fundados 
por occurrencias fortuitas, mas ninguém duvida que o 
tácito e continuado consentimento das naçoens os tem tor
nado legítimos. 

Esta proposição se acha provada em Grotius, de Jure 
Belli et Pacis, lib. 2. Cap. 4. §. 14. e para as authoridades 
ali citadas remettemos o Leitor. 

Sendo isto assim, deseja o Escriptor um comporta
mento inchoerente no rey, indicando nesta falia que o 
monarcha se deve declarar usurpador, antes de se pro-
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porem algumas reformas. O raciocínio geral, a respeito 
de todos os monarchas, tem uma força e vigor mui trans
cendente, quando se applica aos reys de Portugal, e por 
isso fazem a sediçaõ de Pernambuco injustificável neste 
ponto de vista. 

O primeiro rey de Portugal, D. Affonso Henriques, 
foi acclamado Rey, em sua pessoa, e na de seus descen
dentes, pelas Cortes ou representantes da naçaõ, com 
toda a solemnidade de que taes actos saõ susceptíveis. 
Depois, fazendo-se nova eleição de rey na pessoa de D. 
Joaõ I. por se declararem extinctos os successores, segundo 
a ley ; foi outra vez reconhecida nas Cortes Geraes, em 
Coimbra, a legitimidade daquelle rey e de seus descen
dentes. 

Dahi, em 1640, quando se devolveo a Coroa a El Rey 
D. Joaõ IV, terceira vez se declarou em Cortes a legiti
midade daquelle Soberano, ede seus successores. 

Isto posto, se qualquer Rey desta linha ajunctasseo seu 
povo, para lhe dizer que éra um usurpador, faltava 
á verdade, negava um principio tantas vezes admittido 
pelo mesmo povo, e commetterla uma flagrante violação 
de seus deveres, pondo em questão a legitimidade de seu 
poder, que esta definido e estabelecido por pactos, naõ j a 
tácitos, ou subentendidos na acquiescencia da naçaõ, 
mas sim expressos nas Cortes Geraes do Reyno, e regis
trados com a maior solemnidade nos Archivos da mesma 
Naçaõ. 

Se apezar de tudo isto El Rey podesse declarar, que o 
seu Governo éra usurpado, naõ resta no mundo Governo 
nenhum legal, porque naõ se conhece mais legitimo modo 
de estabelecer Governos. 

O Escriptor, nesta supposta falia, passa depois com 
sua custumada incoherencia, a querer que El Rey pre-
gunte ao povo, se quer o governo monarchico; e se quer 
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que elle seja o monarcha; e neste caso que os poderes 
administrativos e judiciaes sejam divididos da forma que 
elle suggere. 

Se pelas solemnes e repetidas declaraçoens das Cor
tes Geraes do Reyno, o Governo estabelecido foi o monar
chico, e se a pessoa do monarcha foi, pela mesma autho
ridade da naçaõ, designada na linha de suecessaõ, que 
todos sabem, o actual Rey naõ tem direito de pôr essa 
matéria em duvida, nem fazer delia objecto de delibera
çoens ; e o Escriptor, que tal aconselha, nada menos 
exige, do que a violação da Constituição do Reyno, e 
essa violação proposta pelo mesmo Rey, que na sua 
accessaõ ao throno repete o juramento de a manter e 
observar. 

O Rey, que, pelas leys fundamentaes do Reyno, he cha
mado ao throno, naõ tem portanto o direito de abjurar 
o seu poder, nem invectivar contra a Constituição, que 
elle he obrigado a manter. O mais que pôde fazer he, 
achando, que, por algum impedimento invencível phi-
sico ou moral, naõ pôde reger o sceptro, declarallo assim ; 
e, na sua falta, o successor immediato, designado pelas 
leys fundamentaes, deve entaõ ser chamado a preencher 
a vacância do throno, sem que o rey abdicante tenha di
reito para o impedir. 

Se o Escriptor, nesta imaginada falia, tanto claudicou 
nos principios de direito, naõ menos mostrou a sua igno
rância de politica nas expressoens, que suppôem que o tal 
imaginado Rey devia usar; porque, admittindo' por-
argumento, que o rey em tal caso tivesse o direito de se 
declarar usurpador, e allegar contra si os defeitos, que 
nesta supposta falia se accumulam, he claro que um rey 
que assim se abatesse a fallar contra si e seus direitos, se 
faria tam depresivel ao olhos da sua naçaõ, e das estran-

Voh. XXIII. N-*. 135. A A 
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geiras, que ficaria moralmente destituído de todo o res
peito, e daquella consideração que he essencial que ande 
unida á pessoa que governa, naõ só soberanamente mas 
até em qualquer repartição particular. 

Porém o Escriptor, sempre inchoerente com sigo mes
mo, depois de querer que o tal rey se vilipendie, e faça 
despresivel com as mais degraduantes accusaçoens, se of-
fereça entaõ para exercitar o poder executivo da naçaõ: 
primeiro deve mostrar-se fraco, e naõ conservar o poder, 
que tem; e depois pedir que o nomêem para governar! 

Continuar-se-ha. 

CHILE. 

Carta do General San Martin ao Vice Rey do Peru. 

Santiago de Chile 16 de Novembro, 1818. 

Muito meu Senhor, de minha particular attençaõ: Se 
eu tivera de responder por menor aos pontos comprehen-
didos nas duas cartas de 11 de Junho, e na de 30 de Julho 
passados, seria necessário remontarmos â origem das pre-
tençoens da America, recopilar a historia do comporta
mento do Governo Hespanhol desde a conquista, e ana-
Jyzar as demonstraçoens d' esse benigno Pay, cujos de
cretos fazem estremecer a humanidade. 

Esta lembrança realçaria o contraste da politicada 
Corte de Madrid, com o cândido manejo da America, e 
apresentaria finalmente, por parte desta, a justiça, a razaõ 
e a natureza. 

Corra V.— o veo á preocupação, e o seu sentimento 
intimo reconhecera, na serie dos successos do novo mundo, 
os verdadeiros agentes das desgraças que o affligem; verá 
V— entaõ, que a America tem tomando as armas para 
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defender-se, depois que seus sacrifícios receberam por prê
mio a ingratidão dos governos insurgentes, que regeram 
a Península, desde 1808; depois que cada um destes dis
putou e sanccionou o direito de a dominar, e depois que 
os seus clamores, justificados pela opinião das naçoens 
cultas, foram rechaçados como um crime. 

Desgraçadamente para a humanidade, nem o mesmo Pay, 
quando entrou a oecupar o throno Hespanhol, no anno de 
1814, encontrou meio de salvar a dignidade do sceptro, 
sem o extermínio do Americanos, a que chamou rebeldes. 
Recorra V.—as suas Reaes ordens, compare-se o numero 
de victimas sacrificadas pelos decretos de Fernando, com 
a moderação dos Governos da America, e o differente 
character, que por ambas as partes se tem dado á guerra, 
e decida a razaõ imparcial, se a America deve largar as 
armas da maõ, até conseguir a sua independência. Pelo 
que toca aos Governos das Provincias Unidas e de Chile, 
cujos exércitos tenho a honra de commandar, estou seguro 
de que naõ pararaõ em sua marcha, até chegar a este di
toso termo. Naõ he o enthusiasmo da victoria, como V, 
suppôem, quem tem formado e forma esta linguagem; 
mas sim a convicção de que a razaõ e a força naõ devem 
humilhar-se a títulos imaginários, Naõ pode V.— ter-se 
esquecido, de que as derrotas de uma batalha tem sempre 
sido entre nós ogermen de acçoens heróicas. 

Restringindo-me ao contexto da carta de 11 de Julho, 
fico agradecido á disposição favorável de V.— pelo alivio 
dos desgraçados prisioneiros; e se me faz justiça deve 
crer-me, que nada mortifica tanto o meu coração como a 
sorte destes infelizes. Eu propuz a troca, por via do 
Major Torres, e a tivera concluído, se a situação de V.— 
lhe permittisse tractar comigo neste assumpto, com as for-
lidades da guerra. Uma linha, que divide os sentimen-
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tos particulares de V.—e seus deveres públicos, o detém, 
para naÕ estender aquelles com desar de sua dignidade; e 
essa mesma paralyza os meus na execução do assumpto, 
para que tenho olhado com interesse. 

Por mais que o Cornmissario Olhaberricague e Blanco 
tenham desfigurado os motivos, que inutilizaram a sua 
commissaõ, elles estaõ fundados em principios estabeleci
dos na ley commum das naçoens. Ate agora ninguém 
tem dado a uma carta particular a validade de credencial 
para nenhum convênio publico de naçaõ a naçaõ, a me
nos que se pretenda que os Americanos fechem os olhos 
á mera insinuação de um chefe Hespanhol. Quanto ao 
tractamento, que recebeo Blanco, permitta-me V.— que 
lhe assegure, que estes povos vitupéram a sua ingratidão. 
Elle foi hospedado em casa de um dos primeiros chefes 
do exercito, e distinguido como ainda até agora o naõ 
tem sido nenhum dos nossos mais condecorados agentes, 
desde o principio da revolução : ja mais se attentou ásua 
segurança pessoal. V.— naõ ignora que os documentos, 
que apresentou, mais infundiam a suspeita de uma ma
nobra de espionagem, do que os que authorizavam o Ma
jor Torres: e, se elle he cavalheiro, confessará a V.— que 
foi obsequiado com mais commedimento, do que commu-
mente se faz a um official de paz. 

O meu substituto, o Brigadeiro General D. Antônio 
Balcarce, cumprio exactamente as minhas ordens, a res
peito da troca: insisto no mesmo, e supposto que V.— naÕ 
pôde negociar em forma este assumpto, tam pouco posso 
eu admitirr os quatro officiaes prisioneiros do exercito 
das Provincias Unidas, que V.—, me remette por igual 
numero. Tenho ordenado ao Capitão D. Jozé Navarro, 
Tenente D. Joaõ Grana, e Subtenentes D. Nicomedes 
Martinez, que voltem para Callao, na primeira opportu
nidade, à disposição de V.—, como prisoneiros que saõ 
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das tropas d' El Rey: elles o teriam feito pela fragrata 
Andromache, se o Senhor Shirreff tivesse querido dar-
lhes passagem. Nada disto impede a que respectiva-
vamente appliquemos os meios de aliviar estes desgra
çados : eu me prometto que V.—, tomando quantas pre-
cauçoens forem necessárias para sua segurança, os alivie 
da oppressao, em que tem gemido, para que ao menos con
servem a sua saúde, respirando outro ar que o das aboba-
das das Casas matas. De minha parte, os de igual classe do 
exercito de terra, e os da fragata de guerra Reyna Ma
ria Izabel, receberão o consolo compatível com as suas 
circumstancias; em todo o caso, o comportamento de 
V.— regularão meu. 

O Senhor Commandante Shirreff da fragata de guerra 
de S. M. Britannica Andromache, me tem informado da 
favorável disposição de V.— para admittir um Cornmis
sario de prisioneiros, nomeado por mim, para que os 
auxilie com algum supprimento de dinheiro ; para este 
effeito tenho nomeado ao Senhor D. Pedro Abadia, o 
qual se for do agrado de V— subministrará mensalmente, 
debaixo da minha responsabilidade, 35 pezos ao tenente 
Coronel Tollo, e por sua via 25 aos Capitaens, 20 aos 
Tenentes, 16 aos Subtenentes, 9 aos Sargentos, 7 aos 
Cabos, e 5 a cada um dos soldados prisioneiros das Pro
vincias Unidas, os quaes seraõ punctualmerte satisfeitos, 
nos termos, que com a data desta providencêo. Do 
mesmo modo poderá V.—— nomear um Commissario, 
seja dessa ou desta capital, para que assista aos prisionei
ros do exercito d' El Rey, segundo o tiver a bem. 

Quizera que o tempo apressasse a terminação dos 
males, que sente a America. Lisongeo-me de que ani
marão a V.— iguaes sentimentos, e protesto que me 
achará sempre prompto a meios pacíficos, em quanto 
for compatível com a liberdade desses povos. 
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Aproveito esta oceasiaõ para ratificar a V.— a particu
lar attençaõ com que tem a honra de ser de V.— seguro 
servidor. 

(Assignado) JOSÉ DE SAN MARTIN. 

Senhor Vice-Rey do Peru, D. Joaquim de Ia Pezuela. 

Officio sobre as operaçoen» do Exercito de Chile. 

Santiago, 1 de Março de 1819. 

Tendo entendido que por causa da ausência do Excellen
tissimo senhor Capitão General José de San Martin, em 
Mendoza, fora para ali a carta, que continha a ultima parti-
paçaõ, que lhe dirigi, sobre as operaçoens do exercito do 
Sul, tenho a honra de accompanhar a V. S. uma copia, 
para conhecimento do Excellentissimo Senhor Supremo 
Director. 

Naõ posso incluir agora as copias dos bolletims, a 
que se refere a dieta participação, porem cuidarei em 
fazèllo, immediatamente que chegue o Chefe do Estado 
Maior, em cuja Secretaria existem os originaes. Deus 
guarde a V. S. muitos annos. 

(AssignadoJ ANTÔNIO GONZALES BALCARCE. 

Senhor Secretario de Estado da Repartição da Guerra. 

Participação. 

Excellentissimo Senhor,—O Commandante General 
das armas Hespanholas, o Coronel D. Francisco Sanchez 
constante oppressor do terreno de Chile, e o mais tenaz e 
empenhado em conservar a occupaçaõ desta provincia, 
fica expulso delia, de forma que he mui fundado o asse
gurar que naõ tornará outra vez a repetir os horrores e 
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desgraças, em que pelo dilatado tempo de oito annos a 
tem tido submergido. Quando effectuou a sua salda 
desta fortaleza, logo que teve a noticia de que o exercito 
estava passando o Bio-bio, se entranhou pelo território 
dos índios, e tomou posição em um lugar chamado Angol, 
distante daqui cousa de dez léguas. Neste destino 
usou de quantos recursos estiveram a seu alcance, para 
que os dictos índios nos continuassem a guerra, querendo 
que, para isso, se puzessem dous mil destes à sua dispo
sição. Nos primeiros dias do fomento deste novo plano, 
conseguio que algumas partidas delles, aproveitando-se 
da facilidade com que cruzam o rio, nadando com seus 
cavallos, chegassem com suas correrlas até pòr-se á vista 
da povoaçaõ de los-Angeles. Eu tinha deixado este 
ponto bem guarnecido, e, por conseguinte, naõ alcançou 
vantagem alguma. Os índios, em quanto advertiam que 
se sala a perseguillos, retirãram-se precipitadamente, para 
tornar a passar o rio, e acampar-se em suas terras. Logo 
que houve tempo para produzirem seu effeito as diligen
cias, que comecei immediatamente, a fim de que os 
índios se negassem a levar adiante os projectos de San-
chez, o abandonaram, e me prometteram entregállo, com 
a força que tinha salvado, o que se naÕ realizou; porque 
lhes faltou resolução para se lançar sobre os poucos 
cavallos e gado que tinha, como havíamos ajustado; so
mente se alcançou que accabassem de tirar os poucos 
restos de equipagem, que tinham ficado, e que prohibis-
sem absolutamente continuar suas marchas parar ValdL 
via, pelo caminho das planícies, como éra interessante 
fazer. Em conseqüência disto desoecupou prompta-
mente a posição de Angol, e dirigio a sua viagem pelo 
fragoso caminho das Cordilheiras, por onde deve ir sair 
a Tucapel, para seguir pela costa até ao lugar, em que 
todos os passados convém, que tem resolvido refugiar-se. 
Pelas ínformaçoeus contestes, que tenho, de quam desti-
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tuido de recursos he o dicto caminho das Cordilheiras, 
e dos penosos passos que apresenta, creio que he mui 
difficil que termine tam dilatada viagem, sem experi
mentar estrago mui considerável. A equipagem de todos 
os que o accompanham tem ficado reduzida ao vestido 
que levam no corpo, suas muniçoens ás que tem podido 
conservar nas cartucheiras; a maior parte segue a marcha 
a pé e sem çapatos; os seus viveres naõ passavam de 
vinte rezes, á sua salda de Angol: accompanham-o grande 
numero de mulheres, incluindo as freiras de Concep-
tion, todas a pé e descalças, que vam regando com suas 
lagrimas cada passo que dam, e que lbe entorpecem 
suas marchas. A consideração de um quadro tam 
lamentável naõ podia deixar de me enternecer, e tra
tei de o remediar, offerecendo a Sanchez a capitula
ção mais generosa, por meio de uma communicaçaõ, 
que lhe conduziram os Índios; porém até agora naõ 
houve algum resultado. Saõ tam horrendos os crimes, 
que tem commettido neste paiz, que nada o poderá 
persuadir, que possa haver perdaõ para elles. Desde 
que os inimigos evacuaram este lugar, se lhes tem dis
persado grande parte de suas forças e continuava a succe-
der o mesmo na marcha que seguiam. Tem-se-me a 
presentado um numero crescido, e me informam de que 
se encontram muitos nos bosques e cordilheiras destas 
redondezas e nas cabanas dos índios. Entre os últimos 
saõ os mais particulares os que tem sido declarados ini-
go da causa da Pátria, e nos podem ser mui prejudiciaes, 
influindo os índios para invasoens. Eu practlco quanto 
me he posssivel para os attrahir, e precaver que acen
dam uma guerra, que lhes interessa agora, pelo temor que 
lhes infunde o comportamento que tem observado. 

A todos, que tem vindo buscar a protecçaÕ do exercito, 
aos prisoneiros naturaes do paiz, tenho deixado em 
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plena liberdade, para que se restituam tranquillos a suas 
casas ou tomem o partido que mais lhes convier. Consi
dera-se que ja naõ tem direcçaõ nem apoio para voltar a 
nossos inimigos, e que de os ter reunidos resultaria um 
gravamen infructuoso ao Estado. A força, que acompa
nha a Sanchez, consiste em quatro centos a quinhentos ho
mens, ultimo resto da expedição vinda de Cadiz, debaixo 
do convoy do fragata de guerra aprezada Maria Isabel. 
Vam também alguns particulares dos que sempre tem 
sido affectos a seu Rey Fernando. Tenho dirigido vá
rios próprios ao Cacique Venancio, que desde o principio 
da Revolução se tem mostrado inclinado á causa dos pa
triotas ; e o tenho interessado para que persiga os inimigos 
em sua retirada, offerecendo-lhe as gratificaçoens que exi
gir, se conseguir aprezallos. A perda do inimigo entre 
mortos, fugidos e dispersos, pôde calcular-se em mil e du
zentos homens de tropa de linha quando menos, pois se 
tinham augmentado com vários reclutas os batalhoens de 
Valdivia e Conception, e o corpo de dragoens da fonteira. 
Tem-se-lhe tomado onze peças úteis de artilheria, e grande 
numero de muniçoens, tendo incendiado e inutilizado o 
resto das que tinham, nos ataques que soffrêram da outra 
parte do Bio-bio. Todos vám sem equipagem, e deixaram 
nos armazéns desta fortaleza quantidade considerável de 
tabaco, de mui boa qualidade : e algum assucar. Com 
estes gêneros se fez uma gratificação á tropa, e no Com-
missariato se entregou a beneficio do Estado cousa de 200 
arrobas de assucar 130.000 maços de tabaco. De nossa 
parte, nosdistinctos ataques que fizemos ao inimigo, nos 
morreram, do regimento de granadeiros de cavallo, o Te
nente D. EustaquioBruix, e oito soldados com um sargen
to, um cabo e dez soldados feridos. Do batalhão de ca
çadores dos Andes, morto o Tenente D. Antônio Matus, 
com dous soldados feridos: Da artilheira dos Andes um 
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soldado morto. O comportamento, que tem accreditado 
o exercito em todo o decurso da campanha me merece o 
mais alto reconhecimento. Nas passagens, que se tem 
offerecido de vários rios caudalosos, e em quantas ocea
sioens se tem apresentado algum motivo de perigo, sem
pre se tem observado o maior entusiasmo, para vencer 
os obstáculos, e o mais ardente desejo de chegar 
ao inimigo. O Coronel D. Ramon Freyre, que abrio 
a camppnha com a feliz jornada de Chillan, e 
que desse ponto partio para Concepcion, com o 
objecto de hostilizar, por aquella parte ao inimigo ; 
como tem effectuado, destruindo-lhe algumas de 
suas principaes guerrilhas, se tem feito credor de 
toda a distincçaÕ, e tem dado justo motivo de recom-
mendaçaõ a seu conhecido merecimento. O Chefe do 
Estado Maior, Coronel D. Joaõ Paz dei Castillo, tem 
desempenhado as suas funcçoens com o maior acerto e 
efficacia, e me tem ministrado, com utilidade do serviço, 
as suas luzes e conhecimentos. Os chefes dos corpos, 
Coronéis D. Rudezindo Alvarado, D. Manuel Enalada, 
e D. Jozé Maria Rivera, e Tenentes Coronéis D. Isaac 
Tompson, e D, Sancho Dias, saõ todos credores de uma 
particular consideração, pela ordem com que tem condu
zido as tropas de seus respectivos cargos, e honra com que 
se tem desempenhado em todas as oceasioens em que 
tem sido empregados, aspirando sempre á gloria de que
rerem ser os primeiros, no caso de atacar o inimigo. O 
Commandante da Artilheira o Capitão D. Joaõ Pedro 
Macharratini, tem cumprido com os seus deveres do 
modo mais completo; assim como o Capitão de enge
nheiros D. Pedro Kursky. Devo igualmente recommen-
dar a V. E. o merecimento alcançado pelo meu Ajudante 
de Campo o Sargento Major D. Pedro Barnechea. A 
sua constante actividade, os seus conhecimentos e rela-
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çoens no paiz, me tem facilitado as mais importantes 
diligencias e serviços. O Sargento Mor graduado D. 
Luiz Salvadores, que foi o primeiro que passou o Bio-bio, 
se fez também credor de maior apreço. Os buletins que 
se expedem pelo EstadoMaior daraõ a V. E. uma idea 
exacta dos movimentos do exercito, e do mais que tem 
succedido durante a campanha. Nella tenho regulado 
as minhas operaçoens,quanto me tem sido possivel, com 
as instrucçoens de V. E . ; e sem duvida alguma he de
vido a ellas o feliz êxito que tem tido. Deus guarde a 
V. E. muitos annos. Quartel General do exercito do 
Sul, em Nacimiento, aos 12 de Fevereiro de 1819. 

(AssignadoJ A N T Ô N I O GONZALES BALCARCE. 

Excellentissimo Senhor D. José de San Martin. 

Reflexoens sobre as novidades deste mez. 

RETNO UNIDO DE PORTUGAL BRAZIL, E ALGARVES, 

Vinda d'El Rey para a Europa. 

Tornou-se a suscitar de novo o rumor, já tantas vezes repe
tido, de que El Rey deixa o Rio-de-Janeiro, para vir residir em 
Lisboa; e desta vez se acerescenta, que Sua Majestade man
dara declarar a sua intenção aos Alliados, exigindo porém des
tes a garantia do Brazil. Consideraremos primeiramente a impro-
babilidade desta ultima circumstancia. A garantia das Potên
cias Alliadas a favor do Brazil, só podia ser com -respeito ás po
tências Europeas, ou tendo em vista aggressoens da parte dos 
novos Governos Americanos. 

Quanto ás potências Europeas, naõ tem o Brazil necessidade 
alguma de tal garantia : primeiro, porque lhe naõ tem dado, nem 
ha motivo algnm de presumir que lhe dê, ocçasiaõ de hostili-
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tidades; assim, o pedir tal garantia, seria tam inútil como escu
sado. Por outra parte, esta garantia a tem o Brazil, na 
sua posição geographica, e distancia, em que se acha da 
Europa; porque naõ ha Potência alguma Europea, que 
possa hoje em dia mandar uma expedição a conquistar o 
Brazil, nem ainda parte alguma delle, com a menor esperança 
de bom suecesso. A mesma Inglaterra, que possue mais meios 
marítimos, que todas as mais potências tomadas junctamente, 
acharia em similhante empreza taes difficuldades, que tal pro
jecto se devia considerar uma perfeita quixotada. Seria logo 
um manifesto absurdo exigir tam desnecessária garantia. 

Pelo que respeita os novos Governos Americanos, elles estaõ 
por tal maneira oecupados com a sua guerra contra Hespanha, 
que he impossivel pensarem em uma irrupção ou acomettimen-
to ao Brazil. Se este ten or se entende dos seus principios re-
volucianarios, nem todas quantas forças tem a Europa pode
riam bastar para obstar a torrente da opinião; quando, por 
outra parte, a mera presença de Sua Majestade no Brazil, e 
um mediocre cuidado da parte de seus Ministros, em intruduzir 
ali algumas reformas úteis, bastarão para ter os povos contentes, 
e dar á opinião publica a direcçaõ conveniente. A auzencia 
<1' El Rey, nesta crise, e pelas consideraçoens presentes, levaria 
a tendência opposta, em vez de causar algum bem. 

Mas ja que se falia na utilidade das garantias; naõ será máo 
perguntar, que he feito da garantia sobre a integridade dos Do
minios de S. M. Fidelissima, em 1810; e se Olivença naõ éra 
comprehendida naquella garantia ? 

A garantia só servio de obrigar a El Rey a dar aos Fran
cezes Cayenna, que éra uma conquista feita com os títulos 
mais legítimos, que ja mais se podem allegar para uma con
quista ; mas porque convinha aos arranjamentos de outras na
çoens, que se restituisse Cayenna aos Francezes, a fim d* estes 
cederem outras cousas, pagou El Rey as favas; ficando sem 
Cayenna, e sem nenhuma compensação por ella. 

As Potências Alliadas naõ tinham promettido nenhuma ga
rantia á Hespanha, sobre a integridade de seu território; quan-
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do se mandou aquella celebre nota ao Gabinete do Rio-de-Ja
neiro, contra a invasão de Monte-Video. 

Logo he escusado fallar na utilidade das garantias, quando 
naõ ha uma força adequada, para as fazer pôr em vigor, nem uma 
combinação atilada no Ministério, para fazer que isso seja do 
interesse das outras naçoens. 

Ha alguns mezes, que annunciamos o projecto d' El Rey de 
convocar j uneto a si uma deputaçaõ de Portugal, para de con
certo com ella cuidar n* uma regular marcha de administração 
para os seus Estados Europeos. Escriptores injudiciosos clama
ram que isto naõ bastava ; e outros depois chegaram a dizer, 
que nem a mesma vinda d' El Rey para Lisboa remediaria os 
males, que afHigem a Naçaõ. 

Nós somos bem de opinião que taes clamores naõ deviam 
desviar El Rey de seu bom propósito: mas infelizmente, pouco 
basta para assustar Ministros, que tremem até ao cair das fo
lhas secas das arvores : e naõ podemos deixar de lamentar, que 
pessoas mal entendidas em politica levantem desconcertadas 
vozes, clamando por completas reformas de uma vez, quando se 
deviam dar por mui satisfeitos de ver algum principio. He 
assim que, pedindo tudo juncto, daõ aos Ministros boa desculpa, 
para naõ concederem nada. 

Ninguém mais do que nós deseja uma boa reforma no Brazil; 
e sobre tudo, que se tire o arbitrio dos que exercitam alguma 
parte do poder delegado do Soberano, e que se ponham as 
rendas publicas, ao abrigo necessário, contra as espoliaçoens 
daquelles que as administram. Indignamo-nos de ver, que 
isto se paõ começa, mas julgamos que he obstar ao principio 
o pedir demasiado ; e a isto sem duvida attribuimos o naõ ter 
ido a diante a idea de convocar uma deputaçaõ de Portugal. 

A p. 134 deste N°., publicamos uma noticia do commercio, 
entre o porto de Trieste, e os dominios de Sua Majestade Fide
lissima. Por aquella noticia se verá, que as exportaçoens de 
Lisboa e do Porto, para Trieste, constaram meramente de pro
ducçoens do Brazil, e alguma cousa da índia, i Accaso he 
culpa do Brazil, que Portugal naõ tenha productos seus, que 
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exportar paia Trieste ? A queixa portanto que alguns injudi-
ciosos Portuguezes fazem contra o Brazil, he em todos os res
peitos injusta ; e a causa do mal, que os afflige, se deve achar 
em sua passada injustiça a respeito desse mesmo Brazil. 

Antes da mudança da Corte para o Rio-de-Janeiro, naõ po
dia o Brazil negociar com mais ninguém do que com Portugal: 
os Brazilieuses deviam trabalhar, para que os Portuguezes se 
aproveitassem exclusivamente do fructo de sua industria. Con
tentes os Portuguezes com o que se pôde literalmente chamar, 
viver do suor alheio, desprezaram a sua agricultura, e todos os 
ramos de sua industria. Aberto o commercio do Brazil a todas 
as Potências, gritam em Portugal que morrem de fome. 

Portugal he um paiz bean rico, e favorecido pela natureza : 
tem grande variedade e abundância de producçoens ; mas todos 
estes bens seraõ perdidos, se quizerem unicamente susten
tar-se, como até aqui faziam, do trabalho de seus escravos no 
Brazil. A sua Inquisição afugenta de seu paiz as riquezas 
de muitos, que as empregariam em fazer produzir a terra novas 
riquezas: os actos de arbitrariedade dos que governam, pre
vinem que a industria se procure abrigar e recolher n' um paiz, 
tam próprio para ella. <* Que culpa tem de tudo isto o Bra
zil ? i Que outra partilha tem até aqui tocado aos Brazilienses, 
senaõ a sorte de obedecer i 

A ley contra as Sociedades Secretas, que tanto tem,desacre
ditado na Europa o Governo do Brazil, he obra de um Ministro 
Europeo, criado e educado em Portugal. Os Brazilienses nisso 
naõ tem outra parte mais do que ser victimas dessas absurdas 
ideas, transplantadas de Lisboa para o Rio-de-Janeiro. Euro
peos saõ aquelles escriptores e declamadores, que se tem op-
posto ao projecto de uma Deputaçaõ, que pudera ser um canal 
legitimo para se fazerem representaçoens a El Rey; e assim se 
tem obstado a uma lembrança de sua Majestade, que pudera ser 
productora de muitos bens. 

Voltando, porém, á noticia da vinda de Soberano para a Eu
ropa, deo-se a isto tal credito, que alguns de nossos Conrespon-
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dentes fios mandaram perguntar de Lisboa, se éra certo o que 
naquella cidade corria, de que se preparava em Inglaterra uma 
esquadra, para acompanhar a El Rey, na sua viagem para a 
Europa. 

No momento actual, a estada do Soberano no Brazil lhe dá a 
maior preponderância nos negócios da America. O Governo 
d* El Rey, indisputável meu te legitimo, he reconhecido por todas 
as potências estrangeiras. 

O casamento do Principe Real com uma Archiduqueza de 
Áustria, forma importantes ligaçoens, com uma das mais con
sideráveis Cortes da Europa. O commercio Europeo está in
troduzido no Brazil, até por tractados, que uaõ poderiam agora 
6er ab rogados, quanto á estipulaçaõ primordial de negociar no 
Brazil, e que aquelle Governo naõ poderia negar ás demais po
tências, conservando-o á Inglaterra, como he forçoso que o faça, 
vistos os tractados. Logo a vinda d' El Rey para Portugal naõ 
mudaria as circumstancias deste paiz, porque naõ affectaria o 
commercio estrangeiro no Brazil. 

Ao mesmo tempo que consideramos o Governo de Sua Ma
jestade tam bem consolidado no Brazil, pelas ponderaçoens, que 
acabamos de expor ; vemos que os novos Governos, que cercam 
seus Estados, na America Hespanhola, acabando agora de nas
cer, mal formados ainda; apenas cóm a suíficiente authoridade 
sobre seus subditos ; sugeitos a mudanças , que necessariamente 
devem soffrer, antes que adquiram uma forma estável; naõ re
conhecidos por alguma potência estrangeira; devem pela natu
reza das cousas muito depender do ja firme e reconhecido Go
verno vizinho do Brazil, e El Rey perderia toda a influencia, que 
lhe provém destas circumstancias, se, em taes conjuneturas, 
passasse a sua Corte para Lisboa. 

Agora i qual seria a garantia, que havia de segurar a El Rey 
em Lisboa estas vantagens, que lhe resultam da sua residência 
no Rio-de-Janeiro ? Naõ queremos dizer, que El Rey tenha 
tirado disso todo o partido que pudera. Talvez uma mal entendi
da moderação, para naõ parecer ambicioso; talvez uma contem
plação demasiada paia com a Corte de Hespanha, o tenham 
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impedido de tirar um partido das circumstancias, que outros 
monarchas postos em seu lugar naõ teriam hesitado approvei-
tar. Mas, quer o Governo do Brazil tenha feito quanto pu
dera quer naõ, o desamparar aquelle posto seria dar toda a van
tagem a seus rivaes ; e estamos bem certos, que naõ faltariam 
naçoens estrangeiras, que soubessem adiantar seus interesses, 
com a execução de tam errada medida. 

Importação do trigo em Lisboa. 

Deixamos copiado a p. 113 um aviso do Governo de Lisboa, 
dirigido ao Inspector do Terreiro daquella cidade, pelo qual se 
manda augmentar o tributo, imposto na importação do trigo 
estrangeiro. 

Para mostrar a ignorância dos que ordenaram esta medida, 
basta observar, que em tam breve espaço de tempo Conheceram 
os Governadores do Reyno, que o que tinham feito naõ éra 
capaz de obter, mesmo os fins a que se propunham ; a mesma 
emenda, tam promptamente seguida á sua primeira ordem, 
prova que obraram sem suíficiente conhecimento de causa; e 
desmanchando hoje por um aviso, o que tinham determinado 
hontem por outro, explicam esses Senhores ao mundo os funda
mentos de área, em que estribam as suas resoluçoens. 

Impor tributos, e tributos em gêneros da primeira necessi
dade, por um mero Aviso, he em ponto de formalidade, uma 
imitação dos Governos da Barbaria, que nenhum homem racio
navel desejaria tomar por modéllo. Mas, na substancia, orde
nar uma medida de tal magnitude por um mero Aviso do Se
cretario do Governo, he mostrar, que se olhou para a matéria 
com uma leviandade, ou acceleraçaõ, que naõ fazem honra ao 
character de nenhum Governante. 

Supponhamos, que para o mez que vem diz alguém, que ette 
mesmo tributo agora naõ basta, impôr-se-ha outro, e depois 
outro, dahi virá uma prohibiçaõ total, sem que os negociantes 
de trigos sáibfiin a regra, á que se haõ de ater. 
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As queixas de Portugal saõ, que ha muita gente, que está 
sem emprego; e se isso assim he, o que naõ duvidamos ; que 
obstáculo ha para que essa gente vá cultivar a terra, e haja 
paõ em abundância, e muito mais barato do que pode vir dos 
Estados Unidos ? Naquelle paiz, aonde ha falta de gente, a maõ 
d' obra he muito mais cara, que em Portugal, logo a questão 
que se deve examinar, he ; porque o trigo em Portugal naõ he 
mais barato, e mais abundante do que nos Estados Unidos. 

Esta falta pois naõ provém da falta de gente; também naõ 
pode provir da má natureza do terreno ou do clima; porque o 
naõ ha mais próprio para a cultura Io trigo do que he Portugal. 
No entanto, naõ vendo nós que se dem providencias algumas 
para augmentar as plantaçoens do trigo, se passam estes repe
tidos Avisos para impor tributos no que se importa, e fazer que 
o povo coma o paõ mais caro, quando o podia comer mais ba
rato. 

Tomáramos ver um Aviso, que mandasse ter juizo aos que 
governam* : naõ teria effeito ; pois tam pouco o terá este para 
augmentar a cultnra do trigo em Portugal, sem que para isso 
se adoptem outras providencias. 

s Naõ valerá a pena de indagar a influencia, que tem o recru
tamento das tropas, nas faltas da agricultnra ? tf- Naõ se deverá 
examinar, se o preço dos jornaes influe na carestia dos produc
tos, e se esse preço deve augmentar, augmentando o do manti
mento ; e se este se encarece impondo tributos no paõ ? 

Tudo isto se deve fazer, nas naõ se fará em quanto naõ ap
parecer o Aviso de que falíamos acima. 

AMERICA HESPANHOLA. 

As operaçoens da guerra, em Venezuella, naõ tem tido oa 
progressos, que éramos levados a esperar, vistos os grandes 
preparativos, que haviam annunciado terem feito ambas as partes 
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contendentes. O único feito importante, naquella parte da 
America, consta da seguinte carta do Coronel Ildefonso Pare
des, que he o chefe do Estado Maior do Exercito de Venezuela, 
em Nova Granada, e dirigida a um seu amigo, em Angos-
tura. 

Portas de Santiago de Poré, 16 de Abril. 
Meu Charo Monteburne:—Estando agora oecupado em re

colher os prisioneiros, vos escrevo esta de cavallo, juncto ás 
portas de Santiago. Quando estávamos na cidade de Trinidad, 
o nosso valente Santander recebeo um officio, informando-o de 
que o exercito de Sancta Fé de Bogotá vinha avançando contra 
nós ; sem, porém, declarar a sua força, nem outras circumstan
cias. Santander enviou logo uma partida a reconhecer o inimigo. 
Elle soube, que consistia em um numeroso corpo, que naõ po
dia montar a menos de 3.000 homens. Com a maior actividade 
tomou as convenientes posiçoens e tendo saido do quartel ge
neral marchamos, cheios de enthusiasmo, na direcçaõ do ini
migo, aonde tomamos as posiçoens, que pareeêram mais van
tajosas e cada um de nossos soldados adoptou a divisa de 
" vencer ou morrer." O inimigo nos apresentou a mais formi
dável apparencia: a sua força, por tudo, montava a 3.500 ho
mens, e quando começou a acçaõ, confesso-vos que muito des
esperei de ter bom êxito, porque os Hespanhoes disputavam o 
terreno com tal valor, que naõ se podia esperar de seus servis 
coraçoens, Santander, que naturalmente possue grande pre
sença de espirito, e extraordinária coragem, lembro** ás tropas, 
n'um a breve e animada falia, a significação da deviza, que distin
gui a o exercito de Venezuela. Instantaneamente resoou de toda 
a parte o grito de vencer ou morrer; e a nossa linha, avançando, 
atacou furiosamente a do inimigo, rompendo-a com a nossa 
carga, e derrotando-a interamente, em tal maneira, que nenhum 
se pôde salvar pela fugida; porque todos que naõ foram mortos 
fcáram prisioneiros. Santander publicará logo um buletim a res
peito desta acçaõ tam gloriosa. Eu vos escreverei brevemente, 
com Iodas as particularidades. No entanto contentai-vos com 
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saber que do exercito do inimigo temos cerca de 1.000 prisio
neiros : o resto esta estendido pelo campo da batalha. Temos 
ajunctado toda a sua artilheria, que estava em Salinas, e grande 
quantidade de armas e muniçoens. Marchamos agora sobre 
Sancta Fe de Bogotá, e acabaremos este negocio, com as tropas, 
que elles ali tem. 

Vosso, ítc. 
ILDEFONSO PAREDES. 

A divisão Hespanhola, de que falia esta carta, marchava de 
Santa Fe a unir-se ao exercito de Morillo, quando foi derrotada 
por Santander; este desastre, e a estação das chuvas, que se 
aproximava, fizeram com que Morillo deixasse a sua posição 
em Achaguas, e se retirasse para San Carlos, donde dizem 
que proseguiria para Valencia e Carracas. O General Paez, 
com tudo, o seguia, picando-lhe a retaguarda. 

Santander marchava para Tunja; e Bolívar ia na direcçaõ 
de Varinas. 

Depois desta acçaõ, Morilho despachou, em Maio, um desta
camento de 1500homens, que fizesse uma soi tida, contra Ango-
stura, a qual se suppunha sem guarniçaõ, e que a queimasse, e 
destruísse de todo. Julgava Morilho, que com a saida de Boliva-
para o interior, ficara aquella capital desprovida de tropas; cui 
brlam-a porem os generaes Marino e Cedeno, com 1300 homens. 
O. destacamento do General Morilho, encontrou-se com os outros 
em Cantaura, juncto a S. Diego, aos 12 de Junho, e o resultado 
foi o que se descreve no seguinte:— 

Bullctim Official 
Tenho a honra de informar a Vossa Excellencia, de uma 

completa victoria, que acabou de alcançar o exercito debaixo do 
meu commando, contra a divisão Hespanhola, commandada pelo 
Coronel Arana, e composta de todas as suas forças nesta pro
vincia, e o regimento de La Reyna, que de Cumana se lhe veio 
unir. 

Mais de mil corpos mortos, todos os seus armamentos, muni-
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çoens, cavallos, gado, bagagem, instrumentos músicos, papeis, 
&c, cairam em nossas maõs. 

Eu estou ainda exminando o campo de batalha, e consolando 
os feridos de ambas as partes. AmanhaS escreverei a Vossa 
Exellencia as particularidades da acçaõ. 

(Assignado.) SANTIAGO M A R I N O . 

Cantaura; 12 de Julho, 1819. General em Chefe. 
A Sua Excellencia o Vice Presidente do Estado. 

As tropas recrutadas em Inglaterra, e que estiveram muito 
tempo detidas em Margarita, saíram dali aos 13 de Junho, de
baixo do commando do General Urdaneta. Dizia-se, que o 
seu destino éra Caracas. Este armamento constava de 2.500 a 
3.000 homens, embarcados em 13 navios de guerra, e 5 trans
portes, ás ordens do Almirante Brion. 

O Governo de Venezuela aceitou e ratificou um plano, que se 
lhe propoz, para colonizar o paiz; e manda commissarios a Ingla
terra com o fim de ajustar os emigrantes e determinar os ar
ranjamentos prévios ; o que sem duvida será da maior utilidade 
para aquelle paiz, e que encontrará, neste momento, grande 
facilidade em Inglaterra, pelo numero de gente, que se acha 
desoccupada. 

Por noticias de Monte-Video de 14 de Maio, sabemos, que 
aos 8 de Maio tiveram a sua primeira conferência os Depu
tados de Buenos-Ayres, Sancta Fé , Entre-Rios, e Corrientes, a 
fim de concluir um tractado definitivo ; mas naõ se nos diz, 
que houvesse de assistir algum deputado, pela Banda-Oriental, 
ou território que está nominalmente debaixo do commando de 
Artigas. 

Uma carta de Buenos-Ayres de 13 de Maio diz, que se aca
bava de publicar a Constituição formalizada pelo Congresso, 
que Pueyredon acabava o seu lugar de Director aos 25 daquelle 
mez, e que se esperava fossem mandados recolher todos os des
terrados, por crimes politicos, excepto Alvear. 
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0 Governo de Chile parece ser, de todos os novos Governos 
da America Hespanhola, o que se acha mais consolidado. Naõ 
somente está todo o seu território livre de inimigos, mas nem 
tem os rivaes internos, que ainda causam difficuldades ao Go
verno de Buenos-Ayres. A proclamaçaõ de San Martin, que 
copiamos a p. 121., mostra a aproximação do ataque contra o 
Peru, que, se for bem succedido, dará o ultimo golpe á domina
ção Hespanhola nas costas do mar Pacifico. 

Como esta parte da America he a mais distante da Europa, 
contam por isso os Chilenos, que naõ chegarão ali da Hespa
nha soccorros, que os amedrontem, ainda que os fracos meios 
do gabinete de Madrid lhe permittissem mandar algumas tropas 
para outra parte da America. 

Lord Cochrane fez um ataque contra o porto de Callao, no 
I o de Março ; e foi repulsado. Uma barca canhoneira Hespa
nhola, com um official e 40 soldados, caio em poder de Lord 
Cochrane, por se metter no meio de sua esquadra, com a cerra-
çaõ de nebrina. A perca dos Hespanhoes, no ataque feito por 
Lord Cochrane, foi de 15 mortos e 3 ou 4 feridos. Aos 8 de 
Março mandou Lord Cochrane uma bandeira de tregoa, para 
propor ao Vice-Rey a troca de prisioneiros, o que foi regeitado 
pelo Vice Rey. 

Por noticias vindas pelos Estados Unidos se sabe, que naõ 
havia senaõ dez vazos (6 Americanos, 1 Francez, 3 Inglezes) 
estrangeiros em Callao quando Lord Cochrane expedio a sua 
proclamaçaõ de bloqueio : todos os mais vazos, que ali se acha
vam, eram Hespanhoes. 

A esquadra, que possue o Governo de Chile, consta agora 
dos seguintes vasos. 

0'Higgins (que foi Hespanhol) de 44 peças, Lord Cochrane, 
Capitão Foster; e uma equipagem de 300 homens ; quasi todos 
Inglezes. San Martin (que fora um navio Inglez da índia, chama
do Cumberland) de 60 peças, e 480 homens, Inglezes Ameri
canos e Chilenos, Capitão Wilkinson. La Jore, fragata (que foi o 
navio da índia Windham) de 52 peças e 350 homens ; Capi
tão Guise. Chacábuca corveta, 24 peças, 200 homens, Capi-
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taõ Carter. Aricano, brigue, 18 peças, Capitão Ramsay, 
120 homens. Golvereno, brigue, 18 peças, Capitão Speigh ; 
94 homens. Rosa, chalupa de guerra. P uchelon, 16 peças. 
Chileno, escuna, 10 peças. Horatio, corveta, 35 peças. Cu-
raçoa, 36 dicto. 

Havíamos annunciado, que o Vice Rey do Peru, pedira ao 
Governo de Chile uma troca de prisioneiros, depois da batalha 
de Maipó. Mandou para a troca quatro officiaes, e nomeou 
os quatro que se lhe deviam remetter : mas porque naõ 
quiz escrever officialmente, nem tractar com estylo da guerra o 
General San Martin, este recusou trocar somente os quatro of
ficiaes que pedia o Vice-Rey do Peru, e tornou-lhe a enviar os 
seus que lhe tinha mandado. Esta circumstancia se acha re-
ferrida na carta, que publicamos o a p. 186 ; e na qual o Gene
ral San Martin naõ tracta o Vice Rey do Peru por Excellencia, 
mas simples mente por V como o outro o havia tractado. 

Quanto ás medidas do interior, o seguinte he o mais notável 
nas ultimas noticias, que daquelle paiz recebemos. 

Decreto para a conservação dos Conventos. 

Repartição de Governo. Santiago, 15 de Fevereiro de 
1818. 

As casas regulares da provincia de Conception, devem pre
cisar hoje em dia de suíficiente numero de religiosos, em con
seqüência dos estragos, que tem feito a guerra, no político e mo
ral. Para remediar este mal opportunamente, se encarrega aos 
Reverendos Padres Provinciaes de todas as Communidades, que 
nomeem promptamente prelados e conventuaes, no numero 
que for possivel, com o conhecimento de que ali sa5 muito mais 
necessários do que no resto do Estado, preferindo-se os vitruosos, 
babeis e patriotas decididos. Se lhes imporá a obrigação de 
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pregar em cada convento, ao menos duas practicas semanaes, 
nas quaes, depois de instruir os povos nos pontos da doutrina 
Christaã, lhes manifestarão a justiça do systema liberal, e a ob
rigação, que tem todo o cidadão de co-operar para a felicidade 
da pátria, por meio da uniaõ e do respeito às authoridades con
stituídas. Transcreva-se este decreto, e se envie aos dictos 
Reverendos Prelados para seu cumprimento; ficando informa
dos de que devem dar-me parte dos prelados e religiosos, que 
nomearem para cada convento 

(Assignado) 0 ' H I G G I N S . 

(Contrasignado) ECHEVERRIA. 

Santiago, 15 de Fevereiro, de 1819. 
Sendo de summo interesse á causa publica o restabelicimento 

do collegio da recollecçaõ Franciscana de Chilan, abandonado 
pela emigração de seus Conventuaes; o Reverendo Padre Pro
vincial de S. Francisco me informará sobre os meios, que lhe 
pareçam convenientes para isto se obter, dando-me uma noticia 
documentada dos fundos, que ha de applicaçaõ para sua sub
sistência, e de suas obrigaçoens particulares no político e moral, 
além de seu instituto peculiar. 

(Assignado) 0 ' H I G G I N S . 

(Contrasignado) ECHEVERIA. 

ALEMANHA. 

Haviamos annunciado, no nosso N°. passado, p. 96, os ru
mores de uma associação politica, que se diz medita em segre
do planos de tendência perigosa. Tem-se ao depois feito muitas 
prizoens principalmente em Prussia, e, como he natural quando 
procedimentos criminaes se fazem em segredo, os rumores tem 
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dado a estes acontecimentos characteres mui oppostos. Dizem 
uns, que as pessoas prezas saõ membros de uma extentissima 
conjuração, que tem em vista nada menos do que destruir naõ 
só o Governo da Prussia, mas todos os de Alemanha. Outros 
dizem, que naõ ha tal; e que o Governo Prussiano se tem ap-
proveitado de expressoens imprudentes de alguns poucos de in
dividuos, para aceusar toda a Alemanha de conspiraçoens e 
tramas que naõ existem, e servir-se deste prete xto, para naõ 
cumprir as promessas, que fizera á sua naçaõ. 

No meio destes rumores, e do segredo do Governo, he im
possivel formar idéa clara do verdadeiro estado da questão; 
mas o certo he, que a qualidade respeitável de algumas das 
pessoas prezas, e o silencio que se guarda a respeito de seus 
crimes, tem excitado a compaixão geral a favor dos que saõ pre
zos, e o ódio contra os Governos que os mandam prender : assi m 
se abriram subscripçoens na Alemanha, para ajunctar fundos, 
com que se soecorram, os prezos, que pela mesma ignorância em 
que se está da natureza de seus crimes, se suppôem innocentes 
e perseguidos; e essas subscripçoens se annunciáram ja também 
em Inglaterra. Assim o segredo dos procedimentos daquelles 
Governos, se he bem pensado para os fins de sua segurança, o 
que naõ sabemos, de certo tem servido para lhes attrahir 
muito ódio. Qual o resultado, só o tempo poderá mostrar 

Vai ajunetar-se em Carlsbad um Congresso de Ministros de 
varias Potências ; e qual tem de ser o objecto de suas discus
soens naõ parece ser ainda bem conhecido. Disse-se ao prin
cipio, que este Congresso só tinha em vista objectos relativos á 
Alemanha, mas um artigo das Gazetas de Vienna, diz, que tal 
idea deve ser errada, visto que Rússia também enviará um Mi
nistro a Carlsbad. Da parte de Áustria assistirão naõ menos de 
cinco Ministros ; a saber ; o Principe de Merternich, e os Se
nhores de Kamitz, de Mercy ; o Conde Spiegal, e Mr. Gentz. 
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Esperam-se também em Carlsbad Ministros de muitas Cortes 
de Alemanha : O Conde de Buol, de Schauenstein ; o Conde de 
Goltz ; Ministros das Cortes de Londres e Berlin; e posto que 
se disse a principio, que a França naõ mandaria ali Ministro, 
parece agora que enviará a Carlsbad o Conde de Jaucourt: posto 
que algumas gazetas Francezas ainda negam esta circumstancia. 

Entre os diversos rumores, sobre o objecto das conferências 
em Carlsbad, e que naõ podemos olhar senaõ como conjecturas, 
achamos um que diz, que o fim primário destas conferências he 
suspender a execução do artigo 13 da Confederação Germânica, 
demorar os progressos do systema representativo, e introduzir 
mudanças essenciaes na organização das Universidades de Ale
manha. 

As Casas Gram Ducal e Ducal entregaram á Dieta, em 
Frankfort, uma proposta ou declaração, relativa á liberdade do 
commercio e communicaçaõ entre os Estados da Confederação 
Alemaa, em que se explica a razaõ, porque saõ tam peculiar
mente interessados nas memórias apresentadas aos Ministros 
sobre esta matéria. Os embaixadores tiveram ordem de re
querer a decisão deste ponto, allegando a disposição do Acto de 
Confederação. Depois passaram a mostrar a possibilidade de 
pôr em practica, o que ordena o mesmo acto no artigo 1 9 ; e 
parece que a Corte de Prussia está prompta a cooperar nesta 
execução, em todos os seus dominios, com tanto que os mais 
Estados da Alemanha façam o mesmo; e que convenham na 
prohibiçaõ das fazendas estrangeiras. 

A Dieta resolveo sobre isto : I o . Receber a proposição para 
discuçaõ : 2o . Requerer outra vez aos diversos Governos, que 
tiverem representaçoens a fazer, sobre esta matéria, que as re
metiam com toda a brevidade posssivel: 3 o . Nomear uma com
missaõ, na sessaõ seguinte, para comparar as declaraçoens, que 
se receberem, e referir á Dieta os seus resultados, a fim de que 

VOL. XXIIL N°. 135. t> D 
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se possa entrar na discussão com todo o conhecimento de 
causa. 

BADEN. 

Parece que se tem excitado em Baden mui grande sensação 
pela abruta terminação dos trabalhos dos Estados. O Gram 
Duque de Baden, segundo um artigo das gazetas de Heildeberg, 
foi influído em seu comportamento, na dissolução da assemblea 
dos Estados, pela politica de Cortes estrangeiras. O certo he, 
que o Gram Duque éra mui bem affècto aos Estados, e repenti
namente os disolveo, pela razaõ de que elles naõ impuzéram tri
butos na somma, que aquelle soberano desejava : mas he claro, 
que se os Estados tem de impor os tributos, naõ segundo o seu 
entendei-, mas conforme á vontade do Gram Duque, escusado he 
o deixar-se essa matéria á deliberação dos Estados. 

BAVIERA. 

Achamos um facto recém-acontecido em Baviera, que demons
tra os benefícios da liberdade da imprensa. Joseph Oiiner, of
ficial do Correio em Baviera, foi prezo, e seus papeis appre-
hendidos; conservando-se incommunicavel por muitos annos, 
sem sentença nem processo. Houve quem fizesse publicar isto 
em uma gazeta de Londres, o Morning Chronicle, e por este 
meio chegou aos olhos d' El Rey de Baviera a narração de uma 
cruel injustiça, practicada por sua ordem, mas de cujas circum
stancias verdadeiras ninguém o tinha podido informar. 

El Rey com uma promptidaõ, que faz honra ao seu character, 
examinou a verdade, e conhecido o caso mandou soltar Ofiner, e 
dar-lhe conrespondente satisfacçaÕ pela gravíssima injuria de 
ser conservado em prisaõ, sem crime, pelo espaço de cinco annos 
Consta pela carta do Avogado de Offner, escripta ao redactor do 
Morning Chronicle, e agradecendo-lhe o beneficio, que lhe fizera 
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com sua publicação ; que se fez a Offner a compensação, que 
seu Advogado julgou justa, e foi; o pagamento de 1.823 florins, 
descontados de seu salário, para seu sustento na prizaõ : os atra
zados de 272 florins, que se lhe deviam de umajornada a Brixen 
e Kempton : uma pensaõ de 900 a 1.000. florins, annuaes, por 
toda a vida: a pensaõ annual a sua mulhei depois de sua morte : 
uma pensaõ vitalícia de 300 florins a seu filho; um dote de 
3.000 florins, pagos a sua filha, no dia em que casar; uma pen
saõ vitalícia de 150 florins á mesma, se seu pay morrer antes, 
que ella case : uma compensação ao mesmo Offner, pelos seus 
sofFrimentos, de lo.OOO florins. 

Naõ achamos porém que se decretasse o castigo dos que ti
nham feito o mal. 

ESTADOS-UNIDOS. 

Limitaremos o que temos a dizer a respeito dos Estados-Uni
dos, transcrevendo aqui o seguinte, que achamos publicado nas 
gazetas Inglezas mais accreditads. 

Extracto de uma carta de Washington, data de 23 de 

Junho, 1819. 

" O Governo dos Estados-Unidos está perfeitamente sciente, 
de que Fernando poderá naõ ratificar o tractado, e está tomando 
medidas em conseqüência disso. Naõ somente os Estados Uni
dos tomarão posse das Floridas, em forma militar, dentro em pou
cos mezes, mas de toda aquella parte da Louisiana, que o Gover
no, antes do tractado, reclamava. Percebereis, pelas condiçoens 
do ultimo tractado, que se concordou nos limites da Louisiana ; 
porém, como estes limites naõ abraçam 400 milhas quadradas 
de território, que o Governo Americano reclamava dantes, como 
inclusas na cmsaõ da Louisiana; be obvio que se o tractado nao 
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for ratificado, ficará a questão dos limites como estava antes do 
dicto tractado. Uma grande porçaõ dabella provincia de Texas, 
e mui considerável parte do Novo México estaõ comprehendidas 
na cessaõ da Lousiana, segundo a construcçaõ, que o Governo 
dos Estados-Unidos tem mantido, sobre o theor literal e em 
espirito, do instrumento da cessaõ. Percebereis, por tanto, que, 
no caso da naõ ratificação do tractado, o Governo Americano 
conseguirá exactamente o que ha tanto tempo deseja, isto he, 
lançar a culpa de duplicidade sobre o Governo Hespanhol. 

Muitos Edictores de gazetas Inglezas e Francezas tem dado 
estranhas idéas, sobre a ambição devoradora dos Estados Unidos, 
e tremendas conseqüências, que se devem seguir, se se permittir 
que as Floridas caiam debaixo do domínio desta Republica. 

Estes escriptores parece que tem olhado para a questão somente 
por uma face, e por tal maneira que somente se pôde explicar, 
ou pela falta de informação na matéria, ou pelos prejuízos nacio
naes . O simples facto he, que se alguma das naçoens civiliza
das da Eropa houves se recebido a décima parte dos damnos, que 
a Hespanha tem feito aos Estados-Unidos, e possuísse os mes
mos meios, que tem os Estados-Unidos, de obter amplo e prom
pto desaggravo nacional, inquestionavelmente teriam declarado 
a guerra. 

Ha mais de 24 annos, que os Estados-Unidos tem estado em 
controvérsia diplomática com a Hespanha, sem ter obtido ne
nhuma outra satisfacçaÕ, mais do que promessas solemnes, que 
nunca tem executado. Antes da cessaõ da Louisiana fizeram 
os Estados-Unidos um tractado, que lhes deo um deposito com
mercial em Nova Orleans. Esta condicçaõfoi mui flagrantemente 
violada pelo Governo Hespanhol, e dahi veio soffrerem os cida
dãos Americanos immensos damnos, sendo as suas propriedades 
confiscadas, sem cerimonia. Fizéram-se tractados subsequen
tes com a Hespanha, e particularmente a convenção de 1802; 
porém quasi todos os artigos, que respeitavam os interesses dos 
Estados-Unidos, naquele tractado, foram violados pelo Governo 
Hespanhol. 

Propriedade Americana, excedendo em valor a 20:000.000 àe 
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dollars, foi confiscada e vendida em portos Hespanhoes, em di
recta infracçaõ do tractado existente. Estipulou-se expres
samente, que qualquer vaso ou propriedade Americana, que 
fosse capturado no alto mar por alguma potência belligerante, e 
mandada para portos de Hespanha, fosse immediatamente resti
tuida aos proprietários. Em despeito desta especifica es
tipulaçaõ os corsários Francezes, durante o periodo dos famo
sos decretos de Berlin e Milaõ, mandaram para portos Hespa
nhoes, como prezas, grande numero de navios e cargas America
nos, que ali foram condemnados e vendidos. 

No Oceano Pacifico, vários navios, com bandeira dos Estados-
Unidos, foram capturados por corsários Hespanhoes, levados 
para seus portos, e condemnados pelos mais absurdos pretextos ; 
taes como dizer-se que todo o Oceano Pacifico, e todas as ilhas 
nelle eram propriedade deS. M. Carholica; e que todos os va
sos achados em qualquer parte daquelle Oceano, sem licença de 
Sua Majestade, eram sugeitos a confiscaçaõ, e as equipagens de
viam ser condemnadas a trabalhar nas minas, como contrabandis
tas. 

Isto he copia literal de muitos dos decretos das passadas Cor
te* de Almirantado de Lima e Chili. Durante aultima guerra com 
a Gram Bretanha, permittio a Hespanha que a neutralidade do 
território da Florida fosse violada, de maneira tam notória, que 
faz desnecessário, ao presente, dizer sobre isso mais cousa algu
ma do que mencionar simplesmente o facto. 

Esta longa lista de aggravos ficou totalmente sem remédio, 
nem satisficçaõ alguma da parte da Hespanha, até o tractado, 
que recentemente negociou Mr.de Onis, em conformidade de po
sitivas instrucçoens de seu Governo; e que agora, exahi, pa
rece ter tanto desagradado o Governo Hespanhol, que hesita ra-
tificallo. Estai certo de que, se a Hespanha o naõ ratifica den
tro do termo prescripto, o Governo dos Estados-Unidos ajustará 
os pontos em disputa, por alguns passos sumniarios e decisivos. 
Talvez naõ haja acontecimento, que tam essencialmente accelere 
a emancipação de todas as partes da America Hespanhola, do di-
niinio de Hespanha, como he uma contenda aberta entre os Esta-
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dos-Unidos e a Hespanha; porque entaõ, naõ somente se acharão 
exonerados do systema de neutralidade, na presente lucta entre 
Hespanha esuas colônias, mas até ficaráõ em liberdade para pro
mover uma causa congenie aos interesses do seus cidadãos, e mui 
importante aos futuros interesses dos Estados-Unidos, A inde
pendência do império Mexicano será o primeiro e inevitável 
fructo de uma ruptura, entre Hespanha e os Estados-Unidos, 
Independente o México, brevemente decidirá a sorte do resto da 
America Hespanhola. 

A população dos Estados deKentuki, Ohio, Tenessee, e Louis
iana, mui gostamente forneceria 20 ou 25 mil homens, para a 
libertação de México, como pouco mais do que uma partida de 
caça. 

Os habitantes de todo o Novo México desejam anxiosamente 
sacudir o jugo Hespanhol; e o povo do Antigo México, naõ ob
stante tudo o que temos ouvido a respeito da sua submissão, 
está prompto a quebrar suas cadêas. Naõ saõ os bandidos in
surgentes, como lhe chamam, que saõ os inimigos do Governo 
Hespanhol: em varias partes do Império Mexicano; a inimizade 
existe na classe mais alta assim como na mais baixa da socie
dade, em todas as cidades e em todas as aldeas do paiz, ese mos
trará, logo que se offerença oceasiaõ própria. Portanto j pôde 
cousa alguma mostrar mais palpavelmente a loucura do Gabinete 
Hespanhol, do que a adopçaõ de uma carreira, calculada a excitar 
uma ruptura com os Estados-Unidos, em um momento tam cri
tico como o presente ? 

Se Fernando persistir em sua obstinação, isso me induzirá a 
crer que elle he um, entre os outros instrumentos, que o Supremo 
Director do Universo julga próprio empregar, para o fim de 
effectuar aqueilas importantes medidas nos negócios das na
çoens, que aliás se naõ podiam effectuar pelos meios ordiná
rios." 
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FRANÇA. 

Algumas observaçoens do Professor Bavoux, em suas liçoens, 
contra o Código Criminal actual, que foi promulgado por Na
poleaõ causaram partidos e distúrbios entre os estudantes; e 
o Governo também julgou necessário castigar o Professor, para 
cujo fim foi processado, mas teve asentença de absolvição. No 
entanto daremos a conhecer quaes eram as opinioens do Pro
fessor Bávoux, a este respeito, que motivaram os procedimentos 
contra elle. 

Pelo que respeita a formação daquelle Código crimina], diz 
M. Bavoux. " A legislação, que estava tam adiantada em 1791, 
no anno 4o , longe de continuar em seus progressos, e chegar 
ao nivel dos conhecimentos do século, pareceo mover-se em 
uma direcçaõ retrogada. A humanidade perdeo todas as con
quistas, que tinha feito nos annos precedentes. Tudo quanto 
havia de grande, e generoso no nosso direito criminal, foi indigna-
mente riscado delle. As pomposas palavras de jurados, proces
sos públicos, independência judicial, liberdade individual, fo
ram perfidamente conservadas, mas ficaram sem sentido. Tor
naram a admittir-se muitos dos defeitos de nossa antiga jurispru
dência, alguas vezes directamente, e sempre em effeito : a in
stituição dos jurados, como temos visto, ficava inteiramente 
privada de sua efficacia. Até pelo temor da sombra delia, que res
tava, se entregou á authoridade a formação dos jurados. As 
corporaçoens judiciaes, assim auxiliadas pelos Prefeitos e pos
tas debaixo da influencia directa do Governo, foram armadas 
com mui grande poder. Podiam privar os cidadãos de sua 
liberdade, com os mais leves pretextos, e conservállos por long 0 

tempo nas cadêas sem os processar. O poder, que se deixava 
á sua discrição, unido á formação dos jurados, que dependia de 
sua vontade, fazia quasi segura a condemnaçaõ do réo, quando 
elles assim o quizessem." 

Outra passagem, de que se fez um crime a M. Bavoux, he a 
seguinte:—" Apparece,neste Código, o character desconfiadoe 



216 Miscellanea. 

suspeítoso do Governo Imperial (de Bonaparte) na primeira 
classe de crimes, contra a segurança interna e externa do Esta
do; imagina planos e crimes contra o principe e sua familia. 
Naõ nos admiramos de que o Legislador se occupasse com este 
crime mais do que com nenhum outro. O que achamos notável 
he, que elle puzesse na mesma graduação as tentativas e os 
actos consumados, a pezar da enorme differença que existe entre 
elles." 

O Professor explicou entaõ a distincçaÕ, que se faz em todos 
os crimes, entre a acçaõ meditada, e a executada, e d i z ; " So
mente pertence aquelle, que lê o que naõ está escripto, pezar os 
pensamentos em uma balança, e applicai-lhes os castigos pro-
porcionaes á sua consistência ou realidade : além disto, se o 
fira das leys penaes he resarcir, em quanto he possivel o mal 
que resulta de um crime e* Como pôde a concepção, que naõ tem 
produzido mal algum, ser objecto de castigo. O sonho de Marsy-
as, que Dionysio de Siracusa punio como crime de Lesa Ma
jestade, a morte do cavalheiro, executado em Paris por ter 
pensado de assassinar Henrique I I I ; actos que a posteridade tem 
carregado com a constante e universal execração ^ naõ saõ assim 
legalizados pelo nosso Código actual ? Desviar-se da regra com
mum no crime de lesa-majestade, castigando o principio da exe
cução de um desígnio, ainda quando elle se parou pela livre 
vontade e reflexão do culpado; fechar neste caso todot> cami
nho para o arrependimento; éra isto obrarem directa opposiçaõ 
á mais pura moral de todas as religioens ; mas éra um grande sa
crifício que exigia a sanctidade do monarcha. Ao menos pois, 
neste caso, havia aquella manifestação externa, que mostrava, 
que o criminoso naõ se limitava á imaginação, mas indo mais 
adiante submergiino-nos na incerteza. O legislador e o juiz se 
submergem a si mesmcs na falibilidade; dam a um conheci
mento futuro, uina existência real; e atacam uma sombra 
em vez de atacar uma substancia." 

Da natureza destes extractos eram os discursos daquelle Pro

fessor ; e quando lemos, em Paschoal José de Mello, suas criticas 

rigorosas contra muitas leys Portuguezas, e quando vemos na 
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Inglaterra, e em todas as mais naçoens civilizadas, tantos escrip 
tos dirigidos a mostrar os defeitos na legislação, mal podemos 
entender por que justiça se julgasse isto um crime na França. 

Na verdade, nunca se pôde promover melhoria alguma na 
legislação, sem mostrar os defeitos da actual, e se isto naõ he 
permettido a um professor de direito, naÕ sabemos quaes pos
sam ser as melhores fontes d'onde nos possam provir os mais 
puios conhecimentos de legislação . 

El Rey publicou uma ordenança, ordenando a convocação dos 
CollegiosElectoraes da terceira série, aos 11 de Septembro. 

Outra ordenança similhante manda covocar o collegio electo-
ral de Corsica, para nomear os membros, que lhe competem. 

HESPANHA. 

Havíamos annunciado, no nosso N°. pasado, uma revolução no 
Ministério de Hespanha, que mostrava os dissençoens no Ga
binete: agora temos de mencionar outra, que patentèa p descon
tentamento entre as tropas ; e dá bem a conhecer quaes saõ as 
difficuldades contra que a Corte de Madrid tem que contender, 
em conseqüência de systema político, que está determinada a 
seguir. 

Como as noticias particulares, sobre o importante aconteci
mento da rebelião das tropas, acantonadas juncto a Cadiz, naõ 
saõ muito conformes, jnlgamos necessário dar o seguinte ex
tracto da Gazeta de Madrid: 

" Alguns movimentos, que se observaram em Cadiz, e no 
porto de Sancta Maria, indicaram considerável fermentação no 
exército. O commandante em Chefe, Conde de Abisbal, foi in
formado da existência de uma conspiração, e tomou medidas 
para a supprimir á nascença. Saio de Cadiz na noite de 7 para 
8 do corrente, e ajunctou algumas tropas na Ilha de Leon e 
Puerto Real, em numero de 4.000 homens. Com esta força in-
vestio o campo de Victoria, em Porto de Sancta Maria, que se 
compunha de corpos de infanteria, cavallaria, e artilheria, &c 
cerca de 7.000 homens. Fèllos depor as armas, prendeo e 
degradou os officiaes, e dispersou os regimentos por varias aldeas 
na Andaluzia. Effectuaram-se estas operaçoens sem a menor 
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desordem, nem effusaõ de sangue. O numero de ofliciaes prezos 
he de 123 ; entre os quaes ha cinco coronéis, quatro tenentes-
coroneis, cinco brigadeiros." 

O General Abisbal, e o General Sandfleld foram premiados 
pelo seguinte decreto :— 

«' El Rey, em consideração do particular merecimento e servi
ços do Tenente-General Conde de Abisbal,«e dignou conferir-lhe 
a Gram Cruz da Ordem de Carlos III. 

Sua Majestade, pelos mesmos motivos, se dignou promover o 
Major General Sandfield, ao posto de Tenente General de seus 
Exércitos." 

O rumor disse primeiro, que o Conde de Abisbal entrava na 
conspiração; e depois, que elle só fingira isso paia poder 
saber quem eram os cabeças da rebelliaõ: por fim até se diz 
que a revolta fora mera bagatella, e magnificada de propósito 
pelo Conde de Abisbal, por ordens que tivera da Corte; e que 
este drama se puzéra em scena, para cohonestar com as po
tências estrangeiras o naõ ter saido a grande expedição para a 
America; tentativa que éra ja absolutamente essencial, para 
prevenir que as outras naçoens reconhecessem a independência 
da America, fundando a sua decisão, na impotência da Hespa
nha em a reduzir por força d' armas. 

Como quer que seja, o projecto de uma grande expedição 
para o Rio-da-Prata está abandonado, e das tropas destinadas 
aquelle serviço, e que naõ entraram na rebelliaõ, se destacaram 
3.000 para soecorro de Morillo em Caracas. 
Agora, dizendo-se que o Conde de Abisbal prometteo aos 4.000 
homens, com quem desarmou os 7.000 rebeldes, que naõ iriam 4 
America, segue-se que ha ja 11.000 homens impossibilitados, 
4.00»» pela promessa, e 7.000 por que naõ pode haver nelles con
fiança ; e com 3.000 que foram para Morilho, faz um total, de 
14.000 homens, que faltam para a grande expedição do Rio-
da-Prata, Desejávamos saber t* quantos ficam, para a grande 
empreza ? 

Segundo as noticias de Madrid, de 9 e 10 do corrente, se havia 
tirado ao Conde de Abisbal o commando do exercito da expedi
ção para a America, e foi nomeado Capitão General de Andalu
zia, e Governador de Cadiz. 
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O seu successor no commando do exercito he o General D. 
Feliz Caleja, Conde de Calderon, que foi Vice-Rey do México 
em 1813. Foram também tirados deste exercito os Generaes 
Saarsfield e Crux Mourgeon. Dizia-se tambeui, que Abisbal de
via ir a Madrid, e que se tinham mandado suspender os proces
sos dos ofliciaes prezos pela rebelliaõ. O certo he, que todo o 
negocio da expedição parece estar envolvido em misteriosa cou-
fusaõ. 

Melchiot um chefe de Guerrilhas, que commanda considerá
vel numero de gente, publicou uma proclamaçaõ impressa, da
tada do que chama o campo da liberdade juncto ao Guadiana, 
em 18 de Julho. Compara o reynado de Fernando VII. ao de 
Calig-aki e Tiberio, e lhe accumula os mais oprobriosos epithe-
tos ; e o tracta como dethronizado, declarando aos Hespanhoes 
absolutos de sua obediência ao Rey. 

Nesta proclamaçaõ, que naõ julgamos necessário copiar, por
que s ó consta de declamaçoens, se assevera o facto de que 
muitos soldados, dos que estavam juncto a Cadiz, se tem unido 
a este partido; e querem obrigar o Governo a que convoque as 
Cortes, ou antes as querem convocar elles mesmos. 

Em uma carta de Badajoz datada de 20 de Julho se diz, que 
Melchior tinha debaixo de seu commando 350 homens, antes 
da revolta das tropas, no campo de Sancta Maria, juncto a Cadiz; 
mas depois daquelle acontecimento se lhe tem unido até o nu
mero de 800. 

O descontentamento na Hespanha parece mui grande, e a 
organização destas guerrilhas pôde mui bem levar os mesmos 
caminhos daquellas, que tanto incommodaram a dominação 
Franceza, e que chegaram, por fim, a expulsalla da Hespanha. 

A Gazeta de Madrid confirma, em parte, as noticias sobre a 
audácia da partida de Melchior, em um artigo datado de Quada-
laxara no l." de Agosto, e diz assim:— 

** Dentro destes poucos dias tem aqui apparecido nos orrt-
dores desta cidade, cinco salteadores, armados e montados a 
cavallo; tem commettido vários roubos. Diz-se que saõ fugitivos 
da Estremadura, pertencentes ao bando commandado por um tal 
Melchior." 
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Isto naõ he peguena confissão na Gazeta de Madrid ; visto 
que Guadalaxara só dista dali uma jornada; e que cinco ho
mens do bando de Melchior se naõ aproximariam assim da 
Capital, se naõ tivessem a própria distancia maior força que os 
protegesse. 

Uma carta deBilbao datada de 22 de Julho, diz, que se falia 
de um arranjamento entre Hespanha e o Brazil, pelo qual este 
obterá a cessaõ da Banda Oriental do Rio-da-Prata, e dára em 
troco á- Hespanha a provincia do Rio-Negro, e todo o terri-
torrio ao Ocidente do Fio Madeira e Norte do Amazonas; fi
cando a navegação deste rio commum a ambas as naçoens. 

Nós naõ cremos na séria existência deste projecto; porém 
somos de opinião que elle seria preferível, quanto aos inte
resses do Brazil, á incerteza em que se acham os negócios de 
Monte-Video. 

INGLATERRA. 

Publicamos a p. 129. uma proclamaçaõ de S. A. R. o Prín
cipe Regente, contra as associaçoens de pessoas, que em as
sembleas publicas tem tentado nomear membros para o Par
lamento, em maneira illegal, e naõ permittida pelas leys do 
paiz. A p. 131. copiamos também uma carta de Lord Fitz-
williams, um dos Tenente-Reys de Condado, em que descreve 
a qualidade das pessoas, que tem concorrido para similhantes 
actos illegaes. Esta carta he mui interessante ; porque mos
tra a exageraçaõ que tem havido, em representar os perigos 
dos ajunctamentos populares. 

Durante a guerra passada, a preponderância da marinha de 
guerra Ingleza, de tal maneira voltou a favor deste paiz os in
teresses do commercio, que pouco ou nada restava para as ou
tras naçoens. Estas, feita a paz, tomaram cada uma a porçaõ 
desses lucros, que naturalmente lhe cabia, e o que receberam 
faltou por conseqüência na Inglaterra. 

Daqui veio, que muita gente até entaõ empregada na Ingla
terra neste commercio, que se divertio paTa outros paizes, ficou 
depois sem emprego; e desta circumstancia se tem valido al
guns demagogos, para representar como de todo arruinada a in
dustria Ingleza, e o p ovo morrendo de fome. 
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E com tudo, pequena reflexão basta para mostrar, que a falta 
de emprego de muitas pessoas, occasionada pela repentina di
versão do commercio para outras partes, naõ se pôde remediar 
senaõ com o tempo, quando pouco a pouco entrarem os diffe
rentes ramos de industria na sua distribuição ordinária: o que 
naõ admitte correção repentina nem he susceptível de remédio 
immediato. 

Diz-se que a Inglaterra acaba de concluir uma intima alli
ança com a Pérsia, Os Persas receberão da Inglaterra muni
çoens da guerra, e ofliciaes militares; que servirão na linha de 
fortificaçoens, que a Pérsia intenta estabelecer nas suas fron
teiras limitrophes da Rússia. O Embaixador Persiano em 
Londres, se diz que tem ja feito a escolha de alguns officiaes de 
conhecida capacidade para aquelle serviço. 

POTÊNCIAS ALLIADAS. 

O Congresso de Carlsbad, de que temos dado acima alguma 
noticia, tem apparentemente o fim de arranjar os negócios inter
nos da Alemanha ; porém seria illudirmo-nos a nós mesmos, e 
illudir a nossos Leitores, se naõ olhasemos para as vistas mais 
extensas, que se podem encubrir debaixo destas representaçoens 
dos negócios de Alemanha. 

Naõ pode occultar-se que a maioridade dos jornaes públicos 
da Europa exprime a existência de um conflicto de sentimentos 
politicos, que, se tem por foco a Alemanha, se acham diífun-
didos por toda a Europa; e a opinião geral he, que este conflicto 
annuncia uma crise, cujos resultados devem ser da mais vasta 
influencia, naõ só na Europa mas no resto do mundo. 

Sem nos metter a decidir entre a melhoria das diversas formas 
de Governo, he evidente, que a torrente da opinião publica, tanto 
na Europa como na America, he a favor do Governo representa
tivo, mais ou menos modificado. Ao tempo da lucta para derri-
bar o poder de Bonaparte, muitos Soberanos da Europa parece
ram usar da mesma linguagem, que sem rebuço se admittia em 
suas Cortes. De um cabo da Europa ao outro, naõ se trafctava 
senaõ de proscrever a distincçaÕ de classes privilegiadas, contra 
o interesse commum. 
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Passada aquella crise, suppozeram muitos políticos oa jul
garam ser do seU interesse o aconselhar aos Governos, que naõ 
-fizessem coucessoeus algumas ao espirito do século; porque, 
quanto mais se concedesse ao povo, mais este desejaria, até 
que por fim quereriam extinguir a distincçaÕ entre governantes 
e governados; introduzindo a anarchia; e que o único remédio 
éra obstar ao principio, aquietando estas pretensoens com a força 
aimada. 

Nestes termos a questão he a da força contra a opinião ; por 
outras palavras; se o inundo deve ser governado por um governo 
civil, ou por um governo militar. A lucta pois será tam tre
menda, quanto seu objecto be importante. 

Infelizmente ambas as partes tem justas causas para olhar com 
temor o completo bom suecesso da parte opposta; porque esta 
infalivelmente trará com sigo a total ruina da outra parte, e tal
vez a Ttüna de toda a fabrica social. 

Se a opinião publica tem de ser supprimida pela força militar, 
se as promessas, que se fizeram aos povos, devem agora tornar-
se em uma resistência a tudo quanto he mudança; asseverando 
que nenhuma mudança pode ser melhoramento * as conseqüên
cias devem ser as mais fataes ! 

A independência dos Estados-Unidos foi o resultado do com
bate, entre o pretendido poder absoluto, do Governo Inglez, e a 
determinação daquella parte de suas colônias, a ter uma porçaõ 
de iuflueneia nos seus negócios públicos. A revolução da França 
produzio seus terríveis effeitos, pelo choque do poder da Corte, 
contra a opinião popular. Estes exemplos tam recentes devem 
servir de liçaõ aos governos. 

Parecia, pelo que se passou em alguns Governos da Europa, 
antes da queda de Bonaparte, que as ideas antigas estavam dis
postas a modificar-se, e unir-se com as modernas : mas naõ suc-
cede assim ; e a aristocracia puramente feudal sáe outra vea a 
campo com suas pretensoens, quando todo mundo está persua
dido de que tal aristocracia feudal só serve de incommodo ao 
governo do Rey, e de oppressao á obediência do povo. 

A desgraça he, que, sendo tam geralmente admittida na Eu
ropa a utilidade de um Governo Monarchico, que até nem isso 
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entra em disputa, no dia de hoje, se queiram alguns dos Mo
narchas Europeos ajudar do auxilio de tal espécie de aristo
cracia, quando o exemplo da França lhes devia mostrar, que 
longe de poderem servir i causa do Rey, este foi envolvido 
na ruína dos obstinados nobres. 

Se os monarchas, em vez de querer sustentar individuos no-
nobres, com privilégios feudaes ; apoiassem a instituição de um 
corpo de nobreza, tal como se acha na Inglaterra e na França, 
as utilidades da corporação serviriam de compensar os privilé
gios dos individuos; quando estes, naõ formado corporação, 
naõ podem ser senaõ os zangaõs do Estado, sem lhe pode
rem prestar, ainda que quizessevn, os serviços, que só podiam 
fazer se formassem uma corporação legal. 

He tanto mais de admirar, o terem algums soberanos tomado 
a parte da arristocracia nesta questão, quanto em vários esta
dos da Alemanha a inimizidade dos nobres he dirigida contra 
a Realeza. A dignidade Real he uma innovaçaõ introduzida 
na Alemanha, muito contra vontade dos nobres ; e alguns con
sideram os Governos Monarchicos, ali estabelicidos, como 
usuipaçaõ insupportavel aos directos dos nobres. 

Os principes mediatizados naõ podem soffrer de bom grado, 
que outros, para quem olhavam como iguaes, se lhes avantagem 
agora como superiores, condecorados com a dignidade Real. A-
lém desta humiliaçaõ de seu orgulho, a que podemos chamar um 
mal imaginário, accresce uma perda real de gozos,commodidades 
e influencia, porque qualquer daquelles nobres, em seu pequeno 
castello, éra absoluto; e agora deve ser submisso ao Rey. 

He por estes motivos, que tanto se oppoem aos Governos Re
presentativos ; mas os Reys promettêram estes, e na contenda 
passada ensinaram aos povos, que delles provinha a gente e o 
dinheiro, que constitue a força dos Estados. Nos gabinetes de 
Vienna e Berlin, se diz, que a aristocracia feudal faz os seus 
maiores esforços, e he apoiada por toda a Alemanha. Mas naõ 
he possivel, que interesses de tal magnitude se decidam, sem 
a intervenção da Rússia, da França e da Inglaterra. 

Os embaraços de finanças, em que se acharam envolvidos todos 
os Governos, depois da guerra passada, será a maior difliculdade 
para elles entrarem em lucta, conlraa opinião do século; e se jul-
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gárem expediente appellar para os exércitos, a fim de com 
elles submetterem á obediência seus mesmos povos, acharão de

pois talvez maior empreza do que parece, o reduzir á obediência 
tropas por meio das quaes se dictáram as leys; a supremacia mi
litar trará com sigo as mesmas divisoens e desordens, que derri-
báram de todo o Império Romano, quando os soldados se arro-
garam o poder de pôr e tirar os Impedores. 

Mas i consentirá o Imperador da Rússia na total annihilaçaõ 
dos Governos Representativos ? Elle naõ somente deo esta 
espécie de Governo á Polônia, mas declarou em sua proclama
çaõ, que fazia ali um ensaio, para extender o mesmo beneficio 
a outros paizes, que governa; e o Imperador Alexandre res

peita demasiado a gloria de seu nome, para ser quem dê o ex
emplo de inconsistência nesta matéria. 

Taes saõ as ponderosas consideraçoens que se offerecem pe
los rumores dos objectos, que se tem de discudir em Carlsbad. 

RÚSSIA. 

O Jornal Militar de Áustria contém um interessante artigo, 
sobre a colonização militar da Rússia ; e se expressa nos se
guintes termos .* 

" Em ordem a formar e completar o exercito tem até 
aqui sido necessário trazer recrutas de todas as provincias 
{ou Governos) que se ex tendem por uma superfície de 350.000 
milhas AlemaSs quadradas ; por conseqüência, chegavam 
aos lugares dos depósitos tarde, precariamente, fatigados, 
pela maior parte se naõ ajunetavam aos regimentos senaõ 
quando ja naõ eram precisos. Daqui em diante, porém, a força 
militar da Rússia será, pela maior pavte, distribuída e estabele
cida em certas porçcens de terra exclusivamente militares, e 
que seraõ ao mesmo tempo o seu paiz, a sua propriedade, e a 
sua habitação, e o seu districto para recrutar. Esta zona mi
litar intesectará a Rússia em toda a sua largura, desde o Baltico 
até o Euxino." 

Se entendemos bem este plano, que se chama de colonização 
militar, os soldados deverão subsistirão producto de sua pró
pria industria. 


